
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 64, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 625/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 366, de 25 de abril de 2014, que 
autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município de Vitória da 
Conquista - ACRPSJVC a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00242/2019 MCTIC 
  

Brasília, 19 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.021819/2010-57, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município de Vitória da 
Conquista - ACRPSJVC, inscrita no CNPJ sob n° 11.863.330/0001-27, explore pelo prazo de dez 
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vitória da Conquista - BA, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 157/2014/CGRC/DEAA/SCE-
MC, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por 
intermédio de seu Parecer n° 0237/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR/MC/CGU/AGU, também 
apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 366 de 25 de abril de 2014, publicada no 
DOU de 09 de maio de 2014.. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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 53000.006409/2009-42
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 643/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 1º de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900, Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes das Portarias nºs 345, 2013; 366, de 2014;
1.945, 4.971, 5.869 e 6.604, de 2017; 7.560, 7.561 e 4.910, de 2018; 4.177, 4.185, 4.194, 4.324, 4.405, 4.978,
5.141, e 5.878, de 2019; 406, 7.226 e 2.343, de 2020; 1.773, 1.784, 1.785, 1.790, 2.102 e 2.104, de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 01/12/2022, às 12:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3778343 e o código
CRC 1907EE15 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.006409/2009-42 SUPER nº 3778343

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34125/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.021819/2010-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4650043 e o código CRC 19D4488C.

Referência: Processo nº 53000.021819/2010-57 SEI nº 4650043
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exma. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADÍODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO 
DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA (ACRPSJVC), Inscrita no 
CNPJ sob o n° 11.863.330/0001-27 , com sede na Av.. Riva Dávila Ferraz,s/n - Centro, na sede do 
Povoado de São João da Vitória, no .Município de Vitória da Conquista — Ba, CEP 45.111-971, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Ex'., nos termos de que trata o item 3 da Norma 
Complementar n2  1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Av. Riva 
Dávila, s/n, na sede do Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista — Ba, 
de coordenadas geográficas 15°,06',48"s de latitude e 41°,05',02",W de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista — Ba, 27 de Abril de 2010. 

assinatura o representante da entidad 

5390-2 '7'21815,2010- 

Nome do representante da entidade: Ademar Lúlio da Cruz 
CPF: 087922085-68, REG: (SSP-BA) 00931695-74 

Endereço para correspondência :Caminho 30 Casa 10, Urbis II, Bairro Bateias, na Cidade de Vitória 
da Conquista - Ba, CEP 45 .050.015 
Telefone para contato: 077 3084-2441; 
Correio eletrônico (e-mail): ademarlulio@grnail.com  / 

Fir9  JtsMirrn 

06 05 20/o 
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INISTÈRIO DAS DOM LL1ZC.cç 
BRASÍLIA - DF 	_ 

ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO,000 022919.1201040  

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO 2  2P43LSCE 	ft,'" 
O T05.■2010-10 :14 	i> i" 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE 
SÃO JOÃO DA VITORIA, MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, 
denominada ACRPSJVC, inscrita CNPJ de n° 11.863330/0001-27 na sede do Povoado 
São João da Vitória, na Av. Riva Dávila Ferraz s/n°, Centro, Município de Vitória da 
Conquista-BA CEP 45.111.971,Telefone (77) 3084-2441, correio eletrônico: ( 
caculafm@gmail.com), entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exa., em 
atendimento ao Aviso de habilitação n° 01/2010, de 04 de Fevereiro de 2010, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004 — Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro 
de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Vi ória 	Conquista- Ba. 	de Maio de 2010 Vitória 

assin fura  do Jrepresentante legal da enti á t..11STÉRIO DAR COMLIN1C.2. C:CIES 
FJP.A SUJA - DF 

53000 022919;2010-C3 

SE riELPAJSCE 

CÍM5.:201 0-1 O :1 5 

Nome do representante da entidade: Ademar Lúlio da Cruz 
CPF: 087.922.085-68 

1— RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS , 
1 — Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

Ministério da Fazenda — CNPJ/MF 

2 — Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

3 — Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

.\)( 

4 — Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

\l- 	1K(L, 	an, h-Lt.S.5( \ k1/4,1,..k,,, .(1.7e 	Ça..- 	.■■-.L. -k-  \,-  k A_IQ  • xr 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

/0r  OS lido. 
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5 — Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

.,< 

6 — Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

x 

7 — Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

8 — Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Sim Não 

>( 

9 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

l  

10 — Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço 

11 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim 
	

Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 — Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim, 
emissora, se houver \,< 

13 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

/' 

14 — Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim Não 
<..1 

15 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 
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16 — Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

II — MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

I — Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

Sim Não 

4-  1.1 	— Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 — Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

Sim Não 

-, 2.1 — Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 — Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas 	e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim Não 

3.1 	— 
apresentadas 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias r.  
L_, 

4 — Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Com unitária 

Sim 	Não 

1  n 
L_(..., 

4.1 — Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

III — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. )< 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto 
ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada 
em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 
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o representante legal dá entidade 

..agi  

Endereço para correspondência:Cominho 30 - Casa 10 - Urbis II - Bairro Bateias - Vitória da Conquista -
Ba. CEP: 45.050.015 
Telefone para contato (77) 3084 2441 
Correio eletrônico ( e-mail ): ademarlulioAgmail.com   

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Av. Riva Dávila, s/n° - Centro, Povoado de São João 
da Vitória do Município de Vitória da Conquista - BA, de coordenadas geográficas: 15°, 06',48,"S de latitude 
e 41°,05,'02-,W de longitude, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é de Torre e 
Antena. 
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1  

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO 
DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA (ACRPSJVC), Inscrita no 
CNPJ sob o n° 11.863_330/0001-27 , com sede na Av__ Riva Dávila Ferraz,s/n - Centro, na sede do 
Povoado de São João da Vitória, no .Município de Vitória da Conquista — Ba, CEP 45.111-971, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Ex'., nos termos de que trata o item 3 da Norma 
Complementar n2  1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Av. Riva 
Dávila, s/n, na sede do Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista Ba, 
de coordenadas geográficas 15°,06',48"s de latitude e 41°,05',02",W de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista — Ba, 27 de Abril de 2010. 

  

 

a do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Ademar Dália da Cruz 
CPF: 087922085-68, RG: (SSP-BA) 00931695-74 

Endereço para correspondência :Caminho 30 Casa 10, Urbis II, Bairro Bateias, na Cidade de Vitória 
da Conquista - Ba, CEP 45 .050.015 
Telefone para contato: 077 3084-2441; 
Correio eletrônico (e-mail): ademarlulio@gmail.com  / 
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Comprovante d it1c.:2ção e de Situaçâo Cadastral -1m.p:essão 

7"  ke CC.:t- .1. a Fe VI ';:ra 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

À.OrptS:ák
l 	

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,,,,L,,....9.-,,,,,, 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE ■ NSCRIÇ 40 

11.863.330/0001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DA rA DE ABERTuP,,:, 

26/04/2010 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSA0 DO POVOADO DE SAO JOAO DA VITORIA DO MUNICIPIO DE VITORIA 
DA CONQUISTA - BA 

T:', LM: DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 

L  CACULA FM 

t.-,5;,-1130 E DESCRIÇÃO DA AnvinADe ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C()DIOC S DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

000100 E DESCRIÇÃO DA NAluREzA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV RIVA DAVILA 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

POVOADO 

0E1 	 1 

45.111-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOAO DA VITORIA 
MuNiCiPIC 

VITORIA DA CONQUISTA 
Ur 

1 BA 

I SI1ÚAÇÁO CADASTRAI 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/04/2010 

MOTIVO DE SrTuAÇAO C;,nAt.:TRAL 

Li 
1 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SrruAcA0 ESPECIAL 	I 

......:,. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 27/04/2010 às 14:35:45 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 27/04/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br'prepararImpressao/In-lprim 	ina.asp 	 27/04/2010 Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0482067)         SEI 53000.021819/2010-57 / pg. 9



Protocolo No 
Reg-is Lm N° 
Em 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO '- 

JOÃO DA VITÓRIA, DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA BA -

ACRPSJVC. 

ESTATUTO SOCIAL 

\‘`.-1/4 \\ 	-.11-= DÁ. DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.l° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIOFUSÃO DO POVOADO DE 

SÃO JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, 

denominada ACRPSJVC, é urna entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 

de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 

por número ilimitado de associados e constituída pela nníão de moradores e 

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 

Povoado de São João da Vitória do Município de Vitória da Conquista - BA, com sede, 

na Avenida Riva Dávila Ferraz, s/n, na Sede do Povoado de São João da Vitória, Vitória 

da Conquista — BA, CEP: 45111-971. 

Parágrafo Único — A ACRPSJVC utilizará como denominação de fantasia CAÇULA 

FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 

nacional. 

Art.2° - A Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória 

do Município de Vitória da Conquista — BA tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1- beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 

e) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil 

sempre que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de  conformidade com a legislação profissional vigente; 
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e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível_ 

ii — respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida: 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político 

ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 

política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou dc qualquer natureza na 

admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea cm 

matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 

diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qmlquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 

idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 

momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 

direção responsável pela Rádio Comunitária_ 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 

pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes 

responderão por comprovada culpa no desempenho de sus funções. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 4° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 

sede neste Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista - BA, 

desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art_ 5° - A ACRPSJVC será composta pelas seguintes categorias de associados: 

1— Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
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11 - Contribuintes ou Efetivos - formada por aqueles que contribuam em dinheiro 	
.11 "- 

pagando mensalidades. 

111 — Honorários — formada por aqueles que se destacaram beneficiado a Associação. 

Art, 6° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 7° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

c) opinar sobre assuntos de interesse da Associação. 

Art. 8° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 

transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido á diretoria que, frente a 

procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 

de defesa do associado em questão_ 

Iii - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 9° - São órgãos da ACRPSJVC: 

a) Assembléia Geral; 	 • 
b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário. 	 \, 
Art. 10 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACRPSJVC será' 

composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês--  

de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 

de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro ) 

anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá 

ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 

disposto no §1°. deste artigo. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 

um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 

(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 

geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração 

estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 

especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
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convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço 	
, 

 

nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 

edital ou comunicado afixado na sede da ACRPSJVC e estúdio, bem como na sede das 

entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 

menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 

data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 

número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1° deste 

artigo. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 

extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência c, deliberará 

conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 

sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1° 

deste artigo. 

11 A Diretoria da ACRPSJVC, órgão executivo e administrativo, será composta 

por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 

Assembléia Geral para um mandato de 4 ( quatro) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ACRPSJVC poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 

todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 

dispostas no §1° do artigo 10. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 

(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 

área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 

foro especial. 

Art. 12° - São atribuições: 
fi  o 

1) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
,k4c 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 	
, 

 
c) Representar a ACRPSJVC em atos públicos ou internos; 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACRPSJVC; 
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e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 

i) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

ii) De cada dirigente: 

a) Ao Diretor Geral compete: representar a ACRPSJVC, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 

ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 

entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 

deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 

administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar c 

presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 

da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 

conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos 

documentos concernentes a vida financeira da ACRPSJVC, secretariar as reuniões da 

diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 

como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 

serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 

econômico-financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 

concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 

aspectos legais, técnicos e qualitativos. gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 

sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 

patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 

promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 13 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 

da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
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da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 

moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 

regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 

serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 

resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 14- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 

Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 

nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 

do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 

cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 

com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 

de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 

critério para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 15 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 

dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes; 

excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 

obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 

será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 16 - O Patrimônio e Receita da ACRPSJVC será composto pelas contribuições 

sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 

bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
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Ade ar Lúlio da Cruz — Diretor Ger 

CPF: 087922085-68 / RG — SSP/BA 00931695-74 

e- 

financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 

patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 

aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 

membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 17 — A receita da Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São 

João da Vitória do Município de Vitória da Conquista - BA, será utilizada, única e 

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida 

a remuneração de sues dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 

distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer de 

seus associados ou dirigentes. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 

o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, 

em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 

um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da ACRPSJVC ocorrerá segundo decisão dc Assembléia Geral, 

e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não 

econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 	 \ , 

N Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com rectirsO 	- 	• 

AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 01 de Março de 2010 e entra e 

vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas. averbando-se a este 

registro todas as alterações por que passar. 
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(Continuação do Estatuto da Associação Comunitária dc Radiodifusão do Povoado dc 

São João da Vitória Município de Vitória da Conquista — BA) 

4. 

Francisco Lima Rocha — Diretor Administrativo 

CPF: 465700045-49 / RG — SSP/BA 4492273 

CYV. 
Erivelton de Souza  — Diretor de Operaçoe 

CPF: 411605758-36 / RG — SSP/SP 53265402-X 

(.3 

CONSELHO COMUNITÁRIO 	
O 
o 

Integrantes da Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais do 

Povoado de São João da Vitória  

CNPJ: 16.419.061/0001-28 

Endereço: Rua Herly Flores s/n, Povoado de São João da Vitória - Vitó(iEía da 
.,) 

Conquista — BA, CEP: 45111-971. 

2— Manoel Carvalho de Lima — CPF: 063847058-77 / RG — SSP/BA 17822046. 

cçj 

 

-yrut  lotk  

   

3 — Ivonete Ferraz de Almeida — CPF: 440681135-91 / RG — SSP/BA 0202099245. 

_ 	1 . ' 	*. 	,ez. 	i&Ntzilí, 

4— Israel Barbosa dos Santos — CPF: 063645078-32 / RG — SSP/BA 03508788-97. 

(Aí Ct/) J 	-PJÁ,Lke 7 (nn  

5 — José Carlos Delfino Lima — CPF: 440703305-34 / RG — SSP/BA 04588814-06. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA 

VITÓRIA - DO MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA — BA. 

Protocolo No 
	ID‘t 

ACRPSJVC 
	

Regi rt. 

Em 
Aos 10° dia de Abril de 2010, na Rua Avenida Riva Dávila Ferraz, s/n, na Sede do Povoado 

de São João da Vitória, Vitória da Conquista — BA CEP: 45111-971, às 10:00 (dez) horas, 

reuniram-se as pessoas a seguir indicadas, com o propósito de constituir uma Associação 

Comunitária de Radiodifusão, sob a forma de Sociedade Civil e sem fins lucrativos, a 

saber: 

1 — Ademar Lálio da Cruz, brasileiro, maior, casado, aposentando, residente e domiciliado 

na Avenida Riva Dávila Ferraz, s/n°, Povoado de São João da Vitória — Município de 

Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.111-971 CPF: 087.922.085-68 e RG (SSP/BA) 

00931695-74; 

2 — Maria de Lourdes de Oliveira Mendes, brasileira, maior, casada, professora, residente e 

domiciliada na Avenida Riva Dávila Ferraz, s/n°, Povoado de São João da Vitória -

Município de Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.111-971 CPF: 378.404.165-20 e RG 

(SSP/BA): 387815570; 

3 — Juscélio da Silva Cruz, brasileiro, maior, solteiro, motorista, residente e domiciliado rua 

Herly Flores, n° 06, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da Conquista -

BA, CEP: 45.111-971, CPF: 966.012.805-35 e RG (SSP/BA): 835586595; 

4 — Erivelton de Souza, brasileiro, maior, solteiro, desempregado, residente e domiciliado 

na Rua Saída da Areiada, n° 7, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da 

Conquista - BA, CEP: 45.111-971, CPF: 411.605.758-36 e RG (SSP/SP):53265402-X; 

5 — Ângela Almeida Santos de Souza, brasileira, solteira, domestica, residente e 

domiciliado na Rua Saída da Areiada, n° 7, Povoado de São João da Vitória — Município de 

Vitória da Conquista BA, CEP: 45.111-971, CPF: 292.724.278-00 e RG (SSP/SP): 

36062704-3; 

6 — Francisco Lima Rocha, brasileiro, maior, casado, Trabalhador Rural, residente e 

domiciliado Rua São João da Vitória, n° 06, Povoado de São João da Vitória — Município 

4 
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de Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.111-971, CPF: 465/00.045-49 e RG (SSP/BA) : 

4492273; 

7 — Vanicarlia Souza Viana, brasileira, maior, casada, desempregada, residente e 

domiciliada Rua São João da Vitória, n° 06, Povoado de São João da Vitória — Município 

de Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.111-971, CPF: 037.910.935-25-49 e RG (SSP/BA) : 

06583165-91; 

8 — Gedeon Moreira Gonçalves, brasileiro, maior, casado, Lavrador, residente e domiciliada 

Rua São João da Vitória, n° 23, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da 

Conquista - BA, CEP: 45.111-971, CPF: 071.123.515-53 e RG (SSP/BA) : 1890633; 

9 — Valdirene Almeida Santos, brasileira, viúva, desempregada, residente e domiciliada 

Rua Recanto, n° 22, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da Conquista -

BA, CEP: 45.111-971, CPF: 162.989.118-55 e RG (SSP/BA) : 11000818; 

10 — Abdias Pereira Cunha, brasileiro, casado, lavrador, residente e domiciliada Rua Herly 

Flores, s/n°, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da Conquista - BA, 

CEP: 45.111-971, CPF: 380.290.905-44 e RG (SSP/BA) : 0308453603; 

11 — Ivonete Guimarães Pereira, brasileiro, casada, desempregada, residente e domiciliada 

Rua Herly Flores, s/n°, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da 

Conquista - BA, CEP: 45.111-971, CPF: 000.618.725-04 e RG (SSP/BA) : 0890367434; 

12 — Sâmila Mateus Gusmão, brasileira, solteira, desempregada, residente e domiciliada 

Rua Herly Flores, 42, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da Conquista 

- BA, CEP: 45.111-971, CPF: 028.317.615-65 e RG (SSP/BA) : 12794822-81; 

13 — Eliete Pereira Vieira, brasileira, casada, cozinheira, residente e domiciliado no 

povoado de Vereda — Município de Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.111-000 CPF: 

829.063.605-97 e RG (SSP/BA): 82906360597; 

14 — Arlete Barbosa da Silva, brasileira, casada, desempregada, residente e domiciliada na 

fazenda Reunidas Angico — Município de Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.111-000 

CPF: 968.254.215-49 e RG (SSP/BA): 224966931; 

15 — Marineide Rocha Santos, brasileira, casado, desempregada, residente e domiciliado no 

Povoado Vereda do Progresso — Município de Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.111-000 

CPF: 828.879.005.44 e RG (SSP/BA): 1215011679; 
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16 — Hélio Sérgio Rocha de Almeida, brasileiro, casado, comerciante, residente e 

domiciliado na Rua Dr. Riva, n° 60, Povoado de São João da Vitória — Município de 

Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.111-971, CPF: 440.680.855-87 e RG (SSP-BA): 

0298411601; 

17 — Andréia Saraiva de Almeida, brasileira, casada, Auxiliar de Enfermagem, residente e 

domiciliado na Rua Dr. Riva, n° 60, Povoado de São João da Vitória — Município de 

Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.111-971, CPF: 007.448.515.64 e RG (SSP-BA): 

0894747373; 

18 — Eraido Santos Tigre, brasileiro, casado, balconista, residente e domiciliado na Rua Dr. 

Riva, s/n°, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da Conquista - BA, 

CEP: 45.111-971. CPF: 002.780.555-75 e RG (SSP-BA): 11122264852; 

19 — Miraldo Alves Lemos, brasileiro, casado, motorista, residente e domiciliado no 

Povoado Vereda do Progresso — Município de Vitória da Conquista — BA CEP: 45_111- 

000, CPF: 818.659.458-20 e RG (SSP-BA): 8946116; 

20 — Gilberto Rocha de Almeida, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado 

na Praça São João da Vitória, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da 

Conquista - BA, CEP: 45.111-971, CPF: 530.178.465-04 e RG (SSP-BA): 0494290510; 

Para coordenar os trabalhos, por aclamação, a Assembléia escolheu Ademar Lúlio da Cruz, 

que convidou a mim, Francisco Lima Rocha, para lavrar esta ata. Em seguida se procedeu a 

leitura do edital de convocação com o seguinte teor: "Edital — os abaixo — assinados, todos 

residentes no Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista — BA, 

onde são domiciliados, convidam todos os associados e interessados na constituição da 

Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória, para 

participarem de uma reunião, com esse propósito, a realizar-se as 10:00 horas do dia 01 de 

de Março de 2010, na Rua Avenida Riva Dávila Ferraz, s/n, na Sede do Povoado de São 

João da Vitória„ Município de Vitória da Conquista , BA, com a seguinte ordem do dia: 1) 

Discussão e votação de proposta para a criação de Associação Comunitária de 

Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista, BA, 

2) Discussão e aprovação do Estatuto Social da referida Associação Comunitária de 

Radiodifusão; 3) eleição dos membros da Diretoria Executiva e dos membros do Conselho 

jfiej,‘,/. 	 us-67-Lfr3-0— 
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Comunitário e, 4) - o que ocorrer. Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória 

da Conquista — BA, 01 de Março de 2010. aa) Ademar Lúlio da Cruz — Francisco Lima 

Rocha— Erivelton de Souza". O Coordenador da Reunião, Sr. Ademar Lúlio da Cruz, disse 

para os presentes da importância da criação de uma Associação de Radiodifusão para um 

Povoado de população de mais de dez mil habitantes, afastada a sua sede em cerca de trinta 

quilômetros da sede do Município de Vitória da Convicta — BA e VI' seguramente  rádir,  

comunitária seria um meio de estabelecer comunicação mais rápida com todo a população 

dessa grande região geográfica do Município de Vitória da Conquista — BA, que já poderia 

estar emancipada política e administrativamente há muitos anos, tendo em vista tratar-se de 

um pólo de mandioca e comercio, com economia própria. Ditas essas palavras o 

Coordenador da reunião apresentou o Estatuto Social que foi lido artigo por artigo para 

conhecimento dos presentes. Após serem feitos alguns esclarecimentos o Estatuto foi 

submetido à votação, tendo sido aprovado pelo voto de todos os presentes anteriormente 

identificados. Então, os presentes decidiram pela criação da Associação Comunitária de 

Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município de Vitória da Conquista em 

decisão unânime. Logo em seguida o Coordenador disse que era preciso fazer a eleição 

para a Diretoria Executiva e para o Conselho Comunitário, para o que o Coordenador 

suspendeu os trabalhos para que es associados pudessem fazer a apresentação de chapas  

Rue pudessem concorrer na eleição. Após o intervalo de vinte minutos, foi inscrita apenas 

uma chapa para a Diretoria Executiva e outra para a Conselho Comunitário. No 

prosseguimento dos trabalhos a Assembléia procedeu à eleição dos primeiros membros da 

Diretoria Executiva e do Conselho Comunitaiio. Por unanimidade fic.--aran-s escolhidos pnr;.= 

a Diretoria Executiva os seguintes associados: Diretor Geral — Ademar Lúlio da Cruz, 

Diretor Administrativo — Francisco Lima Rocha e Diretor de Operações — Erivelton de 

Souza. Para o Conselho Comunitário, também por unanimidade, foram eleitos os seguintes 

associados: 

1 — Elias Pires de Almeida, brasileiro, CPF: 591.323.708-06 e RG (SSP/BA) 0528585703; 

2 — Manoel Carvalho de Lima, brasileiro, CPF: 061847,058.-77 e RG (SSP/BA) 17222046; 

3— Ivonete Ferraz de Almeida, brasileira, CPF: 440.681.155-91 e RG (SSP/BA) 

0202099245; 
/ O 

„,. 
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4 — Israel Barbosa dos Santos, brasileiro, CPF: 063.645.078-32 e RG (SSP/BA) 

0350878897; 

5 — José Carlos Delfino Lima, brasileiro, CPF: 440.703.305-34 e RG (SSP/BA) 

0458881406. 

Todos representantes da Associação Comunitária do Povoado de São João da Vitória, 

inscrita no CGC: da Receita Federal do Brasil sob N° 16.419.061/0001-28, localizada na 

sede do Povoado São João da Vitória, — Rua Herly Flores, s/n°, CEP 45.111.971, Município 

de Vitória da Conquista — BA. Todos os membros eleitos já se encontram devidamente 

identificados nesta ata. Logo em seguida, a assembléia considerou empossados os eleitos. 

Tendo o Coordenador da Mesa, sido eleito Diretor Geral, declarou constituída a Associação 

Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município de Vitória 

da Conquista - Ba, que se for autorizada a operar pelo Ministério das Comunicações o fará 

como CAÇULA FM. A sede provisória da Avenida Riva Dávila Ferraz, s/n, na Sede do 

Distrito de São João da Vitória, Vitória da Conquista — BA, CEP: 45.111-971. A diretoria 

acima mencionada foi eleita para cumprir um mandato de quatro anos, de acordo com o 

Estatuto Social, iniciando-se nesta date  Pm seguida., depois de empossados todos os 

membros da Diretoria Executiva e os membros do Conselho Comunitário, o Diretor Geral 

agradeceu. a todos os presentes pelo voto de confiança e do apoio recebido, franqueando a 

palavra a quem desejasse fazer uso dela, usando o senhor Francisco Lima Rocha que 

saudou a data como muito feliz para a população do Povoado de São João da Vitória, que 

poderá ter a sua Rádio Comunitária. E nada mais havendo a tratar os trabalhos foram 

encerrados e eu, Francisco Lima Rocha, que servi de secretário ad hoc, lavrei a presente 

ata, a qual lida e achada conforme vai assinada por mim, pela Diretora Executiva, pelos 

membros do Conselho Comunitário e por todos os associados. Povoado de São JOão da 

Vitória, Município de Vitória da Conquista — BA, 10 de Abril de 2010 

Secretário ad hoc (Francisco Lima Rocha):  k;"' • 
Coordenador da Mesa (Ademar Lúlio da C z 

Diretor Geral (Ademar tálio da Cruz): 

Diretor Administrativo (Francisco Lim. och : 

Diretor de Operações (Erivelton Souza):  	 cSs- 
seio nt AurNriera 

	(3FA.12- 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Ademar Lúlio da Cruz, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA-
DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA —BA.,-ACRPSJVC, inscrita no CNPJ 
sob n° 11.863.330/0001-27, relaciono abaixo os nomes de todos associados pessoas 
naturais associados da entidade, declarando que inexistem associados pessoas jurídicas. A 
relação atualizada de associados é a seguinte: 

1 — Ademar Lúlio da Cruz, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado na Av. 

Riva Dávila Ferraz, s/n°, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da 

Conquista - BA, CEP: 45.111.971 CPF: 087.922.085-68 e RG (SSP/BA) 00931695-74; 

2 —Maria de Lourdes de Oliveira Mendes, brasileira, casada, professora , residente e 

domiciliado na Av. Riva Dávila Ferraz, s/n°, Povoado de São João da Vitória — Município 

de Vitória da Conquista - BA, CEP: 45A 11-971 CPF: 378.404.165.20 e RG (SSP/BA): 

387815570; 

3 —Juscélio da silva Cruz, brasileiro, maior, solteiro, engenheiro e motorista, residente e 

domiciliado na rua Herly Flores n° 06, Povoado de São João da Vitória — Município de 

Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.111.971, CPF: 966.012.805-35 e RG (SSP/BA): 

835586595; 

4 — Erivelton de Souza, brasileiro, maior, casado, desempregado, residente e domiciliado na 

Rua Saída Areiada, n° 7, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da 

Conquista - BA, CEP: 45.111.971, CPF: 411.605.758-36 e RG (SSP/BA): 53265402-X; 
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5 — Angela Almeida Santos de Souza , brasileira, solteira , domestica, residente e 

domiciliado na Rua Saída Areiada, n° 7, Povoado de São João da Vitória — Município de 

Vitória da Conquista - BA, CEP: 45A 11.971, CPF: 292.724.278-00 e RG ( SSP/BA ): 

36062704-3; 

6 —Francisco Lima Rocha , brasileiro, casado, trabalhador Rural, residente e domiciliado na 

rua São João da Vitória n° 06, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da 

Conquista - BA, CEP: 45.111.971, CPF: 465.700.045-49 e RG (SSP/BA) : 4492273; 

7 -Vanicarlia Souza Viana, brasileira, maior, casada, desempregada, residente e domiciliada 

Rua São João da Vitória, n° 06, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da 

Conquista - BA, CEP: 45.111-971, CPF: 037.910.935-25-49 e RG (SSP/BA) :06583165-

91; 

8 — Gedeon Moreira Gonçalves, brasileiro, maior, casado, Lavrador, residente e domiciliada 

Rua São João da Vitória, n° 23, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da 

Conquista - BA, CEP: 45.111-971, CPF: 071.123.515-53 e RG (SSP/BA) : 1890633; 

9 — Valdirene Almeida Santos, brasileira, viúva, desempregada, residente e domiciliada 

Rua Recanto, n°. 22, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da Conquista -

BA, CEP: 45.111-971, CPF: 162.989.118-55 e RG (SSP/BA) : 11000818; 

10 — Abdias Pereira Cunha, brasileiro, casado, lavrador, residente e domiciliada Rua Herly 

Flores, s/n°, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da Conquista - BA, 

CEP: 45.111-971, CPF: 380.290.905-44 e RG (SSP/BA) : 0308453603; 

11 — Ivonete Guimarães Pereira, brasileiro, casada, desempregada, residente e domiciliada 

Rua Herly Flores, s/n°, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da 

Conquista - BA, CEP: 45.111-971, CPF: 000.618.725-04 e RG (SSP/BA) : 0890367434; 

12 — Sâmila Mateus Gusmão, brasileira, solteira, desempregada, residente e domiciliada 

Rua Herly Flores, 42, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da Conquista 

- BA, CEP: 45.111-971, CPF: 028.317.615-65 e RG (SSP/BA) : 12794822-81; 

13 — Eliete Pereira Vieira, brasileira, casada, cozinheira, residente e domiciliado no 

povoado de Vereda — Município de Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.111-000 CPF: 

829.063.605-97 e RG (SSP/BA): 82906360597; 
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Vitória da ConquistaBa, 0 de Abril de 2010. 

assinatura do representante da entidade 

14 — Arlete Barbosa da Silva, brasileira, casada, desempregada, residente e domiciliada na 

fazenda Reunidas Angico — Município de Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.111-000 

CPF: 968.254.215-49 e RG (SSP/BA): 224966931; 

15 — Marineide Rocha Santos, brasileira, casado, desempregada, residente e domiciliado no 

Povoado Vereda do Progresso — Município de Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.111-000 

CPF: 828.879.005.44 e RG (SSP/BA): 1215011679; 

16 — Hélio Sérgio Rocha de Almeida, brasileiro, casado, comerciante, residente e 

domiciliado na Rua Dr_ Riva, n° 60, Povoado de São João da Vitória — Município de 

Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.111-971, CPF: 440.680.855-87 e RG (SSP-BA): 

0298411601; 

17 — Andréia Saraiva de Almeida, brasileira, casada, Auxiliar de Enfermagem, residente e 

domiciliado na Rua Dr. Riva, n° 60, Povoado de São João da Vitória — Município de 

Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.111-971, CPF: 007.448.515.64 e RG (SSP-BA): 

0894747373; 

18 — Eraldo Santos Tigre, brasileiro, casado, balconista, residente e domiciliado na Rua Dr. 

Riva, s/n°, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da Conquista - BA, 

CEP: 45.111-971, CPF: 002.780.555-75 e RG (SSP-BA): 11122264852; 

19 — Miraldo Alves Lemos, brasileiro, casado, motorista, residente e domiciliado no 

Povoado Vereda do Progresso — Município de Vitória da Conquista — BA CEP: 45.111-

000, CPF: 818.659.458-20 e RG (SSP-BA): 8946116; 

20 — Gilberto Rocha de Almeida, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado 
na Praça São João da Vitória, Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da 
Conquista - BA, CEP: 45A 11-971, CPF: 530.178.465-04 e RG (SSP-BA): 0494290510 
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Nome do representante da entidade: Ademar Lúlio da Cruz 
CPF: 087.922.085-68 

Endereço para correspondência :Caminho 30 Casa 10, Urbis II, Bairro Bateias, na Cidade 
de Vitória da Conquista - Ba, CEP 45 .050.015 
Telefone para contato: 077 3084-2441; 
Correio eletrônico (e-mail): ademarlulio@grnail.com  
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

ADEMAR LÚLIO DA CRUZ, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITORIA, 
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA —BA.,- ACRPSJVC, inscrita no CNPJ 
sob n° 11.863.330/0001-27, declaro para os devidos fins, que de acordo com as cédulas 
de identidade do infra-assinado, Diretor Geral, Ademar Lúlio da Cruz identidade n° 
00931695-74/SSP-BA, do Diretor Administrativo Sr., Francisco Lima rocha identidade 
n°4492273 (SSP-BA) e do Sr. Erivelton de Souza, Diretor de Operações, identidade 
n°53265402-X (SSP-BA), são brasileiros natos. 

jcptória  da quis Ba 30 de Abri1(des2010 

sina a do representante legal da entida as  

Endereço para correspondência :Caminho 30 Casa 10, Urbis II, Bairro Bateias, na Cidade 
de Vitória da Conquista - Ba, CEP 45 .050.015 
Telefone para contato: 077 3084-2441; 
Correio eletrônico (e-mail): ademarlulio@gmail.com  

o 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

ADEMAR LÚLIO DA CRUZ, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITORIA, 
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA —BA.,- ACRPSJVC, inscrita no CNPJ 
sob n° 11.863.330/0001-27, declaro para os devidos fins, que de acordo com as cédulas 
de identidade do infra-assinado, Diretor Geral, Ademar Lúlio da Cruz identidade n° 
00931695-74/SSP-BA, do Diretor Administrativo Sr., Francisco Lima rocha identidade 
n°4492273 (SSP-BA) e do Sr. Erivelton de Souza, Diretor de Operações, identidade 
n°53265402-X (SSP-BA), são brasileiros, maiores de dezoito nos ou emancipados. 

}  da C oria jt 	 a,'30 de Abril de 2 O 

o '3  
assinatu do representante legal entidade 

Endereço para correspondência :Caminho 30 Casa 10, Urbis II, Bairro Bateias, na Cidade 
de Vitória da Conquista - Ba, CEP 45 .050.015 
Telefone para contato: 077 3084-2441; 
Correio eletrônico (e-mail): aderriarlulio@prtail.com  
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ANEXO - 4 MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

ADEMAR LÚLIO DA CRUZ, na qualidade de representante legal da, ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DO POVOADO DE SÃO 
JOAO DA VITÓRIA NA CIDADE DE VITORIA DA CONQUISTA-BA—ACRPSJVC, 
inscrita no CNPJ N° 11.863330/0001-27, ACRPSJVC, declaro para os devidos fins, que o 
endereço completo da sede da entidade é o seguinte: na Rua Avenida Riva Dávila Ferraz, 
s/n, na Sede do Povoado de São João da Vitória, CEP: 45111-971, nesta Cidade de Vitória 
da Conquista BA, 

Vitória da Conquista BA., 30 de Abril de 2010. 

Endereço para correspondência :Caminho 30 Casa 10, Urbis II, Bairro Bateias, na Cidade 
de Vitória da Conquista - Ba, CEP 45 .050.015 
Telefone para contato: 077 3084-2441; 
Correio eletrônico (e-mail): ademarlulio@gmail.com  
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE O 

o 

Ademar Lúlio da Cruz, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA —BA.,- ACRPSJVC, inscrita no CNPJ sob 
n° 11.863.330/0001-27, declaro para os devidos fins, de que todos seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação_ 

itória 	ta- Ba, 30 de Abril de 2010 

assi atura do representante legal da entj4ade 

Endereço para correspondência :Caminho 30 Casa 10, Urbis II, Bairro Bateias, na Cidade 
de Vitória da Conquista - Ba, CEP 45 .050.015 
Telefone para contato: 077 3084-2441; 
Correio eletrônico (e-mail): ademarlulio@gmail.com  
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Vitória da Conq — BA., 30 de Abril de 2010. 

4, 4 

dem• Lúli da C CPF: 087.922.085- 8 
Diretor Geral 

rAx-x.vtc, 	vyy\-d- 
Francisco Lima Rocha CPF: 465.700.045-49 

Diretor Administrativo 

(U-14.c1/4.  
Erivelton de Souza CPF: 411.605.758-36 	 ,T 

Diretor de Operações 

ANEXO - 4 MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITORIA DO 
MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA-BA — ACRPSJVC, inscrita no CNPJ N° 
11.863.330/0001 — 27, com sede na Av. Riva Dávila Ferraz, sn°, Centro, no Povoado de 
São João da Vitória, do Município de Vitória da Conquista BA, 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 
9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Endereço para correspondência: Caminho 30 — Casa 10 — Urbis II - Bairro Bateias 
CEP: 45.050_015 
Telefone para contato: 0XX77 — 3084-2441 
Correio eletrônico (e-mail): caculafin(a,gmail.com  
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

ADEMAR LÚLIO DA CRUZ, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA, 
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BA, - ACRPSJVC, inscrita no CNPJ sob 
n° 11.863.330/0001-27, declaro para os devidos fins, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

Vitória da 	- Ba„ 30 de Abril de 2010 

a 

C' \ 

a..:Jjatura do representante legal da e idade 

Endereço para correspondência :Caminho 30 Casa 10, Urbis II, Bairro Bateias, na Cidade 
de Vitória da Conquista - Ba, CEP 45 .050.015 
Telefone para contato: 077 3084-2441; 
Correio eletrônico (e-mail): ademarlulio@gmail.com  
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

ADEMAR LÚLIO DA CRUZ, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA, 
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BA, - ACRPSJVC, inscrita no CNPJ sob 
n° 11.863.330/0001-27, declaro para os devidos fins, que o nome fantasia da emissora, 
se este for utilizado, será CAÇULA FM. 

Vitória da C • quis Ba, 30 de Abril de 2010 

assinakura do representante legal da entid de 

Endereço para correspondência :Caminho 30 Casa 10, Urbis II, Bairro Bateias, na Cidade 
de Vitória da Conquista - Ba, CEP 45 .050.015 
Telefone para contato: 077 3084-2441; 
Correio eletrônico (e-mail): ademarlulio@gmail.com  
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Ademar Lúlio da Cruz, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA —BA.,- ACRPSJVC, inscrita no CNPJ sob 
n° 11.863.330/0001-27, declaro para os devidos fins, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1.1 da norma complementar n° 1/2004. 

a Con• tsta- Ba, 30 de Abril de 2010 

assa atura do representante legal da entidade 

A
itória 

Endereço para correspondência :Caminho 30 Casa 10, Urbis II, Bairro Bateias, na Cidade 
de Vitória da Conquista - Ba, CEP 45 .050.015 
Telefone para contato: 077 3084-2441; 
Correio eletrônico (e-mail): ademarlulio@gmail.com  
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‘),/ f.tória nqui 

assin tura do representante legal da alta& 

- Ba, 30 de Março de 2010 

31r 

ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

ADEMAR LÚLIO DA CRUZ, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA 
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA —BA.,- ACRPSJVC, inscrita no CNPJ 
sob n° 11.863.330/0001-27, declaro para os devidos fins, pelo o profissional habilitado 
ou pelo representante legal da entidade , confirmando as coordenadas geográficas 
15°,06',48"" S de latitude e 41°,05',02",W de longitude na padronização GPS-SAD69 ou 
WGS84, e o endereço preposto para a instalação do sistema irradiante de Torre e 
Antena é o seguinte : Rua Avenida Riva Dávila Ferraz, s/n, na Sede do Povoado de São 
João da Vitória, Vitória da Conquista — BA CEP: 45111-971. 

Endereço para correspondência :Caminho 30 Casa 10, Urbis II, Bairro Bateias, na Cidade 
de Vitória da Conquista - Ba, CEP 45 .050.015 
Telefone para contato: 077 3084-2441; 
Correio eletrônico (e-mail): ademarlulio@gnail.com  
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ANEXO — 3 MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

ADEMAR LÚLIO DA CRUZ, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA 
VITÓRIA, MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BA, - ACRPSJVC, inscrita 
no CNPJ sob n° 11.863330/0001-27, declaro para os devidos fins que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n° 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento caso seja selecionado. 

Vitória da Conquista, 30 de Abril de 2010 

)Assirido representante legal da entidade 

Endereço para correspondência :Caminho 30 Casa 10, Urbis II, Bairro Bateias, na 
Cidade de Vitória da Conquista - Ba, CEP 45 .050.015 
Telefone para contato: 077 3084-2441; 
Correio eletrônico (e-mail): ademarlulio@gnail.com  
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c.a ço 

ANEXO 08 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

1/2 
0,,..,_72.~STAÇA0 DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

protocolo N 

R egistro' 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 

o 
C.) 	17 

tr,  
--Ar) 

Aos 27 dias do mês de Abril de 2010, às 10:00 horas, na _Av. Riva Dávila Feraz 
s/n°, Centro, na sede do Povoado de São João da Vitória, neste Município de Vitória da Conquista-
Ba, Cep 45.111.971, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os associados da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA 
VITÓRIA, MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BA. (ACRPSJVC), Registrada no 
Cartório de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, desta Comarca, sob n° 9576-AA9, de 
26/04/ 2010, CNPJ 11.863330/0001-27, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa 
desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na sede do Povoado São João da Vitória, na Av_ Riva Dávila Ferraz sn°, Centro, neste 
Município de Vitória da Conquista — BA , de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar rr'' 1/2004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita 
e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais nada a 
tratar foi dada por encerrada a reunião às 11:00 horas do dia 27 de Abril de 2010 e eu Francisco Lima 
Rocha, Diretor Administrativo, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

1 - Nome do associado: Ademar Lúlio da Cruz 
N° da Identidade; RG SP/BA 1094 1, 	4, Cep 45.111-971 

       

Assinatura 

   

cr 

  

      

      

       

2 - Nome do associado: Maria de Lurdes Oliveira Mendes 
N° da Identidade: RG SSP/BA 387815570, Cep 45.111.971 

Assinatura   401/1 0-  .11 10Wiell qá dà,acr7G. 4C,(4,"&? 

 

 

.ter 	
I 

 

3 - Nome do associado: Juscélio da Silva Cruz 
N° da Identidà.de: R SSP 	8j\55$6595, Cee 45.111.971 

 

      

Assinatura 

     

      

4 - Nome d 	iado: Erivelton de Souza 
N° da Identidade: RG SSP/BA , 53265402-X Cep 45.111.971 

Nri.0 Dnapftn, Cojwde's-:,..., 

	

csmeNrat,,,,y1, 	r.,(9 
00 04 /AMA 5 	, 	‘),50 

2:14 C't.  

5- Nome do associado: Ângela Almeida Santos de Souza 
N° da Identidade: RG SSP/BA, 36062704-3 Cep 45.111.971 

Assinatura   (A..,„çsk, . 	,y,„.x,:c1.0,_ 5 oz-vCtocil, 	- 
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6- Nome do associado: Francisco Lima Rocha 
N° da Identidade: RG SSP/BA, 4492273 Cep 45.111.971 

Assinatura   Fuo.  yi,C,À Cr) 	1}L.,441..C","' 	f&i C  

7- Nome do associado:Vanicarlia Souza Viana 
N° da Identidade: RG SSP/BA, 06583165-91- Cep 45.111.971 

Assinatura   \./Aiv..;..p 	/c>c( 	(_\  

8- Nome do associado: Gedeon Moreira Gonçalves 
N° da Identidade: RG SSP/BA, 1890633 Cep 45.111.971 

Assinatura lin n L.L.I) G2.-3 /1-2 CC.,/ 

   

9- Nome do associado: Valdirene Almeida Santos 
N° da Identidade: RG SSP/BA, 11000818 Cep 45.111.971 

Assinatur~13AiVriÀ))6  Ág~ 
10- Nome do associado: Abdias Pereira Cunha 
N° da Identidade: RG SSP/BA, 0308453603 Cep 45.111.971 

Assinatura  r   

11- Nome do associado: Ivonete Guimarães Pereira 
N° da Identidade: RG SSP/BA, 0890367434 Cep 45.111.971 

Assinatura  	 7 e..9,1-9-C.< 

12- Nome do associado: SAmila Mateus Gusmão 
N° da Identidade: RG SSP/BA, 12794822-81 Cep 45.111.971 

Assinatura   c);,(‘,,,,,,,i47 \   

13- Nome do associado: Eliete Pereira Viana 
N° da Identidade: RG SSP/BA, 82906360597 Cep 45.111.971 

Assinatura 	  

14- Nome do associado: Arlete Barbosa da Silva 
N° da Identidade: RG SSP/BA, 224966931 Cep 45.111.000 

Assinatura  41.h  NC3,,j/le4-,0■-  etc-, ÇCSkrik.  

15- Nome do associado: Marineide Rocha Santos 
N° da Identidade: RG SSP/BA, 1215011679 Cep 45.111.000 

Assinatura   e  03  RI 'ÇyLtio&  R,T3ePoi  

16- Nome do associado: Hélio Rocha de Almeida 
N° da Identidade: RG SSP/BA, 0298411601Cep 45.111.971 

Assinatura   ibluo.. 	 c,Le„ 	À_vj  
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7LC411/1  
Francisco Lima Rocha 
Diretor Administrativo 

' 4.• 
• 

de 	Lúlio da Cruz 
Diretor Geral 

ç■ 

- •. 	• 	• 
Au•rewricAa+ 

• Plcc
omiocime.NTN,- 

.e.uonlakcolt• Kl^ . 

. ..• 	 /, • :5.  ,. - • 

.. ✓ 	
"-e  '05  
.1' 

pg' 
Cq..,ç'...%•V ..., 

•-•': C't (tt ' ‘ 	 •N},  Q..'1' N? 

'-' at•t̀.  Ç) '' 5"% t 2P  

s

.  bQ  ' 

0. 	 çl,,,.•■, d. ,...), . 	e'  

17- Nome do associado: Andréia Saraiva de Almeida 
N° da Identidade: RG SSP/BA, 0894747373 Cep 45.111.971 

Assinatura  	 —ck 	£.21   

18- Nome do associado: Eraldo Santos Tigre 
N° da Identidade: RG SSP/BA, 11122264852 Cep 45.11L971 

Assinatura   ,6/ 	5 cLAK1-j-,  
19- Nome do associado: Miraldo Alves Lemos 
N° da Identidade: -G SSP/BA., 8946116 Cep 45.111.000 

Assinatura   .aLdidD  

20- Nome do associado: Gilberto Rocha de Almeida 
N° da Identidade: RG SSP/BA, 0494290510 Cep 45.111.971 

Assinatura   	e/i ( .) 	 c) e 	icip 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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ESTATUTO DE ASSOCIAÇA0 
kr>. 

r • t 	fd-')  
../ 

. 

Do 	Sede, Duraç'ào e Objetivo 

Art. 12 - Associas 	de Moradores e Pequenos Produtores 

•,.• • 	• 
Rurais dsjty.:. 

_ , 
uma sociedade civil, sem -fins lucrativos, 	col"...,s 
titu.S.da por ni.:-.1.mero ilimitado de sOcies, sem 
distinço de cor, sexo, nacionalidade, profis-
s2i.b„ credo religioso ou político, Situada na 

cominidade de 

distrito de , , 

!!;• e= 	-i, 
• 

forum juni.dica na comarca de 

estado 	 ,,,,,, 	,, ,pue será regid 
Velo presente Estatuto e demais leis aplica 
veis. 

Art. 2c2 - O prazo'para existência 
por tempa indeterminado. 

- Os objetivos . gerais da Associaya 

a) fortalecer a organiza0c vcanamica saciai e 
pol:aica dos moradores e dos produto+s 
rurais!; 

b) racionalizar as atividades econamicas,desar-
volvendo formas de cooperaço que ajudem na 
produçWa e camercializacVn 

c) garantir os direitas dos associados junto ao 
poder público, principalmente no atendimento 
das necessidades de 	 saúde, habita- 
ç'ão, transporte e lazer; 

d) contribuir para organizaça de movimentas 
voltados para a preservaço ambiental” 

Parágrafo Unicc -Para alcançar seus f.nbjetivos a Asscciaçc 
poder fazer convênios e filiar-se a outras entidades públicas ou 
privadas, sem perder sua individualidade e poder de deciso. 
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CAPITULO II 

Dos Associados , seus Direitos a Deveres 

Ar:-. 42 - Podem integrar a esta Associaço todos os md-
radores de 16(dezesseis) anos acima e os pro-
dutores que estejam ligados pelo mesmo tipo de 
atividade. 

Parágrafo Unido - Considera-se produtores os homens e mulheres 
maiores de ledezoito) anos, tendo ambos os mesmos direitos e 

devores. 

Art. 52 - A saída de Associados se dará por: 

a) pedido do Associado„através de carta ao Pre-

sidente; 

b) expuls5:o, decidida em Assembléia Geral, cot,- 
forme disposta no Artigo 152, 	Parágrafo 

Unido. 

Art. 612 - S.Mo direitos dos Associados: 

a',t gozar de todas as vantagens e beneficics 
concedidos pela Associaç&J;; 

b) votar e ser votado para qualquer cargo 	ou 

funçVfp 

c) participar das Assembléias Gerais,Ciscutindo 
e votando os assuntos que nela se tratarem 

d) consultar todos os livros e documentos da 
AssociaçV.o, quando sentir necessidade 

e) solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos 
e informações sobre as atividades da Ass-
ciaçáVo e propor medidas que julgue de inte-
resse para seu aperfeiçoamento e desenvolvi- 

mento. 

f) convocar Assembléia Geral é fazer-se ne-a 

reprt..., :nt.ar nos termos e nas condições pre-
vista neste Estatuto.f, 

g) desligar-se da ASSC:)CJ,a.;'-ãD quando lhe convier 
através de comunica0o escrita. 
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Paráorafo Uni= - O associado que aceitar qualquer rela. 
empregat£cia com a Associa0.,:o, perde o direito de votar- 
votado, até que selam aprovadas as contas do exeroícim emws, 	, 
deÀxara o cargo. 

Art. 72 - S&J deveres do Associado]: 

a) observar as disposições estatutárias, bOm 
como as deliberaçffes tomadas pela Diretoria 
e Assembleia Geralg 

b)respei.tar os compromissos assumidos pela 

c) aceitar e e cumprir fielmente o estatuto; 

d) zelar pelo ,patrimônio social e moral Oa 
Associaç'gag 

e) efetuar as mensalidades no valor decidido e 
aprovado em Assembléia Geral. 

Parágrafo Unica - Os associados não responderão, ainda que 
subsidiariamente, pelas obrigagffas contraídas pela associação. 

CAPITULO III 

Do Patrimanio 

Art. 2.2 - O pe.trimSniõ da Assaciaga será constituJ:do de2 

a) benfeitorias, terrenas e construções que 
vierem a ser feitas ou adquiridas pela a 
AssociagWog 

b) mâquinas, implementas agrícolas e outros 
equipamentos que forem adquiridos pela A,ssm-
ciaç'&o5 

c) au~ílios, doa0es ou subvenções provenientes 
de qualquer entidade pública ou particular, 
nacional e estrangeira; 

d) receitas provenientes da presta0o de servi-
ços; 

e) contribuig'des dos próprios associados, esta-
belecidas pela Assembleia Geral. 
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CAPITULO IV 

Da Direção 

Art. 90  - Sao órgãos da Dire0o da Associaço 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria Executiva' 

c) Conselho Fiscal. 

• 

Art. 102- A Assembleia Geral ê a instãncia máxima 	da 
Associa0o para deliberação em todos os assun-
tos. 

Art. 112- A Assembléia reunir-se-á ordinariamente, a cada 
três meses e, extraordinariamente, sempre que 
for necessário. 

Art. 122- Compete a Assembléia Geral Ordinária, em espe- 

a) eleger, empossar os membros da Diretoria 
do Conselho Fiscal; 

b) estabelecer o valor da contribuição mensal 
do Associadog 

c) apreciar e votar o relatório, balanço e con-
tas da Diretoria e o parecer do Conselho 
Fiscal; 

d) apreciar e votar o plano de trabalho elabo-
rado pela Diretoria Executiva; 

e) apreciar e aprovar os regimentos internos 
que venham ser elaborados; 

f) deliberar sobre a entrada de novos Associa-
dos. 

4 
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Art. 222- A Diretoria se reunira ordinariamente 
por mês e', extraordinariamente, sempre 	se 
fizer necessário, devendo lavrar em a 
livro próprio, todas as decisCes tomadas 

Art. 232- Compete ao Presidente: 

a) cumprir e fazer cumprir os Estatutos; 

b) delegar poderes; 

c) representar oficialmente e judicialmente a 
Associaçabg 

d) autorizar os pagamentos e verificar frequen-
temente os saldos em "caixa"; 

e) convocar e presidir as reuniões da Diretoria 
e da Assembléia Geral; 

f) assinar Atas e outros documentos da Associa - 
0o; 

g) assinar,juntamente com o Tesoureiro,cheques, 
ordens de pagamento e outros documentos de 
igual natureza; 

h) outras atribuições que venham a ser estabe-
lecidas no regimento interno. 

Art. 242- Compete ao Vice-Presidente: 

a) substituir o Presidente na sua falta OU ifn — 
pedimento. 

Art. 252- Compete ao 12 Secretario:: 

a) lavrar ou mandar lavrar atas das reuniões da 
Diretoria e das Assembléias Gerais, mantendo 
os respectivos livros sob sua responsabili-
dade; 

b) fazer.ou mandar fazer as correspondências, 
relatórios, livros e outros documentos; 

c) organizar. os arquivos, mantendo-os sob sua 
guarda; 

d) outras atribui0es que venham a ser estabe-
lecidas no regimento interno. 

7 
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• . ) 

oo: 
Art. 262- Compete ao 22 Secretário: 	cR 

CONOUiST.‘ 0 
a) substituir o 12 Secretário na sua 	.:1•1.:a ou 

\' 
OficW 	Po 

4J% 

Art. 272- compete ao 12 Tesoureiro: 	 0  o 

a) arrecadar as receitas e depositar o numerá- kV  -;:5(3  
rio em banco, designado pela Diretoria; 

impedimento. 

b) elaborar e apresentaripalancetes mensais e 
anual da Associação; 

c) proceder os pagamentos autorizados pelo Pre-
sidente; 

d) assinar, juntamente com Presidente, os che-
ques, ordem de pagamento e demais documentos 
contábeis; 

e) fazer a escrituração do livro auxiliar de 
caixa, dando seu visto e mantendo-o sob sua 
responsabilidade; 

f) zelar pelo recolhimento das obrigações fis-
cais, tributárias, previdenciárias e outras, 
quando for o caso; 

g) outras atribuições que vierem ser estabele - 
cidas no regimento interno. 

Art. Compete ao 22 Tesoureiro: 

a) substituir o 12 Tesoureiro na sua falta 	ou 
impedimento. 

Art. 292- O Conselho Fiscal será formado por três membros 
efetivos e três suplentes, eleitos por um man-
dato de 03 (três) anos. 

Parágrafo 12 - As reuniões do Conselho Fiscal só poderãto se 
realizar com a presença de no mínimo 2/3 de seus membros sendo as 
decisões tomadas por maioria simples de votos, dos membros 
presentes. 
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.,' .c,.., , k22 

D-S 	;':;„-, 	— 
D,..2.P,_ 	. 
vne,RJ, 	s 	z1  Parágrafo 22 - Em. cada rel:tni%o deverá fazer a Ata, ind Tresftnitisx O 

resoluçbes tomadas. A Ata deverá ser assinada por odàs o 	
1/ 

presentes. 	 Onda 

Art. 302- Cabe ao Conselho Fiscal:: 

a) fiscalizar todas as atividades da Associa- 
ção, examinando todos os documentos que jul-
gar necessário; 

b) examinar e aprovar os balancetes mensais e 
emitir parecer sobre o balanço e relatório 
anual. 

CAPITULO V 

Das eleiçóes 

Art. 312- As eleições para os cargos eletivos serão rea-
lizadas a cada 03 (três) anos, no mês de jR2v2==  

do terceiro ano de cada mandato. 

Parágrafo Chim - O previsto neste artigo não se aplica nos casos 
que trata o Artigo 142. 

Art. 322- Só poderão participar de chapas como candidatos 
nas eleições os associados em dia com as mensa-
lidades e demais obrigações perante a Associa- 

Art. 332- Cada associado terá direito a um só voto e a 
votação será por voto secreto. 

Art. 342- Os membros eleitos para a Diretoria e Conselho 
Fiscal tomarão posse imediatamente, na mesma 
assembléia. 

Art. 352- O Presidente afixará na sede da associação, com 
antecedência de 30 (trinta) dias antes da elei-
ção os competentes editais de convocação, espe-
cificando a natureza das eleições, local, dia e 
hora da realização da mesma. 

9 
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- Parágrafo Onico - Os interessados a concorrerem as eleiçbe - 
tenço 15; (quinze) dias de prazo para registro de chapas  a partir 
da publicaggo do edital. 

Art. 362- Com uma antecedência mínima de 25 dias, a Dire-
toria criará uma Comissgo Eleitoral, consti - 
tuida de tr@s Associados ngo ocupantes de 
cargos eletivos ou candidatos do pleíto,com a 
finalidade: 

a) elaborar as instruções gerais das eleiçfflesu 

b) elaborar OS modelos das cédulas?, 

c) organizar as mesas receptoras e junta apura-
doral; 

d) controlar a votaçgou 

e) apurar os votos; 

f) afixar o resultado da eleiçgo; 

g) dar passe aos eleitos. 

Art. 372- Concludos os trabalhos do pleito e entregues 
todos os documentos e materiais utilizados á 
Diretoria, a Comissgo Eleitoral será dissolvida 
automaticamente, sem maiores formalidades. 

10 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0482067)         SEI 53000.021819/2010-57 / pg. 56



CAPITULO VI 

Dos livros 

Art. 382- A Associação deverá ter: 

a) livro de matrícula dos Associados; 

livro de Atas de reunião da Diretoria; 

c) livro de Atas de reunio de Conselho Fis-
cal; 

d) livro de Ata da Assembléia Geral; 

e) livro de presença dos associados em assem-
bléia; 

f) outros livro - fiscais, contábeis, etc., 
exigidos por lei e/ou regimento interno. 

CAPITULO VII 

Da Dissoluçâo 

Art. 392- A Associação ~á dissolvida, por vontade mani-
festada em Assembléia Geral Extraordinária, ex-
pressamente convocada para este fim, observando 
o disposto no artigo 162 deste Estatuto. 

Art. 400- Em caso de dissolução e liquidado os compromis-
sos assumidos a parte remanescente do patrimô-
nio não poderá ser distribuída entre os asso-
ciados, sendo doada à instituiçWo congênere 
registrada no Conselho 	Nacional de Serviço 
Social - CNSS, legalmente constituída, para ser 
aplicada nas mesmas finalidades da AssociaçWo 
dissolvida. 

11 
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CAPITULO VIII 

Das Disposiçtíes Gerais e Transitórias 

Art. 412- ik proibido a remuneraggo dos integrantes da Di-
retoria e do Conselho Fiscal, bem como bonifi-
caçbes ou vantagens a dirigentes, mantenedores 
ou associádos. 

Art. 422- A contabilidade da Associa0o será feita de 
acordo com as Leis e normas vigentes e tanto 
ela como os demais registros obrigatórios deve-
r2Ko ser mantidos em ordem e em dia. 

Parágrafo 12 - Para tanto, a associaçto deverá ter os livros e 
registros necessários ou exigidos por lei. 

Parágrafo 
no dia 30/12 

- O exercício financeiro da Associa0to terminará 
de cada ano. 

Art. 432- Para cada uma das principais atividades seto-
riais da Associaçao será feito um regulamento 
de funcionamento que deverá ser aprovado pela 
Assembleia Geral. 

Art. 442- O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia 
Geral de Constituiç2b, realizada nesta data, na 
qual também foram eleitos os membros da Direto-
ria e do Conselho Fiscal, cujos os mandatos 
terminar2Co em 	 de 19 

12 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o Sr° (a) 	 (_-_--- 
Az tvtErch A 	 SFS4ncontra-se no exercício 

da Presidência da Associação   As.;.-b4 	>0J 14-(C)44-_a) 
(r5u) 	CS  rt0 ôv7-C 	t-; 5'4-■; 	A   ), tne/x 

( CNPJ 	 

 

) até a presente data. 

 

Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista - 

C.- t.  de Abril de 2010. 

tr)c1  

  

Nome do Secretário (a). 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

j
acy)   

(nome da pessoa que está Mánifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  	3c, 6 3  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP.. 
45.111-W1, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n0  1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 	de  ab,j,d_,   de 2010. 

matuta da pessoa que manifesta o seta apoio. 
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c
ot- 	-ÇcIP 

es, 

	

C; 	
.("  j: 

 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL  

	

v:. 	-c; 	co  

. ,  
I 

o .5c  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. " Crà 	 residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2A da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,j_i de 	de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ckcy. SC 'r(  
. (nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  Ci 4-{} ,22.( 4 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do . 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, jâ_ de  ,d Q1, ,  de 2010. . 

  

.(7.£249-cx., 	c 	00  

 

   

o 

 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 
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o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

 

P(.I.-€À.-eirro..u) • 	 f-:)1 o 1 	)) 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. 	9 Â2.3 2 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP.. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 72.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITORIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executaros serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 4.de 	de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 
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Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ÁVv.:(c)*-‘ C,_ 	à. c is,Q Q; •5(Á -,i r,, 	_zn ryjr-jo.  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. 	 -  5  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA' 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 3. de  ri_ibtx; 0  de 2010. 

o 
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o 

1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nomeida pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de _identidade n°.  A -1 	7-  0,22, 3 1 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE . 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do. 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, t  de 	- 	de 2010. 

. 	'M  
Assi ra da pessoa que manifesta o seu apoio. 

e 

e 
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e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

et5C2rrn 	 rA 1)-ky•-£)-JS 

`'(nome da pessoa) que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. 	g 9, g 	g 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço_ 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  i  de - - 	de 2010. 

Assiliatura da pessoa que ft nifesta o seu apoio. 

e 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  	R 	-4/ p-/ 	residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,á.  de  ai,), J2.,   de 2010. 

z-■ 

r_1( 	/(.., 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

4-Ntexi,9 CoN.9zQ-S “V.utisb  
(nome da pesshá que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  ,0/  7 	Z 	2c-7   , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária_ 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do' 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  k  de 	,"   de 2010. 

e 

 

da pessoa que manifesta o seu apoio. 

5 
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r!  carde, 
 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 	 . -  
Cm 

Vinet 	j(->,  Ou 	vifdt-Nr■  

(nome daessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.   0 5 c),5  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de Sao João da Vitória, Vitória da Conquista -• Ba, 	de  c&t,„i   de 2010. 

.1  - 
Assinatura da pessoa que_nianifesta o seu apoio. 
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o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

é 
	 sVVY 

o , 
uf 

.2te 	" 
it 5 o 

CO;titg`) el»  I YvOL 	cLA  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  	 9‘ "4-6, 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,   j   de 	Q,  de 2010. 

    

Ç?'  
N dalb 

• Assinatura da ssoa que manifesta o seu apoio. 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S4  J  Ç Q. ,...47en,(4... 	 0YLtt",   

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  	'q() 	96  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004; 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 	de  Q 	V:  de 2010. . 

305.-ÇN 5w-NA7" L.)  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
e 

• lt11,1 L   
(nome da pessdh que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  	(Ô 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória., Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. • 
45.111-971, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha  residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  f l   de  (A)-kl  Ls___ de 2010. 

1"-Á-or   
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

e 

e 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

 

cioni   
(norri  

1742-w- 
e da 

-11-{ 	.  
ssoa que está manifestando apoio) 

 

  

  

Portadór da carteira de identidade n°.  	 /" 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 72.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária_ 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 	de  0,17.27,Z  de 2010. 

2 IT.IJOINI ?„1:1;:prnarai,  
Asàinatu a da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o "0.,04,  

(nome  da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. 	A, 6 4 ,j,5 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 7-Ç  de  çá). 	de 2010. 

o 

(5) 	 -yru-CcLa,  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

k)0‘12-( 	 C5-1Z 	ià-Gt.,  
(nome da pess6 que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  ji5„;) 	c‘ 5 	, residente no • 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 2À  de  oXyja  de 2010. 

Leosl, 	OU. anniu:dc, 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

U 	
el 44j el,u  c-,  c-1A-, RI "  

(nome oM pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  	n  5 „2 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Mimicípio de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAIIL4, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 24 de  cinig.   de 2010. 

 

I. 77.44 242444 
Assina 	da gesso 

  

o 

ue manifesta o seu a io. 

 

o 
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1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

liCkyv dia  
(nome da pessoa que está manifrido apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.   CY--1:)."") "\--Á (:)  1  ()O  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de Sào Joãô da Vitória, Vitória da Conquista - Ba„2 } de  Ab--js   de 2010. 

(Ns..p.ft 	 1;1*  

Assinatura da pessoa que manifesta â seu apoio. 
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o ‹,1  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

j9 u.,,,,,.,. ,..,„.,,„,_, c,_,:,_,,a,  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. 	.4,--,9-/ C)  -9- ( (5,  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
R_ÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem pOr interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  ,Q.A  de_  n 	_  de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

e 

o 
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o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

  

•Y\ 	545) 
(nome da pessoa que `ettá. manifestando apoio) 

  

Portador da carteira de identidade n°. 	 (`)  	, residente no. 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de Sào João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  _DA  de 	de 2010. 

Assinatura da l:‘ssoà:que manifesta o seu apoio. 
• 

o 

o 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0482067)         SEI 53000.021819/2010-57 / pg. 80



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. 	 , residente no- 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, ai de 	de 2010. 

OL'llPf/7 	RiOs'iv j,"  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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1 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C)Qiu)6.1n,ç :5.Ç2 AN_PS r-Ootn  
(nome da pessoa que stá manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade no.   O Z 	4 J E  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,   .2.1  de  rtbniC,   de 2010. 

o 	
tu94`: 	‘c3  

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,C11.J.Y12 	 \1  1, ri{  
(nome da pessoa que estám4, 14 -festando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  	 CD 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 	de  ejb;z) ,e   de 2010. 

--icrg-kívvt_   
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	

,W  
-) 	iPlo-n, rÁ) 	4(7n 5cryvi--.0.,,, 	 , 

	

(. 	(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

	

Portador 	da carteira de identidade n°.   jg  cm 04  a g :2) -.) 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  4.j.   de  o  bxiL   de 2010. 

,o  

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

dikt, 	 (4c.k. Ôsdi  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  c,2o2 • '493 . 	3 - 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.24 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, ) i de (~,  de 2010. 

jr(lt- ISCk.
,̀.119'3,0,  ci f 99 -VV.\  

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

101,1:Q. 'acLQ:mt, 	Ui diz) 	tew,  
• (nome da peskba que está matifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. 	41i  r,c( c2 5 3 10 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementai- n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do • 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 	de01-ÁL de 2010. ' 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
o 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

2d5i4d ?n?,(91A  
(nome da pessoa que esta manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. 	 t 1 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

1 

 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São. João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,-Zi de  415. I  de 2010. 

Assinatura da p oà, que manifesta o seu apoio. 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

VOL, 	 cta;  
nome da pessoa que es tã manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  	(-3 10 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de S4o.  João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  J  de 	de 2010. 

(1),f.IARgk IDL)L 	Q.  
Assinatura da pessoa que m esta o s apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

earfELb. (V,LOA jÀ0144.12-&'  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  	 9 rj g 2_ 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  ,.2À   de  5 ,L7r- c;,,x_   de 2010. 

Lf/  

(244.1"1/{1 rtiCk.) -̀> 	-4' /LÃ  TAze 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 

• 
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„n.o Tityütia-fr   
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JX\O-td-OL. 	F.0:6-PM Cx-, 	52a_  
(nome da pessoa que está manifs, 	o apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  	J-3  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que data o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004,. 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

o_ 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 

 

de de 2010. 

    

    

o 
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o 

MANIFESTAÇÃO-DE APOIO INDIVIDUAL 

P11111/14Q-- 	(1ry...5v),  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.   o 2  5  26 6 X 4 2 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111,971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITORIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,   ..21  de  4041:24.,de  2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

   

ji014.4..Le-n j ç Qt.i", a f.).43,-...4,.(7'4 

   

      

      

   

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

  

6 

Portador da carteira de identidade n°.   0--421 31 Cl 24 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

 

  

Afirmo ainda que .a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 	de  Maj  	de 2010. 
J 

6 

   

    

Ks-sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

6 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

4caine 	 CAn CLi  
1/43 	(nome da pessoa que está manifesdndo apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  G 	g 2 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  21, de 	u 	de 2010. 

.".C.£3‘13krj 	t7  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.   0,),:? 6- 	6\-- Lj 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o sUbitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, ,).1  de  UT,-;,•_,Q_ ,  de 2010. 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

R 	5 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.   C5j6 	72 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São Joãó da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,3 de 	de 2010. 

(i3v1,--ke42D _ást  
Assinatura da pessoa que manifesta O'seu apoio. 

o 

o 
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T 

1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CÂ"\P i kle} 	 LO-eff.  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  CYyK 7-6 g 6. 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. • 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a, minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 	de~Y de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  C  X, -9-- C( e.  -9- 7 Q 	d  , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA' 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

o 	Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, „A  de j),6,Le,  de 2010. 

,dbroAÁÁ 	 993(Lit 
Assinatura da pessoa que manifes o seu apoio. 
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o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

5 

(nome a pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  o .2 4 X3 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE . 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do.  
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 	de 	)1/4.  de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 

o 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0482067)         SEI 53000.021819/2010-57 / pg. 98



   

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o 

-t9 	 Yi;uc,,",e71 Ari ds  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.   iy 5  4 (4  5  g 9,, o 71- 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que tatá o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA.  
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 	de  r:\ 	CL   de 2010. 

9e„td1 A (9 	eitcctp 61())-4,9 - 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

 

rc 
(pd 

   

 

ome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.   Q9: 8 6 4 4 Q, 5,4  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7_2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  9,1  de 	j,de 2010. 

çngl‘514-k'G.),   
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 0.`,1 	 VZhi 	-Cs•r,  
L' (nome da pessoa q está man&stando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  	"-À  q  -py 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP.. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, d  de 	1   de 2010. 

-  /71»,:01  r '\,. (---'1 kji•On„ V-efü  O  k  "J'9.  
Assinatura da pessoa que mba\ifesta o seLt apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--)annoo-uck, 	4.-thnOL.d 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,   ei2Â  de 	de 2010. 

Ç-J_LexA 	i-ry-tçÀ  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Vd- Cf '43.1 	5_,11,1.71-10  
(nome da pess6Pa que es manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade no. 	 , residente no . 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n°  1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que à minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  .,2.9\  de 	de 2010. 

ç 	 19   
Assinatura da pess a que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

61,_,Ldiá&  
(nome da soa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade d.   C g, 6 -140  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

o 

Povoado de Sào João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba.  .21  de de 2010. 

Assinatut da pessoa/que manifesta o- eu apoio. 

o 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0482067)         SEI 53000.021819/2010-57 / pg. 104



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nrail 2 Cx. IstC"..t ,),LoQ  
ÇJ  (nome da pesçoi. que estáCifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  D,4,   de 	de 2010. 

iç2/1■1017),   
Assinatura da posso que manifegta o seu apoio. 
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o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

leme-- w-tx)  nn,^NCO.  
(nome da pessoa 	está manifekando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  	j  5,6 :2 .2_  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha  residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  ,2,A  de S 	' de 2010. 

Assinatura da pesa que manifáta o seu apoio. 

0 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-Pr 

	

okie 	 ç, e,f( Cri C  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP.. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar-os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  2_4 de 

	

ir)/1/1 	 r)(  

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

de 2010. 
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o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LEih-cs  hi nA 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subltern 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  c,9,),_ de À ¡J./4_  de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 
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Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. 
r;r:U\ OS 5?3,N)-7. 0(. 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.   C 5; Licis D,-) 5'.  —C 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, • 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITORIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista -  Ba,jr-)._  de   C  Li 	de 2010. 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e rY) 	‘‘ 10, 	 0 Lr 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  Q 	: 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 72.4 da norma complementar n° 1/2004,. 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  ,2?._  de  pr),,,)  de 2010_ 

0 

Assinatura da pesso -que manifesta o seu apoio. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0482067)         SEI 53000.021819/2010-57 / pg. 110



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

V-PlaNcsco OS 5 P,f). S  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.   ifq?Dr?> 9?/— 9 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de Sào João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  -2át_  de 	de 2010. 

rÉu% r R b—C-)   
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio_ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

v'Nx\JE: D --r-Rit\)r)Nbt- 	T'CS 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  	114 ‘9 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONOUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
o 	Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  alde A nj   de 2010. 

íCát".)   
"-Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- c  I  .1 	 (_)5 5()4(_a 
(nome da pessoa q está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  0 6  5  "") 941  —  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,2-;/,_ de 	de 2010. 

C  e-, 	 ipl•-e/)  

Assinatura da peissoa que manifesta Wseu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L_F+ 	 LUA 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

C-  Pç C. 3C 	5 
Portador da carteira de identidade n°.   CS L c'j ,))?  C 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 72.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 	de  C' e/  	de 2010. 

Asinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o 

o 

LIGIQUM u0C- 	e 1:0-1  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  0436.9 e--/957  5"1".   residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do.  
Serviço. 

4.  Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,de ç gor  4e  2010. 

sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 
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o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/20/PAAer-ito 	Iskuu(T141,  
(nome a pessoa que está "manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. 	?)) 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 

vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA. 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,8151:1 de 2010. 

it27UK 	 L7611/Ztom: 	=~-~-,-  

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

UselP d.071/0 	91Vios 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - 	dellrL de 2010. 

jyta.9uá. é7 dinc)k  a/GA .---  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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o 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

NÍNAPPL Pjfe (e/  
(nome da pessoa que está manife do apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. g- 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 	1-  de 2010. 

	

/124/-(9//L r24  	
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-(1)(f(IPA vo/ués  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

• 
Portador da carteira de identidade n°.  (-2) 9 9 	g e ‘t 9  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP: 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - B 

o 

o 
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o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t/e/jA 	76Clier- 1/e)/   
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  1 --))cc-r( 	residente no 
Povoado de São João da Vitória, MuniCipio de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do • 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,)2e  i4"  de 2010. • 

(2.s-ilV arvela C-Z.,,,(25\5132,2f? 	rn (Ma 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 
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e MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

P(itçn,u nee-(11,Ç  0e--  Lr u 6--1)€À 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  /7\1:) ( g  elo  	, residente no . 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que à minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de S4o João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 	de 	de 2010. 

rx. 	f 
gs,r1,)  ,J 

smatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

e 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

 

U 

  

m gela Do (Aro° 	 /00/06-5-.   
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade tf.  (:) 	ço  9 s" 	_c3,  residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP.. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,, 	de 	 de 

 

de 2010. 

  

o 

7",,„ 	 EP,  • 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 
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::7  ^`oaÇá 
 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
- 

1-GNkitle Põ 012i erU es 	k1's  
(nome da pessoa que está mamestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. 	(i-g,61 2  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. • 
45.111-971, nos termos de que trata o subitera 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,(22~ de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

e 
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2 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CA-Tk 	INA121)A Kolec-.   
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  	 SP57 	C496- fô6  , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitcm 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São Joãë da Vitória, Vitória da Conquista - Ba 	de Olhe 2010. 

. 	ia`&0/hci:JUL9‘ n(1117-Lxa  
Assinatura a pessoa qu manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c-10)- c AirS o pieist)6 144-0  
(nome da pessoa que está manifestando apoio 

Portador da carteira de identidade n°.  J.4 9,6Õ 	5ã 3c)._,  residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de Sio João da Vitória, Vitória da Conquista -  Ba,22de 	de 2010. 

 

sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.••••.•••. 

e 

4ixl g PA L U 	ICE r S ( 1V-A  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. Ô se gi 5 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da onquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA. DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA.  
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,c>? 

. Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

1 
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Assinatura da pessoa que anifesta o seu apoio. 

o 

o 

.1.11ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

josE IMMT s  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  0 2 6 5 	9)-  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRL4 DE . 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do. 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Bai 	 e 2010. 

O 
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JeL  
i

f;k7,ai (R.ÇÁ2 	■(V1Va  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

gpi fi p ,e () 	eA (JA'  
' (nome da pessoa que está manifestando apoio) 

,-■ 
	'2  Portador da carteira de identidade n°. 	(.1  1---1,árs ----)  	residente no 

Povoado de São João da Vitória, Municipio de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,deAdde 2010. 

e 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ttteiR 	 /  ()  
(nome da pessoa que está manifestando apoio)  

Portador da carteira de identidade n°.  	g 	- 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP.. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executaros serviços de radiodifusão comunitária_ 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\7e)R3 ggn 	raq  
. (nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  ) 	 q2 	residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITORIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária_ 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do . 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - B.02de 	de 2010. . 

o 

ff   

aura d )—  oa

)L.  

ue m/ 	 ãAssin 	a 	anifta  o seu 

o 
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e 

e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ABC-U/UR  fiitReiR 0€- (rç- Us S(LUll  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  (:) C 	52  residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do.  
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, DEle 	de 2010. 

(.(iPE:(1r,ek 1■A.42,Arf, 	-yej,,I;JN  
Assinatura da pessoa que manifesta. o seu apoio. 
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.Z. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

jlõE gD/Z n■C/ 	 OÁ)21  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

?9Portador da carteira de identidade if.fjPg 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRL4 DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do . 
Serviço. 

Povoado de Sio João da Vitória, Vitória da Conquista - B 

o 	 Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

e 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

#J1),0/ Ting(jik 0/J6:  
o (no gle- da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  	(Z- RÉ)  9- 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da onquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 	• 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - B de 2010. 

5,/fDr4r? 	 -ÁÃ/Ve.11)) 
Assinatura da pessoa que manifesta, o seu apoio. 

o 
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ir 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

 

-7D 
(nome da pessoa u está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. 	 1.5(tr-C`r 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45_111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, p7 e 	e 2010. 

o 

o 
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o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J /ePcii 	-Êtè■ PA )20c/h/P kaP.Mos, 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. 	 á? ,("2,  residente no 

Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 

45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n°  1/2004, 

vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA. 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 	 de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  )J  99e  v53 13 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

o 

o Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba?2de e 2010. 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

WAciLDA 	 2oC/14 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  )1gs-ç6,:3?   , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que data o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de Sào João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba2 de 2010. 

SG--z e,e, 620,  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.   7 Ç 9-  01C)-  J'6(C5L7  , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP.. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoadb de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba   Z2  d 	 de 2010. • 

hal/t4t.  :=7--(.774frt 	dh/  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LU M`  Dc-Tesuci  IgP (ro  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  CR(9-1 (5/..  3-0 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subirem. 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do. 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista -  Bé.22  d 	de 2010. 

A__Lt--) 	ex--7,-7  fia  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/14.pptrit-i ele(fõ  nAikrc-c,"5: 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  )2( 	5:6 2(e.  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista -. Bar  i.221  OFÁ—líde 2010. 

'1"."sr  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\loiN3 Pero 51Wros  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  lYg (- )6C 	̀fl , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São JoãO da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 22e 2010. 

o 

   

  

P-)  Pfi4 	i  Ç1   

 

   

 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 
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Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,c22de~/tide 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

5 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°. 	 \  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA' 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,21 deAlbed  de 2010. 

tzg_i_r1T7(-\. 	 Afk  (y132..n,  
. Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Lt)n)kla CLIgfi-e C_CaMiCL  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade no.  7-  gl c? 2 2 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA.  
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 42S  de 	de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifes o seu apoio. 

o 

o 

p  
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e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

 

kC/ 19-2IP ÏN, () 	ilão‘p  
(nome dàessoa que está manifestando apoio) 

 

  

Portador da carteira de identidade n°. 	4-3 q  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, ,.?1  de  cézy,„9  de 2010. 

Assinatura da pess que manifesta o seu apoio. 
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o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ci e 	c) Q 5i 	-ntís,is 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  ')) tO  DOO  46Ã 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
R.ÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de S4o João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, a  de cUtrt; ÇL.   de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

72n TrrtAGivx. 	Gichti -  //Lb  _("4,,cc, 3nrido5 

(nome da( essoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.   Q  G,Q 1)--4g ‘jo  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE. 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  .71   de  Qiu, ; g,   de 2010. 

e 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

4 
es4  1'1,0a 	erti}ile 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  Q  Ç-) 21 2- 	5 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP.' 
45.111-971, nos termos de que trata o subirem 7.2.4 dá norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  21  de 	de 2010. 

,~ü0t 	 RLVski )11.  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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Ca 

c'? 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

 a C  
- 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  	0,2 y 2,  '4 / 	 , residente no • 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 	dei  de 2010. 

 

Rkifb.dril 

 

  

o 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

a MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1,rt.À   
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.   Q 	,2 (2 	 , residente no • 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 	de 	de 2010. 

o 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

`CO 	'-tis}aCetj-C).a&  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.   0 g É, ?)  	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 	 de de 2010. 

Ai-k  m  (-7 	(9 	(31-9311,0 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

 

, • 

 

• ê 

   

  

da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.   Q  G/2)  g q j 3 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de Sã,o João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 21 de 	de 2010. 

çur, 	 ,e71ái  
Assinatura da pesSóa que manifesta o seu apoio. 

 

 

o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ÍCIbUjo IYNCL, 	L-01, 	tCes.  c_rjzÀ_,  
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.   o 31  24. g é: 5 	, residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de Sio João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba,  ,,,2A   de 	R de 2010. 

<;;&   
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio_ 
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MANIFESTAÇÃO ,DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.  o g 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 	de 	de 2010. 

( 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e 

e 

jsk-),,,G;gs.,(„i,,Qa..,   
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

Portador da carteira de identidade n°.   o 	6 ,2 4 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

	

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista = Ba, 	de   ',À.;„  	de 2010. 
(i` 

e ri\g-- 	 pit-K upt_  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0482067)         SEI 53000.021819/2010-57 / pg. 155



0 , 	 I 
ir 	a .41. 	I 	1 	 .411 

• (nome da pessoa que está manifestanwdo apoio) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n°.   n 4 e/f 	 , residente no 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo. ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do ' 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, -Ude 	de 2010. 

U/N2j\-N`i 

 

tom. Ç 	Le.■ 	Alw,-12..j-Ck■G\  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Portador da carteira de identidade n°.   4  3 3 9, 	g  6 	 , residente no. 
Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Bahia, CEP. 
45.111-971, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, 
vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DA CONQUISTA 
BAHIA, que tem por interesse executar os serviços de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha  residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Povoado de São João da Vitória, Vitória da Conquista - Ba, 	de 	),   de 2010. 

'KA 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

ayt 	21.,2  -(yuuç-Lck. 
• (nome da pes a que está manifestando apoio) 

o 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço, CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 

 

de 2010. 

  

N° NOME POR EXTENSO RG ENDEREÇO ASSINATURA 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João cia Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 

 

de 2010. 

  

N° NO 1'.E POR EXTENSO RG ENDEREÇO ASSINATURA 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 	 de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 	 de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA,  21.  de  	A eg-■  

 

de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA,   12 (1...  de 

  

de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 

 

de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 

 

de 2010, 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 

 

de 2010. 

  

N° NOME POR EXTENSO RG ENDEREÇO ASSINATURA 

01  (-TA iiike-  (ZeGv&z Cia Mikkia a al 3Z6 9- ca rdA , 00 e aia g-A )(,'(,,- 4„ 	, 	tay-n3^,e  
02  Ãit m A k) 	pcks ,eto .ki t AN II, O --‘,/ g G ã 9-9g )2ÁLVk  o a  KE-Chu-K0 	o 9 ii)iii.c~. /?0, 	VÁ: ci.A-1/46L-- 
03 L- 	,,_ 3 	tkt a 	i o 0 0  -,,',/-,.._,_,__ 	,...,,,, 
04  t AM)1 I) G 	11`1 ̀G- ÇR-4A CUM O' ‘- t̀Z66g PJU-1 	00 	Mote-tico 	.i g .-,;:--- 	zr,-. 
05 • - 	 ,_ 	A-  e 	

. ' 	,,, .- 	• ' 	• 	\.)•-i\d-eAN.g.  
08 O 	• 	ei 	CeireP• 	* U -1 	4 	r ''  6  6" e... 	4 	A 	L 1-,1  '  () CUM. • 	 0_0  . --- 
09  'C;  Áir L\  luo, 	soa td-tó s 	bi.ler,- i C 	i 	I 6 L'i , 	G RJt4 	00  nrJr-6--(ited 4c .3c 	Mi ffih, 	rã, 
10 1(, 	t--c) 5 	a 	O (4- 	2/32 oó 	i.. t __.ê 	é 

Élrj.cyvu,_, 
I  _ __ • 	 . 	!""I 	, ,À, 

11 
t. e 	- 	- .1 	mar? á 	'' O 	1 	-- L~Irniffle~ ..". 	1,  / 	Às.^.._•...0..„ 	I IV 	I , 	4' 	••■ 

12 __ 41 	_á d ■ ■ 	' 	 - ‘211101~~1 .1.& 	O '4  AIM- 	Crt& Int 	- 	in /-... t —ira" _ ' 	_—_■/. 	!:.i. 	_ ......--- 
13  1.4~11.1~1111. il 	( 	C3  '(~ i ` *- 3S WZROWffifilW7 A....,,.. 
14 ih~ e ip il~E~ - 	0 _I( ./G 	1 ti ité 	t tefg .■ 	... Á 	J1 	_ .0 À 	. . 	eah--,-;W 

15  ~EM à i Z.. 	-f 4MM~ 
» 6'6" 71 ,6 CV)--  

o , P- ,IIIMM~11='  
12~ (C.-Cks(//e9 	--<Y'y 

rt:11~IVIWoui...:-. 
k■ 	le 9 I 	,. 	'? 	O 	,V, N.  16  ~(W4~ `61-thc) CAAA,“ 

17  1 /. 	/ 	,:41`11\ 	PR _  4 e 91  õ ,‘ O "6  " • 	A 4t _4 	, ■-- 	At e,,L r  G,.. 	?.. dA i k 	í 
18 b pi 	Á  ., 	F  4 	O c  A 	a 	a r., 4 	Pa 	'4-01A)TcD jti 

WaIRMW_-W 

Á . "Eir~916,•.L.. . 
19  AAAIÀ- 	RliCAD 	P-  _ku 	̀°?.1 i I' 	É ■ ■ :A 	C., ■0 	4.4 e,.  . • 	427: • 20 
11~~~11'.. 4 . 	'A  t e V R2  9 C n = á/ 	43 	' ..; 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0482067)         SEI 53000.021819/2010-57 / pg. 166



ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA,   21  de   Q 1) ri 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

, 
Nós, abaixo assinados, nos termos e quOellutttmsubitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio A iniciativa da 
Associação Comunitária de RadiodiftlsitO tletRnunado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, áfitijiiirsaiinda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Plowoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 	 de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	 '' 1  'ff) de  	,. 	,C  
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ACRIPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA,   N   de 
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de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista — BA, 	de 	 de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	1-  de  	A Nel 	de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 

 

de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n°  1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 

 

de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, :42L  de 	  

 

de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João eia Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 

 

de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 

 

de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista — BA,  	(   de  	t? _ 31 L  	de 2010, 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n°  1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de uni canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João cia Vitória, - Vitória da Conquista - BA,   02  	de 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 	 de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 	 de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista — BA, 	de 

 

de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2A da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio á iniciativa da 

Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 

Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 	_1 L 	de 2010, 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, tios termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista — BA, 	de 

 

de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista — BA, 	de 	 cie 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 	 de 2010. 

N° NOME POR EXTENSO RG ENDEREÇO ASSINATURA 

02 

03 

-  pa  

i 	• 	0 	. 	A 
■ G á 	IA  k 1 a 	• , 

ã   

IÀ 	-t061.-1 

	

/01 	12 	, - 	C)Cg 

' 	' A 	■ 	 k 	d 

à- ,t 	'3 	• i I. -1- a.. 
• , 	 _ 

a 	o 111~1~1~~ ■O' .1 a. o 	, 	-_ 
04 

pmoski 	47,. 	I\  I i  1  We  I _ Wlreffleffl~1~11111r  
- 	- 

05 ir . 	' 	L ig 	( & 	,, 	• 	i è - 	 ., ~111~112211~ ,0 ,d,d 4•9 Al, 	_..,,L,r 	̂,. 	.. 
	,, 	•,; 

08  VI'  e 1151~~~i .   effil 4~77& . bda. 	■ 	. 1 , ,; i '44? 	l'2  #  -' k,  __ÇgEll~71 J. 	INE   M. 	i%'Ll 

09  WM4  ffil="1~0~11 ° _I~Wifflfflellnffir~7 
10 MEMETEIRMMIN Iff, I ,rninra •'' A1r0~1Enr#  

11 OP 	* •IA bree~effielffl~r te. 4 	so 	,2.k,c)2"9..vim. 
12 1~7=120Ma 1 6 - 	4 	e ° 	If i I 	■ C O 	( . 	̀ n: 	1 0 IMIk '_-,... Mar a  
13 6- 	t' 	A 	lk. 	-- 	r  é ~Me ffireffidegli~E~NIP~a e" .. ib 
14 ~ri  AlelialenfflEMENEEfff ORIM  
15 IE IMEMIMPEffle a , /  a  e irifaMIZEMME~M~REW 

- )e , 'i I 	 (/ -tr 1P2~111741~1~/MICAM70 . 
.,0A f/ 

16 

17  watee~mffleurfflefflteri 	
it(. - 	e ii~ ' a i 	■ 	..á 	. 

18 1117~11=Paki ç  O  e. • á a 	-Á ( 	.. 	M  ,orwrowirffirewe ,  • 

19  le1~1~1~0~1~111 	 /2,9 WOMItiW 	a 
20 118~~~112 266  '- 	} 	I ra 	(b 	th è--(kli 0 INEMS~INK k 

é 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0482067)         SEI 53000.021819/2010-57 / pg. 187



ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n°  1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 

Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 	 de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória cia Conquista - BA, 	de 

 

de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n°  1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 

Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista — BA, 	 de 	 de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista BA, 	de 	 de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA,   2t  de   ae3R-11. 	de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 

 

de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA,   D.,1   de  	ABRIL  	de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista - BA, 	de 

 

de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n°  1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista — BA, 	de 	 de 2010. 
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ACRPSJVC 
MANIFESTAÇÃO COLETIVA DE APOIO (Abaixo Assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município Vitória da Conquista - Ba, no que se refere à liberação de um canal de FM 
Comunitário para o nosso Município, afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. CEP 45.111-971 

Povoado de São João da Vitória, - Vitória da Conquista — BA, 	de 

 

de 2010. 

  

N° NOME POR EXTENSO RG ENDEREÇO ASSINATURA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

Se.: 	?- 

t..) 

çf
ss 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 	
t 

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA NQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 	j  

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da'pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse pública em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 24  que o serviço de radiodifusão 

comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 

dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da.. idoneidade dos dirigentes das entidades 

associativas que pretendem executar serviço de.radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
Medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 

execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pa. o qu restitua os processos relativos à outorga para 

execução do serviço de radiodif ão o unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 

Assuntos Jurídicos de Comunicaç o El t ônica, 	z que apenas será conferido regular 

prosseguimento ao feito após a adição . medid. sugeridas. 

1 

t r New 
DA TEt-PiER IRA D: F KiSte.. ---  

Advdigado da nião 
Coordenador-Geral de ssunlos Jurídicas de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " " - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311 -6248! Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br  

1 

rasi ia, 27 de setembro de 2010. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	
Ç5? SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R-  - 3°  andar - anexo oeste - saia 300 - 70044-900 - Brasília 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE 
SÃO JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 
Localidade: VITÓRIA DA CONQUISTA 	 UF:BA 

Processo: 53000.021819/10 

Em atendimento à cota n°261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 197 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem a Razão Social, Nome Fantasia, Coordenadas Geográficas, 
Endereço ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Vale ressaltar que não foram verificados os dados dos dirigentes da Entidade no 
Sistema RADAR. 

Brasília, 19 de novembro de 2010. 

Carlos Gol /S 	E:"1538928 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.021819/10 	 Localidade/UF: 	Vitoria da Conquista/BA 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA 

Aviso: 	
MUIiitgOORcB:  ViTaiffl.MONQUISRa- A 

zo:
B 

 22/03/2010 	Canal: 200 

   

COORDENADAS 

 

DISTÂNCIA 

Proposta (A) 	IBGE (B) 

Latitude: 	15S0648 	14S5158 

Longitude 41W0502 40W5022 

 

Distância A:B 
	

38.03 

( IBGE ) 

Processo 

1.  Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Endereço da Antena Proposta 

Av. Riva Dávila, s/n° - Povoado de São João da Vitória 

2.1. Endereço do Studio 

3.  Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5.  Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal EXI 

6.  A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7.  Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8.  Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9.  A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10.  Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Riva Ferraz, s/n° 

11.  Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12.  Conclusão da Análise 

Confirmar endereço e coordenadas. 

. r 

( Car s 
(An 	ist 

12/09/2011 Página 	1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo de Encerramento de Volume 

Aos 	dias do mês de Dezembro de 2013, procedemos ao encerramento desde 
Volume n°: 	no processo n°: 	 , contendo 200 folhas, abrindo-se 
em seguida o volume n°: 

Lauro Alberto Fem 	Oliveira 

Lauro Merto 9:evra, de 06den 
Ser -,Ico 	Eaw.:•.-ix;.G cd.rz ia-d:OdifuSãO 

fiação Geral de Raciicklisão C.ornerda4  - CGRC 
sslinisterio des Ceme,-jc...bes 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo de Abertura de Volume 

Aos 	dias do mês de Dezembro de 2013, procedemos a abertura desde Volume n° 	no 
processo n° 	 , que se inicia com a folha n° 	Para constar, eu 
Lauro Alberto F. Oliveira, Cargo Chefe de Serviço, subscrevo e assino. 

i 

Lauro Alberto FernanIPÁ iveira 

Laum AZerto Fernandes de 2 . :of 4 

Mat. &sc.?. 1312080 
Se 	de Expedição de Radiodifusão 

CliOteriação Geral de Radiodifusão Comercial - CGRC 
ministakt das Cornuninções 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 9- andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61)3311-6177 

Oficio 	/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, / Y de 	 de 2011. 

Ao Senhor 
ADEMAR LÚLIO DA CRUZ 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da 
Vitória do Município de Vitória da Conquista - BA 
Caminho 30, Casa 10, Urbis II - B. Bateias 
45050-015 	Vitória da Conquista — BA 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo n° 53000.021819/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.021819/10, na localidade 
de Vitória da Conquista / BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - Ia FASE: 

1. 	Declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal 
da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, 
bem como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea "n", da Norma Complementar n° 01/2004, já que as coordenadas estão 
localizadas fora do povoado. A entidade deverá confirmar as coordenadas geográficas; 

II. De acordo com o item 8.2 alíneas "b" e "c", a sede da Entidade e o 
endereço dos dirigentes deverão se localizar na área de cobertura do sistema irradiante, ou 
seja, a 1 km das coordenadas geográficas indicadas. Dessa forma, a entidade deverá enviar 
comprovantes de endereço que demonstrem que os dirigentes residem na área de cobertura do 
sistema irradiante. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 

CGRC 
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haja respostas ,u caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAVI ENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
53000.021819/10/CGRC 
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Anexo 9 — Modelo de solicitação 

Solicitação para juntada de documentos 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 5478, de 14 de Setembro de 
2011, recebido em 14 de Outubro de 2011, em razão da greve dos 
Correios, conforme anexo. 

Processo n° 53000.021819/10 

Local: Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da Conquista UF 
BA 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 
da Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da 
Vitória do Município de Vitória da Conquista — BA — CNPJ 11863330/0001-27 — 
(ACRPSJVC), comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Declaração de Alteração do Endereço da Entidade e das Coordenadas 
Geográficas; 

b) Declaração de Residência do Diretor Geral; 
c) Declaração de Residência do Diretor Administrativa; 
d) Declaração de Residência do Diretor de Operações. 

Povoado de São João da Vitória — Município de Vitória da Conquista — BA, 
077\e N embro de c 

ADEMA LULI DA RUZ-Diretor Gera, 	PF 087922085-68 — RG 
00931695-74 — SSP-BA — Av. Rivadavia Ferraz, 396 — Centro — Povoado de 
São João da Vitória do Município de Vitória da Conquista-Ba 

Nome do representante da entidade: Ademar Lúlio da Cruz — CPF 
087922085-68 

Endereço para correspondência: Caminho 30 — Casa 
Bateias, na cidade de Vitória da Conquista — Estado 
Telefone para contato (77) 3084-2441 
Correio eletrônico: ademarlulio@gmail.com  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	N eX‘ '- Ornitip  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica '-' 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 	o. Fl 	Z. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF r 	ti; 

(61) 3311-6177 

Oficio nij:5t,p,)? /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, /, 	deSEts1/4—Lt 	de 2011. 

Ao Senhor 
ADEMAR LÚLIO DA CRUZ 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da 
Vitória do Município de Vitória da Conquista - BA 
Caminho 30, Casa 10, Urbis II - B. Bateias 
45050-015 	Vitória da Conquista — BA 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo n° 53000.021819/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. 	Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.021819/10, na localidade 
de Vitória da Conquista / BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - la FASE: 

I. . Declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal 
da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, 
bem como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea "n", da Norma Complementar n° 01/2004, já que as coordenadas estão 
localizadas fora do povoado. A entidade deverá confirmar as coordenadas geográficas; 

II. De acordo com o item 8.2 alíneas "b" e "c", a sede da Entidade e o 
endereço dos dirigentes deverão se localizar na área de cobertura do sistema irradiante, ou 
seja, a 1 km das coordenadas geográficas indicadas. Dessa forma, a entidade deverá enviar 
comprovantes de endereço que demonstrem que os dirigentes residem na área de cobertura do 
sistema irradiante. 

2. 	Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 

.0 -  • ' 
"ZrA. fffJJJ nr•-", 
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haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal  neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.  Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAVI ENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 
53000.021819/10/CGRC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DO POVOADO DE SÃO 
JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

CGC 11863330/0001-27 

DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA ENTIDADE 

E DAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

Nós, abaixo assinados, diretores da Associação Comunitária de Radiodifusão 
do Povoado de São da Vitória do Município de Vitória da Conquista- BA 
(ACRPSJVC), informamos ao Ministério das Comunicações - Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, que a Entidade alterou o 
endereço de sua Sede provisória ora na Avenida Rivadavia Ferraz, 
s/n,-Centro, na Sede do Povoado de São da Vitória, no município de Vitória da 
Conquista-Ba, para "Avenida Rivadavia Ferraz, n° 396, - Centro, na Sede do 
Povoado de São da Vitória, no município de Vitória da Conquista-BA", 
declarando, outrossim, que as coordenadas geográficas correspondentes à 
localidade são as seguintes: S 15°06'34.1" e W 41°04'51.0" do DATUM SAD 
69 E DO FUSO 24 L coletadas por GPS, estão localizadas na Sede do 
Povoado de São da Vitória no Município de Vitória da Conquista-BA, na 
Avenida Rivadavia, n° 396 - Centro. O referido é verdade e damos fé. 

Povoado de São da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Ba., 05 de 
Novembro de 2011 

DEM R L 1LIO uA CR Z-Diretor Gerai - CPF 087922085-68 RG 
1695-74 SSP-BA - Av. Rivadavia Ferraz 396 - Centro-Povoado de São da 

Vitória do Município de Vitória da Conquista-BA 

RANCISCO LIMA ROCHA-Diretor Administrativo - CPF 465700045-49 RG 
273 - SSP-BA - Rua São João da Vitória, 06 - Povoado de São da Vitória 

do Município de Vitória da Conquista-BA 

71-VV.  
RIVELTO DE SOUZA-Diretor de Operações - CPF 411605758-36 RG 

53265402-X SSP-SP Rua Saída da Arejada, 07 - Povoado de São João da 
ia do Município de Vitória da Conquista-BA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DO POVOADO DE SÃO,Rubrica - , 
JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BA <.'Xi, .. -3 ')  

CGC 11863330/0001-27 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA DO DIRETOR GERAL 

Eu, ADEMAR LÚLIO DA CRUZ, abaixo assinado, Diretor Geral da Associação 
Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município 
de Vitória da Conquista-BA (ACRPSJVC), para todos os fins de direito e, 
atendendo solicitação do Ministério das Comunicações — Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, declaro ser residente e 
domiciliado na Sede do Povoado de São João da Vitória do Município de 
Vitória da Conquista-Ba, na Avenida Rivadavia Ferraz, 396 — Centro, conforme 
Contrato de Locação de 10 de Janeiro de 2010, e 05 de Janeiro de 2011, este 
a vigorar até Janeiro de 2012, locado à Sra Virgínia Maria Vieira da Silva, 
proprietária do imóvel residencial, portadora do CPF 006585648-11, cadastrada 
na COELBA — Companhia de Energia Elétrica da Bahia sob o número 
0211209259, correspondente ao mês de Setembro de 2011, em anexo, e 
Declaração de Residência atestada pelos empresários do Povoado de São da 
Vitória do Município de Vitória da Conquista-BA, senhores Carlos César 
Ferreira Dutra CPF 749004475-87, RG 04588813-25 — SSP-BA e Gilmar 
Dias Ferraz — CPF 141476615-72 e RG 113817725 - SSP-BA, no fim 
assinados sob as penas de Lei. 

Povoado de São João da Vitória do Município de Vitória da Conquista, 03 de 
de 2011 

EMAR Ll.1 10 DA CRUZ-Diretor  t  Geral 	CPF 087922085-68 	RG 
0931695-741 SSP-BA — Av. Rivadavia Ferraz, 396 — Centro — Povoado de 

São João da Vitória do Município de Vitória da Conquista-Ba 

TESTEMUNHAS DECLARANTES:  

6v1P4-)h. -e-A( 	,(-Ferd\:€À R (2.11.41?-k-c?  
1 CARLOS CÉSAR FERREIRA DUTRA — CPF 749004475-87 — RG 

04588813-25 — SSP-BA — Avenida Rivadavia Ferraz, sln — Centro -
Povoado de São coa Vitória do Município de Vitória-Corrquista-Ba- 
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A Agencia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL abriu Audiência Pública para receber sugestões dos consumidores para 

re,oularrentação das Ouvidorias das distribuidoras de energia elétrica. A ANEEL receberá propostas até 14/10. A s }cão pr°nencial 
será dia 05/10 com transmissão ao vivo pelo cite www.aneel.gov.br  no qual poderão ser obtidas mais informações sobre a Audiência. 

Número de Identificação Social - NIS: Não Cadastrado 

CONFIRA EM SEU CARTÃO DE BENEFÍCIOS SE O NÚMERO ACIMA CORRESPONDE AO SEU 

NIS - NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO SOCIAL SE ESTIVER CORRETO, VOCÊ JÁ ESTÁ CADASTRADO ` PARA. 

RECEBER O BENEFÍCIO DA TARIFA SOCIAL CASO APAREÇA A MENSAGEM "NÃO CADASTRADO" OU O 
NÚMERO ESTEJA INCORRETO, VOCÊ PRECISA CADASTRAR SEU NIS NA COELBA. SE  VOCÊ NÃO TIVER O : 

5. 
NIS, PROCURE SUA PREFEITURA E, DEPOIS DE OBTÊ-LO, INFORME COELBA. 	 .< 

z o 
* 

PARA INFORMAR Â COELBA UTILIZE O 0800 071 0800,AS AGÊNCIAS DE ATENDIMENTO 
OU OS POSTOS DE ATENDIMENTO COELBA SERVIÇOS NO INTERIOR DO ESTADO. 

TAN',3ÉM PODERÃO TER DIREITO AO BENEFÍCIO*  DA TARIFA SOCIAL DE ENERGIA OS PORTADORES DE 

DOENÇAS CRÔNICAS OU E DEPENDEM DE APARELHOS ELÉTRICOS PARA SOBREVIVER, OUE ESTEJAM 
DENTRO DAS NOVAS REGRAS CRIADAS PELA LEI N2  012.212, DE 2010. 

Prgjetp Energia Verde Coelba: exclusivo para troca de ar-condicionado, geladeira, freezer ou televisor, 

cd) 
(fttimitadt4s, quantidades disponíveis no Projeto. Consulte regulamento no site: www.coelba.com.brienergiaverde 
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As condições gerais de 
fornecimento (Resolução 
ANEEL 414/2010), tarifas e 
tributos se encontram à 
disposição em nossas 
unidades de atendimento. 
Para esclarecimentos sobre o 
consumo, verifique o valor 
atual da leitura. 

	

RS 	% 

Gera;áo oo Energia 	3,31 	38.62 

Transmtssào 	0.45 	525 

Distnoulca0 (Go-elos) 	3,83 	44,69 

Encargos Setorials 	0,37 	422 
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DO CLIENTE - 	 1003090316 

VIRGINIA MARIA VIEIRA DA SILVA 

CPF: 006.585.648-11 

ENDiRECO 

At' RiVADAVIA FERRAZ 396  

DATA DE 'Wel:C:MEIN:TC 

31/10/2011 
C. 	I. G ? 	(RS) 

8,57 

DATA DA EM:21ÃO DA NC,1 

21/09/2011 

DATA Da Aostsserruc.no 

24/10/2011 

NUMERO DA NOTA. FISCAL 

002948078 

CONTA CONTRATO 

0211209259 
CussiptcaçÃo 

RESIDENCIAL 
Monofásico 

81 

CE \TTRO-SAO .1040 DA VITORIA'SAO JOAO DA VITORIA 
4500-000 VITORIA DA CONQUISTA BA 

' RESIPVADD A0 Fnsco 

283C.37 6A.317 .6 1AF.EE67.6CD6.79C2.68D2 

DESCR IÇÃ O DA NOTA, FLSCA.1. E INFORM.L.C8ES iMPORTANTES 

30.00 	0.13703 	4.11 	Conheça seus Direitos e Deveres: Consumo num ale 33 kWn 

COnsurno Ativo SuoenOi a 33 ate 130 kWh 	 19.03 	0.23484 
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6.47 	10.87 
• 

	

2.00 	7.74 

4,72 

É seu direito receber energia elétrica em sua unidade consumidora dentro dos pa-
drões de qualidade estabelecidos pela ANEEL. Conheça os dados no campo "Du-
ração e Freqüencia das Interrupções" e "Niveis de Tensão' na sua conta. 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
	

MIS-ORICD so CoNL'umo 

Toda Consumo& pode 
eolirater e ourice° aos 
indlceelerea PIC. Re e 
DMIC e qualquer tempo. 
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N. de nonas sem energia 
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Duraceo morna de Interruggeo continue 

Valor do encergo de uso • RS 	7.82 
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5.820.00 
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metwocm PUNÇÃO 
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.ATuAS. 	 consumo 

DATA 	LIT:URA ; 
 

DL 	; corffrarri 	 ovh 

30 	1.02:30 	 48.00 232520:1 	0.8-moo 

icwo-rr 142 vAnar,,lo (v) 
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DATA 

NUMERO DA INSTALAÇÃO: 65631 1 5  

gms 

AUTENTICAÇÃO 1MCCAN 	

0,11 

BALE DE 	satvou 	VALOR DO 	VIL 
IMPOSTO CÁLCULO  

 A  

220 	 201 	231 

INFORMAÇart. 00000 A NOTA FISCAL 

Pagamento em atraso gera Multa 2%(Res. 4/ANEEL-09/09/101 e Juros1V.a.m.(Lei 10.438-26/04/02S. no próximo mé 
O cliente é cornpensano quanoc na violaçao na commuloacie inarvidual ou ao nivei oe tenseo oe fornecimento. 
Desconto pela aplicaçáo da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei N°10.438 de 26/04/02 - RE 11,58 
Para manter o beneficio da tarifa social, vote deverá atualizar o cadastro junto à COELBA apresentando documentação 
exigida pela Lei Federal na. 12.212 de 2010. Caso contrário, o beneficio recebida será CANCELADO. Para mais 
esclarecimentos procure nossas agências de atendimento ou ligue para o número 08000710800 . 
Isenção do ICMS conforme Art22, VIII, do RICMS-Ba 

-01111$ 

0,50 

DATA PREVISTA PARA PROXIMA LEITURA: 21/102011 	 09905211715753 
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2a tir 
NATURA DO T ULAR-.  

CARTEIRA DE IDENTIOADENOW 

11 

00931695 74 	rÉUPE` i'lEçAo 02/02/2001 

C9rnié 
ADEMAR LULIO DA °RUE 

o Fis.  

RnnisTp.o 
GERAL 
NOME 

F1L.14.AL.,  

mip; 	ií• là,  e, irrai,:glAirATIVis•  ÇOiNg&gtOnra 

   

VALIDA  EM TODO O TERRITORIO'NAGIONAL 

fri  kl  

O'' I 

I 	L:151:AR IA .CACITLIA PERIQUITO  1‘ 
a)

71p.R"`"-' -,---- 
II --  LFRAI.10ADE 	 .."<"" 'DATA DE NASCI 	f01 

'2
.,Á  

VITORIA DA :CONQUIST.A BA !-4.47n217 1956 
()c9r!GF.'''' C ER - CAS CW- V DA i nNOUI STA BA 

1 ,DS11! - 1 :OFI C,  IQ L, -B0-6 P-083 ; R-000.284 : . 	i. 	" 
''''F  10879'2208.5 68 

'• SAI.VA6 	A 	n i  • ,/ 	- 	,„ D., 	... 4,we..i,u 4.-e,,A.f...:,,,  ,...-,,,—..,., 	T; 
•. 	SSINeTURA DO EJIVETOR '. 

fj ',EigNar .44, Begnf_E ° 	7.114  DE 29J0ã/83 
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L 

ProtocoloNo 	(  

g''  ;;CONTRATO 	N°35  CONTRATO DE LOCAÇÃO 
iikil 	 ififfi 	•JW 

'1.2P- 

	

o 	igkpr,tos, que contratam nas qualidades indicadas nest- contrato. çm 	tre si. ajustada 	0..F15„/ 
Q 	c,,,r. r  r,q10 \`-',;-,. presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições: 	 r_ - 	-- 	. 	' 	,,,,,.-zi ,,,,,,-- 	 -a) 

1 	L 

	

itrtju."' E 	J 	 U% 	 • 
CAD 	In 	 ,-;:  

-re.-e", 
,. ,, , 

, 	
: 
	 2/i:, 	

P  . 	'32  

	

(.
. _/;; - 
	!■030- 4 	) C—-=— 	 A 	Tc, (d) A 	

- 
 - 

‘ 	L:(; 	s\ 	
, 

CNPJ / CPF 00,62 CS: ,.(:) 	8-J 
II) LOCATÁRIO(S

"

): 

CNPJ / CPF 	 e 	O • 	4 
III) FIADOR(ES) ( ) 	 CAUÇÃO ( ) 	 SEGURO DE FIANÇA LOCATÍCIA ( ) 

CNPJ / CPF 

IV) OBJETO DE LOCAÇÃO: 

/ 3 
V7 

,-, 	- 	.1 	 •  

üfflA-  C42-4 pe--..../._ -, g-i_. NALAIL,o(mQ41/(A 	--'-e.Á-R 
Fim A QUE SE DESTINA: 

V) VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: 

. fo =-- JOõ Dê 	0,..z. ,...._.. ..  ~. 

O aluguel mensal é o indicado neste contrato, devendo seu pagamento ser feito até o dia 	O -5—  de cada mês 
subsequente ao vencido, no endereço do LOCADOR ou de seu representante. 

VI) PRAZO D LOCAÇÃO: 

INÍCIO: 	 -,2■0,14 _A_A/67',,c,0 TÉRMINO: 	A/e-ieD 	0412  

REAJUS 	CADA 	 -/ a 	 MESES. COM  BASE NO(A 
\ 

VII) TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se o LOCATÁRIO além do pagamento de aluguel a satisfazer: ao 
pagamento, por sua canja exclusiva do consumo de água, luz e esgoto, bem como, ao pagamento, por sua conta exclusiva de 
todas as despesas de condomínio e que sejam devidas pelo condômino, ora LOCADOR, de acordo com a convenção do 
condomínio. 

VIII) OBRIGAÇÕES GERAIS: O LOCATÁRIO declara ter procedido a vistoria do imóvel locado recebend 
perfeito estado e obrigando-se a: 

o-o em 

a) manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o restituir ao 
LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fim. 
notadamente, as que se referem à conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, 
lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários, fogão e quaisquer outras, inclusive obrigando-se a pintá-lo 
novamente em sua desocupação, com tintas e cores iguais as existentes; tudo de acordo com o laudo de vistoria, assinado e 
anexado a este contrato, fazendo parte integrante do mesmo; 

b) não fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placas, letreiros e 
cartazes sem prévia obtenção de autorização, por escrito, do LOCADOR; 

c) não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual forma 
alterar a destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, 
assentimento à mesma; 

d) encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem 
entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção monetária e penalidades decorrentes do atraso no pagamento 
ou satisfação no cumprimento de determinações por aqueles poderes: 

e) no caso de qualquer obra, reforma ou adaptação, devidamente autorizada pelo LOCADOR, repor por ocasião 
da entrega efetiva das chaves do imóvel locado, seu estado primitivo, não podendo exigir qualquer indenização: 

f) facultar ao LOCADOR ou ao seu representante legal examinar ou vistoriar o imóvel sempre que for par 
::solíCitado, bem como no caso do imóvel ser colocado à venda, permitir que interessados o visitem; 

g) na entrega do prédio, verificando-se infração pelo LOCATÁRIO dè quaisquer das cláusulas que se c 
este contrato, e que o prédio necessite de.algum conserto ou reparo, ficará o mesmo LOCATÁRIO, pagando o aluguel 
entrega das chaves; 

h) findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o LOCADOR mandará fazer uma vist 
prédio locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi recebido, pelo LOCATÁRIO. 

ompõe 
, até a 

oria no 

a tanto 
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IX) DO IMPOSTO PREDIAL: As partes ajustam que o pagamento do Imposto Predial do imóvel locado, 
conta do 	 durante a vigência da locação. 

ficará por 

X) RESCISÃO CONTRATUAL: A infração das obrigações consignadas na cláusula oitava. sem prejuizo de qualquer 
outra prevista em Lei, por parte do LOCATÁRIO, é considerada como de natureza grave, acarretando a rescisão contratual, com- 
o consequente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfação dos consectários contratuais e legais: 

Parágrafo único: Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos Poderes Públicos, ficará o presente 
contrato, bem como o LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer responsabilidades decorrentes. 

XI) RENOVAÇÃO: Obriga-se o LOCATÁRIO a renovar expressamente novo contrato, caso vier a permanecer no 
imóvel. O novo aluguel, após o vencimento será calculado mediante índice determinado pelo governo federal, vigente na ocasião. 

XII) INDENIZAÇÃO E DIREITO DE RETENÇÃO: Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR, ainda que 
útil ou necessária, ficará automaticamente incorporada ao imóvel, sem prejuízo do disposto na letra "e", da cláusula oitava deste 
instrumento, não podendo o LOCATÁRIO pretender qualquer indenização ou ressarcimento, bem como arguir direito de retenção 
pelas mesmas. 

XIII) VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao Regime do Código Civil 
Brasileiro e a Lei n? 8.245 de 18/10/1991, atualizada pela Lei 12.112, de 09/12/2009, ficando assegurado ao LOCADOR todos os 
direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante a locação. 

XIV) GARANTIAS: Em garantia do fiel cumprimento de cada uma das obrigações assumidas neste contrato, e, 
especialmente do pagamento dos aluguéis, assinam o presente contrato na qualidade de FIADORES, anteriormente qualificados. 
e principais pagadores do LOCATÁRIO, obrigando-se solidariamente com este no cumprimento das cláusulas e condições desta 
avença, nos termos do art. 62, inciso I da Lei 8.245/91, e renunciando, expressamente, ao disposto no artigo 827. do Novo Código 
Civil, sendo que tal responsabilidade, perdurará até a efetiva devolução do imóvel, inclusive ocorrendo a hipótese prevista no 
parágrafo único da cláusula décima, e, é extensiva a toda e qualquer modificação na locação resultante da aplicação do texto 
legal, ou acordo entre as partes: 

a) os FIADORES declaram, expressamente, reconhecer que a sua responsabilidade perdurará até a efetiva 
devolução- do imóvel, renunciando, desta parte, a faculdade contida no artigo 835 do Novo Código Civil: 

b) no caso de morte, ausência, recuperação judicial, falência ou insolvência dos FIADORES, obriga-se o 
LOCATÁRIO, a dar substituto idóneo, a juízo do LOCADOR dentro de 30 (trinta) dias sob pena de desfazimento da locação com 

agamento 
sclarecido 

do mês 
cobrança 

esmo que 
a cobrança seja realizada extrajudicialmente: no caso de 	

14NS,Oe'C.9 . 
decorrentes: 	

A-_-., ..i 	j, 	 as custas 

-4'.6',-.4r,91,,g' 	presente contrato, ficará(ão) o(s) 

	

a) Em caso de mora no paga 	- 
LOCATÁRIO(S) e o(s) FIADOR(ES) obrigado(s), 	.... s.:, 	nii, 	 c 

	

i 	\- '.'e mora de 1% ao mês e correção 
r, '.■- .;:: 	'' 	 :' 

monetária, na forma da lei, sem prejuízo dos der 	44%,. ef zr,., ,7i., ,.„. " 	 A 	casulas anteriores. 
940sn  :;.--- 

	

XVI) CLÁUSULA PENAL: O LOCA 
	'-',5] 

.....,peitar o presente contrato em todas as 
suas cláusulas e condições, incorrendo a parte 4  -..r .4( "`C" , 	 ,contratual ou legal na multa igual a 	 

	' é . ,03 	/:k";' 	 , que 
será sempre paga integralmente, qualquer quiN2::Sàïa ..: ,...,,,i4.3..,.-congatual de7j9ido, inclusive se verificada a prorrogação da vigência da 
locação. O pagamento da multa não obsta a rescisão'do:d6ntrat0-̀ pele..rpste inocente. caso lhe convier; 

a) fica estipulado entre as partes cikalrafantdg'..ctre o,siÉror da cláusula penal será reajustada toda vez que ocorrer 
alteração do valor de aluguel, ficando sempre respeitaikigual proptOrSonalidade, reajustamento esse que será automático, bem 
como o seu pagamento não exime, no caso de rescisão, a-obrigação do pagamento dos aluguéis e danos ocasionados no imóvel. ---- 

., 
locado; 

o consequente despejo. 

-XV) PRAZO PARA OS PAGAMENTOS: Fica convencio ado que o(q) LOCATÁRIO(S) deverá(ão) fazer o p. 
dos aluguéis mensais pontualmente até o dia 	de cada 	 . ficando ei 
que, passado este prazo estará(ão) em mora sujeito(s) às pena *gostas neste contra 	pós o dia 
seguinte ao vencido, o(s) LOCADOR(ES) poderá(ão) enviar 	esibo(e- 	alugu 	,..iTericargos 	locação para 
através de advogado de sua confiança, respondendo o(s) Low 	 -morados de advogado mi 

i--OCATÁRlO(S) também 

b) as partes contratantes elegem o foto da situação do imóvel, quai§quer-q.u,e-sejaLn os seus domici jZ.) 
dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo dr~çQW,p3-Itr:Rfo.;:t.-_-(..3 1 ST R 

iY4C/NsS 
)74E, por estarem justos e contratados, assinam op ei 	 era 	m^' 	 igual teor, na 

das testemunhas igualmente abaixo assinalWiRl'W)C)P:'-","'EC:1-,:'";'CE"— '^`-•)1$ 	 3 A 

Vitória (IE 

r  ia 
Artigo 17 - É livre a convenção do aluguel, vedada a sua estipulação em moeda osliangeirp, 

o sua vinculação à variação cambial ou ao salário minimo. 	• • •Vi 

Parágrafo Único - Nas locacbos residenciais serão observados os critérios de reajustes 
provistos na logislaçâo especifica. 

Artigo 37 - No contrato da locação, pode o locador exigir do locatário as soguintos 
modalidades do garantia: 

o 2451,94 	:q.,,z: g,C3 6"--  a—LeT 12.112/2009  
„ A¡ligo.39,531vo clIzipoci b".,oslátrafg"ale7riãntrário. qurilquer das garamas Qin 14 • 	ii • 	i...1 .: 	--_ • ''''' ' "'siil euten30 ate eletiva devoluo:ilo do imóvel: mofa que pro gadn 

por prazo Indeterminado. por força desta lei 1 F-x 	2, r._3 	" 
Artigo 42 - Não aviando 3 locação garantida por qualctujr2s i'abdalici-Xs 

podará exigir do locatário o pagamento do aluguillenc.N1Nos at 
mós vincando. rz 	q+

, _, A, 

Alguns Artigos da Nova Leic_l_g_Asl uilba1o_n_8 

i—cougai.-41--ileneei-41.1—eegage-tie-~1carléogetcla. 	 Artigo 46 - Nas locações ajustadas por escrito o por praládiuál:bu su o 
TALC1 mxteln-treiciffilnGUrin finfais Eli fffiii-N5 invesiirnanto. 	 mesas, a resolve.% do contrato ocorrorá lind3 kéOratO estIodrWdo. 

lios, para 

presença 

1 
	 independentemente de notificação ou aviso. ! 577,, Th-: 

R 
DONCRUZ,' 

P .  `•" k  1 
• V.Iw:rni.111•01,...■11.1”..... 	•-, 

ffl r 
FIADOR 

ADOR (ESPOSA) 

onhew  por MilELI-lage4 (s) firmaç do: 
•I Z.,  .1' 	• 

R 

1 
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CONTRATO DE LOCA CÃO N? 

- Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, têm entre si, ajustada 	c.. 
a presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

-CO 

zib."' 
.e2 iS  

.-
it 

\;+ 	• 

I) LOCADOR(ES): 

 

..., 

-- 	..... 

CNPJ / CPF 0 a  6-, 5-2.5- 	/Ç- 
II) LOCATÁRIO(S): 

10 // 11.1  L6[12:C2 Gkeit_ 
CNP,' / CPF 0‘57.77 .92,2 of..5-6-2-- 

111) FIADOR(ES) ( ) 	 CAUÇÃO ( ) 	 SEGURO DE FIANÇA LOCATÍCIA ( ) 

CNPJ / CPF 

1V) OBJETO DE LOCAÇÃO: 

(i./44,10i_ 

— 'm A QUE SE DESTINA: 

. 

e'llj/‘-'elt 	 0 	. ' 	i"tat-6?‘502-'' yfrkeik_ 	 -rKe-g?-- 
.. 

V) VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO:408p 

11° 

O aluguel 
subsequente 

mensal é o indicado neste contrato, devendo seu pagamento ser feito até o dia 	 de cada mês 
ao vencido, no endereço do LOCADOR ou de seu representante. 

VI) PRAZO DA LOCAÇÃO: 

iNiCiO: 

REAJUSTA CADA 

[ .•  

Cl—e— 	Jolo TÉRMINO: ã.e---r-YZ J`t-Ar2  .2 ,c,./a 	 
Ge65...e 	~e, 	. MESES, COM BASE NO(A) . 

VII) TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se o LOCATÁRIO além do pagamento de aluguel a satisfazer: ao 
pagamento, por sua conta exclusiva do consumo de água, luz e esgoto, bem como, ao pagamento, por sua conta exclusiva de 
todas as despesas de condomínio e que seam" devidas pelo condómino, ora LOCADOR, de acordo com a convenção do 
condomínio. 

VIII)  
perfeito estado e 

OBRIGAÇÕES GERAIS: O LOCATÁRIO declara ter procedido a vistoria do imóvel locado recebe 
obrigando-se a: 

ndo-o em 

a) manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o restituir ao 
LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fim, 
notadamente, as que se referem à conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, 
lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários, fogão e quaisquer outras, inclusive obrigando-se a pintá-lo 
novamente em sua desocupação, com tintas e cores iguais as existentes; tudo de acordo com o laudo de vistoria, assinado e 
anexado a este contrato, fazendo parte integrante do mesmo; 

b) não fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placas, letreiros e 
cartazes sem pré via obtenção de autorização, por escrito, do LOCADOR; 

c) não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual forma 
alterar a destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, 
assentimento à mesma; 

d) encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem 
entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção monetária e penalidades decorrentes do atraso no pagamento 
ou satisfação no cumprimento de determinações por aqueles poderes; 

e) no caso de qualquer obra, reforma ou adaptação, devidamente autorizada pelo LOCADOR, repor por ocasião 
da entrega efetiva das chaves do imóvel locado, seu estado primitivo, não podendo exigir qualquer indenização; 

f) facultar ao LOCADOR ou ao seu representante legal examinar ou vistoriar o imóvel sempre que for para tanto 
solicitado, bem como no caso do imóvel ser colocado à venda, permitir que interessados o visitem; 

g) na entrega do prédio, verificando-se infração pelo LOCATÁRIO de quaisquer das clausuras-que se compõe 
este contrato, e que o prédio necessite de algum conserto ou reparo, ficará o mesmo LOCATÁRIO, pagando -o aluguel, até a 
entrega das chav 

h) findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o LOCADOR mandará farei-  uma vistoria no 
prédio locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi recebido, pelo LOCATÁRIO. 
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IX) DO IMPOSTO PREDIAL: As partes ajustam que o pagamento do Imposto Predial do imóvel locado, ficare 
conta do 	 durante a vigência da locação. 

X) RESCISÃO CONTRATUAL: A infração das obrigações consignadas na cláusula oitava, sem prejuízo de qual 
outra prevista em Lei, por parte do LOCATÁRIO, é considerada como de natureza grave, acarretando a rescisão contratual, 
o consequente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfação dos consectários contratuais e legais; 

Parágrafo Único: Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos Poderes Públicos, ficará o pres 
contrato, bem como o LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer responsabilidades decorrentes. 

XI) RENOVAÇÃO: Obriga-se o LOCATÁRIO a renovar expressamente novo contrato, caso vier a permanece 
imóvel. O novo aluguel, após o vencimento será calculado mediante índice determinado pelo governo federal, vigente na oca 

XII) INDENIZAÇÃO E DIREITO DE RETENÇÃO: Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR, ainda 
útil ou necessária, ficará automaticamente incorporada ao imóvel, sem prejuízo do disposto na letra "e", da cláusula oitava d 
instrumento, não podendo o LOCATÁRIO pretender qualquer indenização ou ressarcimento, bem como arguir direito de reter 
pelas mesmas. 

XIII) VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao Regime do Código 
Brasileiro e a Lei n? 8.245 de 18/10/1991, atualizada pela Lei 12.112, de 09/12/2009, ficando assegurado ao LOCADOR todo 
direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante a locação. 

por 

quer. 
com  

ente, 

r no 
ião. 

que 
este 
ção 

ivil  
S os 

XIV) GARANTIAS: Em garantia do fiel cumprimento de cada uma das obrigações assumidas neste contrato, e, 
especialmente do pagamento dos aluguéis, assinam o presente contrato na qualidade de FIADORES, anteriormente qualificados, 
e principais pagadores do LOCATÁRIO, obrigando-se solidariamente com este no cumprimento das cláusulas e condições desta 
avença, nos termos do art. 62, inciso I da Lei 8.245/91, e renunciando, expressamente, ao disposto no artigo 827, do Novo Código 
Civil, sendo que tal responsabilidade, perdurará até a efetiva devolução do imóvel, inclusive ocorrendo a hipótese prevista no 
parágrafo único da cláusula décima, e, é extensiva a toda e qualquer modificação na locação resultante da aplicação do texto 
legal, ou acordo entre as partes: 

a) os FIADORES declaram, expressamente, reconhecer que a sua responsabilidade perdurará até a efetiva 
devolução do imóvel, renunciando, desta parte, a faculdade contida no artigo 835 do Novo Código Civil; 

b) no caso de morte, ausência, recuperação judicial, falência ou insolvência dos FIADORES, obriga-se o 
LOCATÁRIO, a dar substituto idôneo, a juízo do LOCADOR dentro de 30 (trinta) dias sob pena de desfazimento da locação com 
o consequente despejo. 

XV) PRAZO PARA OS PAGAMENTOS: Fica convencionado que o(s) LOCATÁRIO(S) deverá(ão) fazer o pagamento 
dos aluguéis mensais pontualmente até o dia 	de cada mês 	 , ficando esclarecido 
que, passado este prazo estará(ão) em mora sujeito(s) às penas impostas neste contrato. Após o dia 	 do mês 
seguinte ao vencido, o(s) LOCADOR(ES) poderá(ão) enviar o(s) recibo(s) de aluguéis e encargos da locação para cobrança 
através de advogado de sua confiança, respondendo o(s) LOCATÁRIO(S) também pelos honorários de advogado mesmo que 
a cobrança seja realizada extrajudicialmente; no caso de cobrança judicial, pagará(ão) o(s) LOCATÁRIO(S) também as custas 
decorrentes: 

Ar 

tia 

TEST 

Artigo 37 - No contrato de locação, podo o locador exigir do recataria as seguintos 
rnodalidades de garantia: 

	-t—catietter 41--Manem141.-~-aerfiensterteett9cia, 
TAPEI IONA TO- nsTERCIERCP Étf 010511E KOAS, ,nve.slImento. 

a) Em caso de mora no pagamento dos aluguéis e encargos previstos no presente contrato, ficará(ão) 
LOCATÁRIO(S) e o(s) FIADOR(ES) obrigado(s), ao pagamento do principal, acrescido de juros de mora de 1% ao mês e corre 
monetária, na forma da lei, sem prejuízo dos demais acréscimos e penalidades previstas nas cláusulas anteriores. 

XVI) CLÁUSULA PENAL: O LOCADOR e o LOCATÁRIO obrigam-se a respeitar o presente contrato em toda 
suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que infrigir qualquer disposição contratual ou legal na multa igual a 	 

será sempre paga integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogação da vigenci, 
locação. O pagamento da multa não obsta a rescisão do contrato pela parte ino nte, caso lhe convier; 

a) fica estipulado entre as parteg•tontratantes que o valor da 	la penal será reajustada toda vez que oca 
alteração do valor de aluguel, ficando sempre respeitada igual proporcion. 	, reajustamento esse que será automático, I• 
como o seu pagamento não exime, no caso de rescisão, a obrigação do f• 	nto cIRs aluguéis e danos ocasionados no im 
locado; 	 \1/40 ''-'5".  rY \',20 Q/ 

b) as partes contratantes elegem o fc .s  çituaço. omdt ,é,C": I 	. - nue sejam os seus domicílios, j 
dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo do presente c 	•r5,-.ut• o ..,,.(,, ,0 ..,(9 	 „,..à., 

N .— -  - 
.( . • ...-, ---,'","' • i,  

E, por estarem justos e contratados, ass. 	,Ry. 0,-',, '.›- ,-ç.' 	 ,,,"::s de igual teor, na prese 
das testemunhas igualmente abaixo assinadas. 	, :%.e. ''...?ft‘ r,C)1- 	 ..• 

.. 
né., ,'-' ,..--- 	 ,e,„).0 .. 

ft  -:>,,.5Áf,?" 1  "' I .\• 	 ro 	''', A 

••••  r  .' 	 ,. 	.. 

"C  Jeit? 	
OeS 	

. 

 
... 	A5V  ' 	2Y1. 

(( .('ç  
1;1'  
, com alterações da Lei 12.112/2009 ElAlguns Artigps da Nova Lei do Inquilinaid43-1.? .2 

Artigo 17 • E livre a convenças do aluguel, vedada a sua estipulação em moeda estrangeira 
e sua vincuiaçáo vuriaçao cambial ou ao vaiaria minlmo. 

Parágrafo Único Nas locações resIdencias sore° observados os critérios do reajustes 
previstos na legistaçao especifica. 

m4dtbÃuCítiiZ, 
d .o; 	•rioiipip. •-• 	 , 

ivy 
?fintr.p 

•`1 

oro de 2011 

t 7-52? 
CORREIA LEITE 

V;t9"ecg:  -10  lo,.e l20d0  
'frADOR 

FIADOR (ESPOSA) 

go 39 - Salvo disposlçad contratual em contrario, quagtuer das garan%s dQ lqa,?çâo 
se estendo ate a efetiva devolução do Imóvel, ainda que prorWad ,.1a2..açt o 
por prazo indeterminado, por força desta lal. 

Artigo 42 - Neto estando a locação garantida por qualquej (R,  rricudalidaa. oZ 
podará exigir do locatário o pagamento do aluguel uncigos ati.6se 
mas vincando. 	 . 

Artigo 46 - Nas locações ajustadas por escrito o per prazoandu sup 	r 01 
meses, a resolução do contrato ocorrera findeU Kra estipt 	o, 
' ' t.nte do nolIIkaçáo ou  

rrer 
em 

óvel 

o(s) 
ção 

que 
da 

nça 

ara 

as 

[ 
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corrit, 
_  /2/in t-1 o j1s.4 /V,0 ot 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DO POVOADO DE SÃO 
JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BA 

CGC 11863330/0001-27 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA DO DIRETOR ADMINISTRATIVO 

Eu, FRANCISCO LIMA ROCHA, brasileiro, maior, casado, trabalhador rural 
residente e domiciliado na rua São João da Vitória, n° 06, na sede do Povoado 
de São João da Vitória do Município de Vitória da Conquista-Ba, portador do 
CPF n° 465700045-49 e RG. N° 4492273, SSP-BA, abaixo assinado Diretor 
Administrativo desta entidade, para os fins de direito e atendendo 
recomendação do Ministério das Comunicações-Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica DECLARO ser residente domiciliado na 
localidade retro indicada, conforme conta de luz emitida pela Coelba -
Companhia de Energia Elétrica da Bahia correspondente ao contrato de n° 
0021491497 e recibo do mês de Setembro de 2011 em nome VANICARLIA 
SOUSA VIANA, com que sou casado Civilmente desde 30 Julho de 1999, 
conforme certidão de casamento em anexo, passada pelo Cartório do Registro 
de Pessoas Naturais, da Comarca de Vitória da Conquista-Ba, Declaração feita 
sob as penas de Lei. 

Povoado de São João da Vitória do Município de Vitória da Conquista-Ba, 05 
de Novembro de 2011. 

FRANCISCO LIMA ROCHA-Diretor Administrativo — CPF 465700045-49 — RG. 
4492273 — SSP-Ba. - Rua São João da Vitória n° 06 — Povoado de São João 
da Vitória do Município de Vitória da Conquista-Ba. 

,CONHEÇO A (SFIRIVIA (S), 

,Ç   

Campo 
çC 

m s - 	•  tiox-54 	da Verdeci& ,se 

eR 	rrE OLIVESSZA 
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1 

1004253514 

N1S: 16618709245 

DADOS DO CLIENTE - 

VANICARLIA SOUSA VIANA 

CPF: 037.910.935-25 

CENTRO-SA0 JOÃO DA VITORIAJSAO JOAO DA VITORIA 
45105-000 VITORIA DA CONQUISTA BA 

RS 
17.03 

2,33 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

Gerastlo cie Energia 

Transmiss5o 

Distribuiçao (Coelba) 

Encargos Setoriais 

Tributos 

Total 

2736 

3,74 

31,69 

3,10 

34.11 

100 

19.73 

1,93 

2123 

6225 

TIPO DA 
/4/1•4910 

ANTERIOR 

DATA 	LEITURA 
AJUSTO 

KG MERO  DE DIAS CONSTANTE Tina° 
NO/NINAS 

LIMITO DL VARIAÇÃO (v) 

MIXUR‘ MÁXIMO 

220 
	

201 

VALOR PO 
IMPOSTO 

PIS COPLAS 

16.81 
	

0.79 	3,64 

NOTA FISCAL F ATURA ■ CONTA DE ENERGIA EIATRICA 

ENDEREÇO 

RUA SAO JOAO DA VITORIA 6 

TARIFA SOCIAL DE ENERGIA aroma - LIN10.418. DE 26/04/02 

COELBA 0800 071 0800 
MENDIMEN10A0DENICE" AUDDIWD OU 

DE FALA:0800 2810142 
Lic~Gamunr.r24h 

AGENailliAnoffluze16~~-AlliEEL 
167-Lec8çloGiumnzumnemesercos 

timenawaceeicammweircemesaataarn • 

CONTA C o irr, 

n 

0021,_à191,497 
..1./..551F1c74511,4 1 

RESIDEM AÁL 
Monofásico; 

E1 

r:Sz 
rD 

.1/) 

DESCRIÇÃO DA PiCTTÁ FISC4L E INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Conoicuipao 11=40 PUD110.5 3,69 

p07 313353-NR 003077628  -  21/0711: 133 

41105 por atraso-NP 003077628. - 21'07'11. 0,15 

Conheça seus Direitos e Deveres: 

É seu direito rec'eber energia elétrica em sua unidade consumidora dentro dos pa-
drões de qualidade estabelecidos pela ANEEL Conheça os dados no campo 'Du-
ração e Freqüência das Interrupções' e *Niveis de Tensão" na sua conta. 

Consumo Ativo ate 33 kW,  

Consumo Ativo superior 3 33 até 100 kWn 

Consumo Ativo superior a 100 ate Ui kWh 

30.00 

70,00 

67,00 

0.19318 

0.33109 

0.49668 

5.80 

23.17 

33,28 

!Çn4•->"•.0C 	pt-!-E?=, 

•■•1*-77."—;4:"'"""1"3"ái:e7— T 

c"uino 	 ;Apri 	•.' 
LLOZ AGN 	 -• — 

‘.1 	.t 	 - • 	•  „,,,4),:":/S 

" 	1f .4.1.' 1.•Y.•....1Z)--;;)•••; • .-̀ 1••  • 

• , • .. 

As condições gerais de 
fornecimento (Resolução 
ANEEL 414/2010), tarifas e 
tributos se encontram à 
disposição em nossas 
unidades de atendimento. 
Para esclarecimentos sobre o 
consumo, verifique o valor 
atual da leitura. 

1,4/2011 
5.67 	' 10.87 

	

2,00 	7.74 1 

	

4,17/ 	5.80 

TOTAL DA FATURA 

Siou 

DIC 

FIC 

DMIC 

CM 

N° de noras bem energia 

N" de auxa sem energia 

Duraçáo macera de interr./pua Continua 

Valor do encargo de 000 3 R5 	29.57 

r.curçÁo 

múmia° 
-DO MICIOOI 

880882341 CAT 	211082011 	10.939.00 

ATUAL 

C/A7EA 	LEITURA 

1.60030 

CONSUMO 
KWh 

157.00 

NÚMERO DA 1NSTALAÇA.01 6563333 

21,090311 	11.168.00 	31 

DATA PREVISTA PARA RRDRIMA 1 FM IPA.  91/11103511  narrem/11..7181Rn 

P.E 
È; 
it 

INsionam~nisMirs 
ICMS 

AUTCPOICACÃO AACCAMCA 

RASE DC 

CÁLCULO 

6225 27% 

836000000007 674200300004 021491497109 081012221735 

111 II II II II YI I 1111 II 111 I II 11 V III1 111 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO ESTADO DA BANIA 

• Av. Encano ~tos, 300, 
CASULA VI, SALVADOR, UNIA 
CEP 41181-900 

• '. CIIPJ15.11~~4 
• bko~rsounua 01~365~ 

DATA DE VENCIMENTO 

31/10/2011 
70741 A PAGAR (R$) 

	67 42  

DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

21/09/2011 
DATADA AMICSCATACÃO 

24/10/2011 

NUMERO ()ANOTA FISCAL 

003064962 

ii;oaaw,so 

Todo Consumidor pode 
*abanara apursoio dos 
.-^'-adores DIC. FIC e 

.qualqueriampo. 

CONIUNrO 

PATACONIS 

HISTÓRICO DO CONSUMO 

ET 11 

AGO 11 

JUL 11 

JUN 11 

MA1 11 

ABR 11 

MAR 11 

FEV 11 

JAN 11 

DEZ 10 

NOV 10 

OUT 1D 

13 

DESTAQUE AQUI 

AU .:CNT:CAÇÃOMCCANICA 

Grupo Neoenergia 

RESERVADO AO Fisco 

2CD2.F880.46A8.13001.9D12.552E.572D.4278 

231 

INFORMAÇÕES SOBRE A NOTA FISCAL 
• 

Pagamento em atraso gera: Multa "(Res. 414/ANEEL-09109110) e Juros1V.a.m.(Lei 10.436,26104/02), no próximo mês. 
O alente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nivel de tensão de fornecimento. 
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei Na 10.438 de 26/04/02 - RS 34,59 
Para manter o beneficio da tarifa social, vote deverá atualizar o cadastro junto à COELBA apresentando documentação 
exigida pela Lei Federal no. 12212 de 2010. Caso contrário, o beneficio recebido será CANCELADO. Para mais 
esclarecimentos procure nossas agências de atendimento ou ligue para o número 08000710800 . 

hUsIANo 

09/2011 

TOTAL A PAGAR (RS) 

67,42 

VENCIMENTO 

31/10/2011 

INL 

167 

146 

C..2 179 

155 

165 

154 

158 

146 

156 

150 

152 

154 

141 

CONTA CONTRATO 

0021491497 

TALÃO DC PAGAMENTO 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em 
leitora ótica. 
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VID2131‘132131m813o3y 

11'IRV33f1(5531N3I7DSOS04013 3.D0A 
11V3DVN3IN01-1~ciVICIvvn 
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gzpoo 	mouanbas 
00E. I-6Z 	 -un 

	

it£388098 	uompagi 
L6i72171.300 :oleawoo E11.103 

V9 VIS1C1ON00 VO VidOILA 000-90E-9V 
V18011A Ve OVOr OVS/VIE1011A VO OVOr °VS-M(1Na° 

31N3I13 013 d10 DIEWV3135 30 SL 

eN6noalf55302 
lerild Md 4)0A 

'53.1.N3r13 30 
5301111W 

VNVIA vsnos VI l~iõ'DINW 

energia 
projeto    

verde 
coelba 

■■■■..e.e., 	p■pnri, 

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL abriu Audiência Pública para receber sugestões dos consumidores para 
regulamentacão das Ouvidorias das distribuidoras de energia elétrica. A ANEEL receberá propostas até 14/10. A seção presencial 
será dá 05'10 com transmissão ao vivo pelo site www.aneel.gov.br  no qual poderão ser obtidas mais informacões sobre a Audiéncia. 

Número de Identificação Social - NIS: 16618709246 

CONFIRA EM SEU CARTÃO DE BENEFÍCIOS SE O NÚMERO ACIMA CORRESPONDE AO SEU 

NIS - NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO SOCIAL. SE  ESTIVER CORRETO, VOCÊ JÁ ESTÁ CADASTRADO* PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DA TARIFA SOCIAL. CASO APAREÇA A MENSAGEM "NÃO CADASTRADO" OU O 

klÚMERO ESTEJA INCORRETO, VOCÊ PRECISA CADASTRAR SEU NIS NA COELBA. SE  VOCÊ NÃO TIVER O 
N IS, PROCURE SUA PREFEITURA E, DEPOIS DE OBTÊ-LO, INFORME À COELBA. 

PARA INFORMAR À COELBA UTILIZE O 0800 071 0800, AS AGÊNCIAS DE ATENDIMENTO 

OU OS POSTOS DE ATENDIMENTO COELBA SERVIÇOS NO INTERIOR DO ESTADO. 

TAMBÉM PODERÃO TER DIREITO AO BENEFÍCIO* DA TARIFA SOCIAL DE ENERGIA 05 PORTADORES DE 

DOENÇAS CRÔNICAS OU E DEPENDEM DE APARELHOS ELÉTRICOS PARA SOBREVIVER, OU E ESTEJAM 

DENTRO DAS NOVAS REGRAS CRIADAS PELA LEI N9 012.212, DE 2010. 

Projeto Energia Verde Coelba: exclusivo para troca de ar-condicionado, geladeira, freezer ou televisor, 
imitada às quantidades disponíveis no Projeto. Consulte regulamento no site: www.coelba.com.br/energiaverde  

Sabe á uele eletsteletronito anta ? 
Pcide começar a se despedir dele. 

Com o Projeto Energia Verde, você ganha desconto de    ate R$ SOO na compra 
de um ecgiPamente novo e aincicovtiibiiiiia oíiforesfamento  . _ 

da Mata Atiántica. Aproveitei Você e o meio ambiente so tem a ganhar. 

PAitA USO Dê Earrikcaesnt 
Muoov-sK 
Eitiozatço Ipistmaorrc 

Pino [siva ewc INDICADO 

DRSCONHCCI0.0 

kccusa.Do 

❑ OuTeot 
R-useira!" wata blIFoammio 

nhlowaroa 

Poente° 

rn guano> 	ASSIKATURA 

mr 

ã 

Y. 

• 
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C.1 O .04.0 t68 

 

Carrkirbe, 

Série AB 

N2 	4 O 5 CleStea 

Alke 
ESTADO DA RAHM 

PODER JUDICIÁRIO 
• 

COMARCA DE V1 t. da Jon qu.i sta-3 ,  
Subdistrito de SISde  

— 
DO REGcAell 	7.  DO REGISTRO ÇIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

 424-83:7'Z   
wtoo MATOS 

BONFIM OfIcta/ 
Ç IOLANDA TERWLA  

R- SMAket LOPES FltAjelg, ,T,I4110 
Acus.. DE OLIVEIRA 

Eu,Gildo atos confim,  

	 , Oficial do Registro Civil do 

subdistrito de  Sãd e 
Certifico que no livro de registro de casamentos, sob o n9  71  

existente em meu poder e cartório, às fls 	54-5 	, consta o termo n9  120523; 	do casamento 

do  Sr,  Francisco Lima Rocha  

com Vanicarlia • Sousa Viana,  
que passou a chamar-se VANICARGIA VIANA ROCHA ,  

	 , reafizado a  30   de 

Dr a dose Porto Carinhanhe., 

	  , presente as testemunhas  as constantes do te=,,  
ny 

DE CASAMENTO 
WILSON 

GOMES DE OUVENA 
Aw32tente$ iticficádrto 	/ dem 

'ria -1 
Q0 CCtnqUIS‘

t 

Julho 	de  1999 	perante o 

	 casados soip'o regime da, cpmaiihão parcial, de bens. 

 

O NUBENTE: 

Estado civil Solteiro, 

Natural  Faz .Perip e  VI, deste Muni ci ip 

Profissão Lavrador,  

Nascido em  15 de outubro de 1963,  

Residente SEZO JAZO da Vi tÉria, DAklun,  
FiffioHertainio Neves da.. Rocha  e  de 

D. Nair da Silva Lima, 

A NUBENTE: 

Estado civil  Solteira,  

Natural São j4". °  cta Vi t ri.a,D/.rrn,,a1 cipi 

Profissão  .Estudante,  

Nascida em 19 de se tenbro de 1975,  

ResidenteSgrO- J°2° 	Vi ti) ria ,DAILIng  

Filha  Nivaldo Ferraz Viana e de D.  
karia Gonçalves Sousa,  

OBSERVAÇÕES: 

150 

Vitória   da Conquista, 	 e  tahel  	de 19 991—  

OFICIAL 
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F---  Ganhe de RS 240;00 até RS 1.000,00 -na sua conta de energia e ainda preserve o meio ambiente. 
I 	Participe do Energia Verde Coelba! Faça doação para o reflorestamento da Mata Atlântica e ganha até o dobro da sua 

1 	
contribuicão em bónus na conta de luz, para trocar seu eletrodoméstico usado por um novo com selo Procel de economia de energia. 
Consulte-  o regulamento completo do Projeto em: www.coelba.corn.brienerglaverde ou pelo telefone (71) 3535-0024. 

I__.__ 	  

ELBA APRESENTA: 

LOJA CERTIFICADA 
É LOJA SEGURA. 

noxgjMapor  Luis Aug,01, 

LoGAS! 5E0 PAI S0 COMPRA 
"mus akrocos wxs. LOJAS 
CERTIFICADAS ?EU CoELISA! HÁ SUPRE 
0MA foR PERTO. 

OS VENDEDORES 5;10 TREINIAD05 
PAA COELZA E MO SENAI PA24 

RESPONDER TODAS AS rAININAS 
DÓVIDASI 5O ASSN TENHO GERTEZÀ 
4:kig VOTO 05 AN4TERE415 GOAxITO À 

INSTALAÇÃO ESTARÁ° 1105 
?Al>z&ES DE SE6ORAMCA. 

SEI ATÉ O WS Voa Ta PENSANDO, 
FILMO, /445 INFazinarrE, NÃO_ PELO 

GCE EJ SAIU A coaNt AINDA, 
NÃO ESTÁ GERTIFiC.ANID0 ~UMA 

LOJA DE ORINIOLIED05.- 

Na hora de comprar materiais para a 
instalação elétrica de sua residência. 

procure as lojas certificadas pela COELBA. 
Para saber onde fica a loja mais próxima. 

visite o site www.coelba.com.br. 

..!ms=u2.3 
stutun rivUnti 

Dag osi 

.varDaVINd0d5NV313.1,N3UOD V153C1 	 Cy 
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LSIVW 2192VS ?33 -531N3nr, S3QVQINf1W0  
W3 V014.1313.VID2J3 N3 VO opunaoad O 5 Oà:' 

nW115.? 3n?) S013 013 roa! 
03 OldW3X3 WO8 Wri -01D003N n35 OV soavNoutr- 	„ • 

S013 f0Cd SO0 W31V'31N319WV 013W 3 otpv3ncr4-:,-; 
'n rui nD 30 SV3ily SVN S3Q5V `3CIVOIN n WOD 	" • 	e9 
ON `trznern V91303 V %VIDOS 3avan113VSNOdS37.-  • ;),;(4';:$°.%"0....1 

VWV21902id 1135 O 3DSR1D V21Vd VIDa3N3.  00 s3 	..;.! e 	14,vaz;je;.: 

't'532:1dW3 VO 800Z 30VGI118V1A1315f15 30 012:: s,? 
o V5314NO3,  aErWOYValgownnAnon 3ss3::‘. 

13AVIN31S115 OIN3WINIOAN3530 W3 VID2I2N3 
VVOIOdSNV211V13130D V OWOD 2112120D5313 Vi4N3A 

er5JeuaoaN odnjD 
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DO POVOADO DE SÃO 
JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA Vub- 

CGC 11863330/0001 -27 	 — 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA DO DIRETOR DE OPERAÇÕES 

Eu, ERIVELTO DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, trabalhador rural 
residente e domiciliado na Rua Saída da Areiada, n° 07, na sede do Povoado 
de São João da Vitória do Município de Vitória da Conquista-Ba, portador do 
CPF n° 411603758-36 e RG. N°53265402-X, SSP-SP abaixo assinado, Diretor 
de Operações desta Entidade, para os fins de direito e atendendo 
recomendação do Ministério das Comunicações-Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica DECLARO ser residente domiciliado na 
localidade retro indicada, conforme conta de luz emitida pela Coelba 
-Companhia de Energia Elétrica da Bahia correspondente ao contrato de n° 
0033200544, recibo do mês de Setembro de 2011, em nome de ANGELA 
ALMEIDA SANTOS DE SOUSA, com que sou casado Civilmente desde 23 de 
Novembro de 2010, conforme certidão de casamento em anexo, passada pelo 
Cartório do Registro de Pessoas Naturais, da Comarca de Vitória da 
Conquista-Ba, Declaração feita sob as penas de Lei. 

Povoado de São João da Vitória do Município de Vitória da Conquista-Ba, 05 
de Novembro de 2011. 

Qra  
RIVELTO DE SOUZA. - CPF 411603758-36, RG 53265402-X, SSP-SP Rua 
a`da da Arejada, 07 - Povoado de São João da Vitória do Município de Vitória 

da Conquista-Ba. 
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rgia Verde Coeiba: exclusivo para troca de ar-condicionado, geladeira, freezer ou televisor, 
tidades disponíveis no Projeto. Consulte regulamento no cite: www.coelba.com.br/energiaverde_-  

--,. 

lirrTi 

IP+ 

Msod 
:e;zugnbas 

uopman 
:oleiwoo nulo 

ti w :; 
• 

VOUS0 SOINVS VOI3INIV V13ONV - e rx,5 • %áI 

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL abriu Audiéncia Pública para receber sugestões dos consumidores para 
regulamentação das Ouvidorias das distribuidoras de energia elétrica. A ANEEL receberá propostas até 14/10. A seção presencial 
será dia 051C com transmissão ao vivo pelo site www.aneel.gov.br  no qual poderão ser obtidas mais informações sobre a Audiência. 

Número de Identificação Social - NIS: 21219607950 

CONFIRA EM SEU CARTÃO DE BENEFÍCIOS SE O NÚMERO ACIMA CORRESPONDE AO SEU 
5 - NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO SOCIAL SE ESTIVER CORRETO, VOCÊ JÁ ESTÁ, CADASTRADO*  PARA 
:EBER O BENEFÍCIO DA TARIFA SOCIAL CASO APAREÇA A MENSAGEM NÃO CADÁSTRADÓ" 011 0 

NÚMERO ESTEJA INCORRETO, VOCÊ PRECISA CADASTRAR SEU NIS NA COELBA. SE  VOCÊ N.O TIVER O 
NIS, PROCURE SUA PREFEITURA E, DEPOIS DE OBTÊ-LO, INFORME À COELBA. 

PARA INFORMAR À COELBA UTILIZE o 0800 071 0800, AS AGÊNCIAS DE ATENDIMENTO 
OU OS POSTOS DE ATENDIMENTO COE LBA SERVIÇOS NO INTERIOR DO ESTADO. 

TAMBÉM PODERÃO TER DIREITO AO BENEFÍCIO*  DA TARIFA SOCIAL DE ENERGIA OS PORTADORES DE 
DOENÇAS CRÔNICAS OUE DEPENDEM DE APARELHOS ELÉTRICOS PARA SOBREVIVER, OUE ESTEJAM 

DENTRO DAS NOVAS REGRAS CRIADAS PELA LEI N2  0 12.212, DE 2010. 
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24/10/2011 

NOM/RO DA NOTA FISCAL 

003034316 

RESIDENCIAL 
Monofásico 

B1 

TOTAL A PAGAR' (7:.$) 

7,87 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

Geraçâo de Energia 

Trensmiss00 

DiStribui;$0 iCoelta) 

Encargos Setoriais 

Tributos 

Total 

RS 

	

3,04 	35,63 

	

0,41 	521 

	

3.52 	44.72 

	

0.34 	4.32 

	

0,56 	7,12 

	

7,87 	100 

• .NOTA FISCAL !FATuilia iCionixa oe Engace* Ell.f7D/CA 

NIS: 2121 9607950 

L.ha DE Eizonaomee 1E 
DO ESTADO DA BANIA 
Av. EMANO Soemos, 300, 
Canino VI, Sosvonot, Somo 
CEP 41161-900 
CNP) IML.52~11-94 
beseagio kerszone,~69511110 

DADOS DO CLIENTE - 	 1004128819 

ANGELA ALMEIDA SANTOS DE SOUSA 

CPF: 292.724.278-00 

ENDERECO 
RUA SAIDA DA AREIADA 

CENTRO-SA0 JOAO DA VITORIA/SÁ° JOAO DA VITORIA 
45000-000 VITORIA DA CONQUISTA BA 

Taxo* Soam De IIIIIIGIALUTmCA-12111).43E, w 26/04/ 

COELBA 0800 071 08 
Airenuearro ao DEFICIENTE Mormo 

DE FALA 0800 21r1 01 
Grupo Neoenergia 	 LIGACiLOGirATurra.24 

Achigialliacniaun E~aknuca-
.167-Lecnik•Guaurra.orrummicsincos 

w.ww.coetba.com.b r- 	wiránaiukoincarreauunsumners 

0476. CE VENCIMENTO 

31/10/2011 
21/09/2011 

DATA DA APIUSENTA0,0 00332Q054 
CLASSIFICAÇA0 

RESERVADO AO Fisco 

9457.9459.6389.CA70.1466.996437153.8888 

I coelha 

DATA DA EA.0:1;.0 DA Nora;iscad. 	CONTA CONTRATI 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL E INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Consumo Ativo ate 3D kWh 

Consumo Ativo superiora 30 ate 100 kWh 	 16,00 

30,00 0.13703 

023464 

Reaviso de Débitos Anteriores 
Comunicamos o não pagamento da(s) conta(s) de energia citada(s): 
Vendo Dt reaviso 	Valor Vencto Dt reaviso 	Valor 
30/08/11 24/10/11 	7,70 

Em caso de não pagamento do débito, o fornecimento de energia poderá ser 
suspenso, bem como poderá ocorrer sua inclusão nos registros de restrição de 
crédito do SPC e SERASA, com abrangéncia nacional. 
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocon 
após 2 (dois) ciclos completos de faturamento, podendo também ser cobrado o 
custo de disponibilidade no ciclo de faturamento em que ocorrer a suspensão. 
Este comunicado não substitui o aviso de débitos anteriores bem como não abranç 
débitos em discussão judicial que poderão ser cobrados após o fim do processo. 

4,11 

3.76 

TOTAL DA FATURA 

	

MPORAIAÇÁO SeCLA 	 Descaio/o 	 , VacoR MASA/YRA°O RA 

7000 Consumidor pode 	DIC 	1V de horas sem onergla 	 6.67 
solicilar apurticao dos 
indiCadores DIC. FIC e 
01.15 a qualquer :empo. 	Dmic  

	

FIC 	NP de vezes sem energia 	 2.00 

Duracao amima de iniereuPCsa conanlia 	 4,72 

PATADONLA 
	fLIL2011 

Valor do encargo de uso = R5 	4,81 CM • 

As condições gerais de 
fornecimento (Resolução 
ANEEL 414/2010), tarifas e 
tributos se encontram à 
disposição em nossas 
unidades de atendimento. 
Para esclarecimentos sobre o 
consumo, verifique o valor 
atual da leitura. 

7,87 

10.67 

7.74 

5.58 

14:sed asco oo CONSUMO 

ser 11 	  

eGo 11 

XL 11 imene.==.: 
JuN 11 

MN 11 

AER 11 

MAR 11 

FEv 11 

JAN 11 

072 10 

NOV 10 

OUT 10 

SET 10 

111111111111 

IM1.11 

46 

45 

46 

42 

48 

43 

72 

77 

62 

as 

62 

79 

67 

*Fama Mames oe Temaio 

e002271 	 CA1r 

TIPO DA 
euveçÃo 

NU/ACRO 
De DUIS 

mu= Toe tio 
NOMINAL 

(V) 

220 

ar470R108 
_DATA 	LEITURA 

21/062O1' 	 4.035.0: 
	

21562011 
	

4,101.00  

CONSTANTE 

t .DC030 

CONSUMO 
KWh 

46.50 

OR8 6317,6111 

LIMITA DT VARIAÇÃO (V) 

1 MINIMO 
.
1 MÁXIMO 

201 	231 

ATUAL 

LEITURA 

NIAMERO DA INSTALAÇÃO: 6563447 	 DATA PREVISTA PARA FROM/A LEITURA: 21/162011 

INFORMAÇÕES $0111 A NOTA FISCAL 

Pagamento em atraso gera: Multa 2°4(Res. 414/ANEEL-09/09/10) e Juros1°/ca.m.(Lei 10.438.26/04/02), no próximo mês. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade Individual ou do nivel de tensão de fornecimento. 
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei Na 10.438 de 26/04/02 - RS11,05 
Para manter o beneficio da tarifa social, vote deverá atualizar o cadastra junto à COELBA apresentando documentação 
exigida pela Lei Federal no. 12.212 de 2010. Caso contrário, o benefício recebido será CANCELADO. Para mais 	• 
esclarecimentos procure nossas agências de atendimento ou ligue para o número 06000710800. 
Isenção do ICMS conforme Art22, VIII, do RICMS-Ba 

IMTNI DE 	 vALOC 00OTA 
CÁLCULO POSTO 

MAU 

'IS 	c06ITIS 

0,10 I 	0,46 

AUTILI■ITICAÇÃO NUCiNICA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal  
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292.724.278-00 : 

ANGELA ALMEIDA SANTOS-DE SOU 

15/05/1979 

NomE DO E LEITOR 

 ":•--".J7.601 

• 
Cártáo do uso possui c mtranger3vel. 
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VALIDA EM TODO O TERFOTORIO NACIONAL 

62 . 0 4 —3 1%-'2,EÇÁ;  / FEV/ ZOO 9 

NGELA ALMEIDA SANTOS DE SOUSA 

I ORI SVALDO MARINHO DE SOUSA 

ALD IRENE ALMEIDA SANTOS DE i 
apsA 	 DATA DE NASCirEwro !r  
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940 
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4.10 

ECAR 41-REV,. 

RIAUMPICARD 

Carão de uso pessoar e intransferível 
Deve ser apresendo junto com um documento de identidade. 

CORREIOÇ 
www.correios.com.br  

1510811976  

694062 
~r_i•., • 

NOV/2008 

2 6 VkÏt 

nA„V' -  
VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

). 53.265.402—X N,,,geçAS3.9/FEV/2009 

ERIVELTO DE SOUZA 

4:'OVINO ALVES, DE. SOUZA 

t:CLEUSA FRANCISCA DE SOUZA 

.IDADE 	
DATA DE NASCIMENTO 

MIA DA CONQUISTA — 15 /AGO/197 6 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

Certidão de Casamento 
RELIGIOSO COM EFEITO CIVIL 

Nomes: 
ERIVELTO DE SOUZA 

ANGELA ALMEIDA SANTOS DE SOUSA 
Matrícula: 

006726 01 55 2010 3 00021 210 0008942 82 

Nomes completos de solteiro, datas e locais de nascimento, nacionalidade e filiação dos cônjuges 
ERIVELTO DE SOUZA, nascido em Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a 15 de agosto de 
1976, nacionalidade brasileira, filho de JOVINO ALVES DE SOUZA e CLEUSA FRANCISCA DE 
SOUZA e ANGELA ALMEIDA SANTOS DE SOUSA, nascida em São Paulo, Estado de São Paulo, 
a 15 de maio de 1979, nacionalidade brasileira, filha de LIORISVALDO MARINHO DE SOUSA 
e VALDIRENE ALMEIDA SANTOS DE SOUSA 

Data do registro do casamento (por extenso) 

vinte e três de novembro de dois mil e dez  
Dia 

08  
Mês 

10  
Anó 
2010  

Regime de bens adotados 
Comunhão Parcial de Bens 

Nome que cada um dos cônjuges passou a utilizar (quando houver alteração) 

ANGELA ALMEIDA SANTOS DE SOUSA (ela) 

Observações/Averbações 

Nada consta. 

7‘ i 	"T ''' 'An.,' , 	.....L 	i i,„ 	5.1 
C.+ 	i::,,ke 

v A..," 
;:".e:. 	2c.'_'n.ic... 
145 ce LIV 

fote,:::54ai 	. 
B2(r.t Cam 

4E1.0 C 
COM  (5  CSIG-1. -  

2 ANY 	R:N?..). 	‘`.,:" 
,:,4 tG,„ 	.., .. en,1-6 

„11,eek, 	■.'ito,  esta 
' 

dad,.., 	.... 
Tv7r 	,- „ 	' 	--:: -^—"- 	DI4+  ,_ 	e. J . 	 1,, 

Tereza Ferraz de Oliveira 

2010 
Nome do oficio 
1° CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 

Oficial registrador 
Gildo Matos Bonfim 

Município/UF 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

Endereço 
PRAÇA ESTEVÃO SANTOS 41 CENTRO 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
VITÓRIA DA CONQUISTA, 23 de novembro de 

-::: 	7r.  
-.:, 	

y <-."' 

	

c 	-- 	• 	. , 

	

.:-. 	,:.- 	4 , _e. 
• '''-'"' 	-'.. 	-."."- 	C.--5" 

	

Assinatura do OfiCial \ 	c, 	-- 
s... 	' 	

tr.,, \,.., 	-. 	__ .,_-- ,.-:., 	...r .c 	..-, 
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AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE 

OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R — 39 ANDAR 
BRASÍLIA — DF 

CEP 70044-900 

• 
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Remetente:  

Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município 

de Vitória da Conquista — Bahia 

Endereço: Caminho 30 — Casa 10 — URBIS 11— Bairro BATEIAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA — BAHIA 

CEP 45070-010 

á 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 

Of. 5478 /2011/CGRC/DEOC/SCE — MC 
53000.021819/10 

ENDEREÇO I ACRES 
ADEMAR LULIO DA CRUZ 
Ass. Com. de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória 

I 1 L 1 1 	do Município de Vitória da Conquista - BA 	 1 1 1 1 1 
CEP / CODE POSTAL Caminho 30, Casa 10, Urbis II - B. Bateias 

45050-015 	Vitória da Conquista — BA 
'til  

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINACION 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

‘-( /1 :1  /'t  

RUBRICA E MAT. DO EMPR;i1r 	trgin iisf da SIGNATURE DE  tio. 

,E1RO 

an 1 968-7  54 	- 	-  
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I  ADRESSE DE R OUR DANS LE VERS 
75240203-0 	 FC0463 / 16 	 114 x 186 rara 

NOME OU RAZÃO SOCIA1 

I 	I 	1 	I 	1 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI n PRIORITÁRIA 1 PRIORITA1RE 

EMS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

(j u-)) 0.1rvv1/1--,  
NOM EGI L DO RECEBEDOR / NOM  LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N°  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÕRGÃO EXPEDIDOR 

n  SEGURÁD9-t kt4gthet..WLARÉ 

(): CARIMBO DE43:R1-ÇA 
UNIDADE DE DEST,NN., 

BUREAU DE DESTINAWN 

.UF}11  

4 OUT. 2011 xh.  

uci 
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R M 4 2321422 6 SR 
Ar# 
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i 11? 	 çà‘ 

AR 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVAS DE LIVRAISON 

n1// 4/ 27   

27:3/0  h 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 
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_____ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

-2" 

Número: 	53000.021819/10 	 Localidade/UF: 	Vitoria da Conquista/BA 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA 

Aviso: 	
lã) MUIljgaçwg viTWEMMONQUISK- BA zo: 22/03/2010 	Cana[: 200 

     

 

COORDENADAS 

  

DISTÂNCIA 

 

Proposta (A) 	IBGE (B) 

Latitude: 	15S0634 	14S5158 

Longitude 	41W0451 	40W5022 

  

Distância A:B 	37.49 
( IBGE ) 

Processo 

1.  Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Endereço da Antena Proposta 

Av. Rivadavia Ferraz, n° 396 - Centro - Povoado de São João da Vitória 

2.1. Endereço do Studio 

3.  Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 4. 

5.  Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6.  A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7, Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8.  Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9.  A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10.  Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Rivadavia Ferraz, n° 396 - Centro - Povoado de São João da Vitória 

11.  Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12.  Conclusão da Análise 

A Entidade 
Processo 

apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
tecnicamente instruido em 1a fase. ***Aguardar exigêny.ials9, outros processos na localidade. 
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IBGE(A) 
	

Sede(B) 	Sist. Irradiante 

Latitude: 
	S14°50'52" 
	

S15°06'34" 

Longitude: W40°50'23 
	

W41°04'51" 

Coordenadas 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

	
L 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021819/2010 	 Localidade/UF: VITÓRIA DA CONQUISTA/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSA0 DO POVOADO DE SAO JOAO DA VITORIA DO 

Aviso: 	29 	Canal: 200 

Distância 

Distância A-C 38.93 Km 

Distância B-C 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Rivadavia Ferraz, n° 396 - Centro - Povoado de São João da Vitória N° S/N - B. Povoado de São João 

3. Endereço da Sede 

nuil 

4, Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo 	 Município UF Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo 	 Município UF Distância (Km) Status 

EXL 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1a fase. Solicitar Projeto Técnico. Em, 22/05/2013. 

 

1.) a Js/6.--,ager-7  

 

  

Cesar gond Vasconcellos 

22/05/2013 Ingino 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n.° 1424/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n.° 53000.021819/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município de Vitória da Conquista -
BA (ACRPSJVC) para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Vitória da Conquista / BA, protocolizado em 04/05/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2' FASE: 

I. 	Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica, 
incluindo os seguintes documentos: 

a. Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), devidamente 
preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de operação da estação; 

b. declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que , na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 
transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel; 

c. planta de arruamento indicando: 

c.l. escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2. nomes das ruas; 

c.3. o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que 

CSV/CGRC 
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tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da latitude, assim como 
os da longitude, não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem 
como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4. o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de 
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no 
contorno ser de até 91 dBu; 

c.5. o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° MM' 
SS", com apenas (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6. localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. diagrama de irradiação horizontal da antena da antena transmissora, 
fornecida pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical 
e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas; 

e. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso 
contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado 
indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o 
disposto no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo; 

f. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 8 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do 
órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta; 

g. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica — ART referente à instalação 
proposta; 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade; 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), 
fornecida pelo fabricante; e 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a 
entidade atende ao disposto em regulamento da Anatel sobre limitação à exposição a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, 
não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequência com valores 
superiores aos estabelecidos. 

CSV/53000.021819 -2010/CGRC 
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At. 

CESAR SEG efi D VASCONCELLOS 

CONCLUSIã°  

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada em 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 2.Z de 	/}1,/ 	 de 2013. 

Analista / Chefe de Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n.° 1424/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília,  23  de de 2013. 

SAMIR AM O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador- eral de Radiodifusão Comunitária 

CSV/53000.021819 -2010/CGRC 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA — 2' FASE: 

a. Formulário de Informações 
responsável, contendo 
de RadCom, de acordo 
n° 01/2011. 

Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 

b. Declaração conforme 
declaração assinada 
interferências prejudiciais 
até que essas sejam sanadas, 
atribuídas à Anatel. 

o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: -
pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 

causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 

c. Planta de arruamento, 
indicando a totalidade 

c.1) escala compatível 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação 
apenas 02 (dois) dígitos 
latitude assim como os 
endereço correspondente, 

c.4) o traçado de circunferência 
contorno indicado no 
campo no contorno ser 

c.5) o local da sede da 
dígitos inteiros, em que 
deverão ultrapassar o 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, 
inteiros, em que os minutos 
ultrapassar o limite máximo 
UF; 

c.7) localização das residências 

conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma n° 01/2011, 
dos seguintes itens: 

com a área de execução do serviço; 

do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com 
inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 

da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
nome do município e UF; 

de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
de até 91 dBu; 

entidade, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) 
os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 

limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 

com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
(MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 

dos dirigentes da entidade. 

d. Diagrama de irradiação 
indicação do Norte Verdadeiro; 
irradiante proposto; no 
curvas distintas das componentes 
12.1, alínea "d", da Norma 
fabricante da antena indicado 

horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 

caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 

n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 

CSV/53000.021819 - 2010/CGRC 
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alínea "f", da Norma n° 01/2011. 	
7--'" 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

C5V/53000.021819 - 2010/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° e2w1,  /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 25 de Kr\N\\1 	de 2013. 

Ao Senhor 
ADEMAR LÚLIO DA CRUZ 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João 
da Vitória do Município de Vitória da Conquista - BA 
Caminho 30, Casa 10, Urbis II — Bairro Bateias 
45.050 — 015 	Vitória da Conquista — BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.021819/2010 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n.° 53000.021819/2010, na 
localidade de Vitória da Conquista / BA, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n.° 
1424/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal  neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exi.f,iências.  Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

CGRC 
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SAMIR 
Coordena 

ANDO GRANJA NOBRE MALA 
or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fms 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

2 de 2 
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1. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Rádio Comunitária 

At.: Sr. 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉFJO DP.5 COMUM. 
EP..6.5fLIA - DF 

534300 041207,2013-23 

SE AP13./SCE 
09/07/2013-15:04 

Ass.: Encaminhamento da Documentação Técnica — 2a  Fase, para saneamento 
de pendências notificadas via Oficio n° 2601/2013/CGRC/SCE-MC. 

Ref.: Processo n° 53000.021019/2010 

Prezado Senhor Samir, 

Em atenção ao Oficio n° 2601/2013/CGRCSCE-MC, a Associação Comunitária 

de Radiofusão do Povoado de São João da Vitória do Município de Vitória da 

Conquista — Ba na sede do Povoado de São João da Vitória do Município de 

Vitória da Conquista — Ba, vem por intermédio de seu representante legal, 

abaixo assinado, solicitar de V.Sa. o encaminhamento da documentação da 

emissora em referencia, à seção competente para devida análise e 

procedimentos, a saber: 

1- Comprovante de inscrição e situação cadastral da Associação 

Comunitária de Radiofusão do Povoado de São João da Vitória do 

Município de Vitória da Conquista — Ba na sede do Povoado de São João 

da Vitória do Município de Vitória da Conquista — Ba, em virtude de ter 

sido alterada a localização da sede desta entidade, conforme declaração 

de alteração de endereço e das coordenadas geográficas registrada 

perante o Cartório de Títulos, 	Documentos e Pessoas Jurídicas, da 

comarca de Vitoria da Conquista-Ba, e registro na Receita Federal do 

Brasil, delegacia de Vitoria da Conquista-Ba, anexos documentos 1/2; 

2- Formulário de Informações Técnicas (Projeto Técnico), emitido pelo 

engenheiro Helio Nonato de Oliveira CREA 75.517/D, localizado na Rua 

Havana n° 90, Apto 331, 	Darrro na cidade de Belo 
DOCUMENTO 
NESTA DATA 

4/11/21 
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Horizonte - MG, em anexo- documento 3/4, com a respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica- ART (CREA MG.); 

3- Declaração de interrupção das transmissões em caso de interferências 

causadas pela estação, assinada pelo representante legal da entidade, 

Ademar Lulio da Cruz; Datada de 17/06/2013 doc. 5 

4- PLANTA DE ARRUAMENTO (LOCALIZAÇÃO): 

a) Escala compatível com área de execução do serviço: 1:5.000; 

b) Nomes das ruas, Rua Rivadavia Ferraz, Rua São João da Vitoria e 

Rua Saída da Arejada; 

c) Local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas 15° 

06' 34"S / 41° 04'51" W, situado na Av. Rivadavia Ferraz n° 396 na 

sede do Povoado de São João da Vitoria do Município de Vitoria da 

Conquista-Ba; 

d) O traçado de circunferência de ate um quilômetro de raio, que delimita 

a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações 

Técnicas, com o valor de intensidade de campo no contorno 

estabelecido em até 91 dBu; 

e) Local da sede da entidade com as coordenadas 15° 06' 34"S / 41° 

04'51" W, situado na Av. Rivadavia Ferraz n° 396, na sede do 

Povoado de São João da Vitoria do Município de Vitoria da Conquista-

Ba, 

f) O local do estúdio localizado na Av. Rivadavia Ferraz, n° 396, na sede 

do povoado de São João da Vitoria do Município de Vitoria da 

Conquista-Ba; com as coordenadas geográficas 15° 06' 34"S / 41° 

04'51" W; 

g) A localização das residências dos dirigentes da entidade: A: Diretor 

Geral: Ademar Lulio da Cruz, residente na Av. Rivadavia Ferraz, 396: 

B: Diretor Administrativo: Francisco Lima Rocha, residente na Rua 

São João da Vitoria n° 06, e C: Diretor de Operações, Erivelto de 
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Souza, Rua Saída da Arejada n° 7, todos da sede do Povoado de São 

João da Vitoria, município de Vitoria da Conquista-Ba, conforme planta 

de arruamento (Planta de Localização) devidamente assinado pelo 

engenheiro Ebenezer Fagundes Ferreira CREA 10.470D da 3a região, 

residente em Vitoria da Conquista-Ba, e respectivas Anotação de 

Responsabilidade Técnica — ART CREA-BA, também assinada pelo 

representante legal da entidade (Diretor Geral), conforme anexos, doc. 

6; 

5- Diagrama de irradiação da antena transmissora fornecido pela fabricante 

com a indicação do Norte Verdadeiro;Diagrama irradiação Vertical e 

especificação técnica do sistema irradiante proposto na Forma de 

Formulário de Informação Técnicas, docs. 7/11 

6- Declaração pelo profissional habilitado, engenheiro Ebenezer Fagundes 

Ferreira — CREA 10470D 3a Região, de que a cota do terreno no local de 

instalação do sistema irradiante da Associação Comunitária do Povoado 

de São João da Vitória do Município de Vitória da Conquista — Ba, na 

sede do Povoado de São João da Vitória, atende as condições exigidas 

no subitem 19.2.5.1 da Norma Complementar n° 01/2011, portaria n° 462 

de 14/1012011, publicada no DOU, de 18/10/2011, datada pelo referido 

engenheiro de 17 de junho de 2013; conforme anexo doc 12; 

7- Declaração pelo profissional habilitado, engenheiro Ebenezer Fagundes 

Ferreira — CREA 10470D 3a Região, atestando que a instalação proposta 

da estação da Associação Comunitária de Rádio difusão do Povoado de 

São João da Vitória do Município de Vitória da Conquista — Ba, na sede 

do Povoado de São João da Vitória, não fere os gabaritos de proteção a 

aeródromos baseado na portaria n° 1.141/GM5, de 8 de Dezembro de 

1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou 

declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 

autorizando a instalação proposta, datada e assinada pelo referido 

engenheiro; anexo — doc. 13; 

8- Parecer conclusivo assinado pelo engenheiro Ebenezer Fagundes 

Ferreira — CREA 10470D 3a Região, atestando que a instalação 
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proposta, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 

aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica 

situado a mais de um quilometro de distancia da antena transmissora em 

nenhuma direção, datada e assinada pelo referido engenheiro; anexo -

doc. 14; 

9- Declaração de horário de funcionamento assinada pelo representante 

legal da entidade informando o horário de funcionamento da estação 

pretendida pela Associação Comunitária de Rádio difusão do Povoado de 

São João da Vitória do Município de Vitória da Conquista — Ba, na sede 

do Povoado de São João da Vitória, datada e assinada de 17 de junho de 

2013; anexo — doc. 15; 

10-Folha de informações técnicas da linha de transmissão (Cabo coaxial), 

fornecida pela fabricante DATALINK RG 213 em anexo doc. 16; 

11-Declaração assinada pelo profissional habilitado engenheiro Hélio Nonato 

de Oliveira CREA n° 75.517D MG, de 17 de junho de 2013 atestando que 

a estação transmissora da Associação Comunitária de Rádio difusão dc 

Povoado de São João da Vitória do Município de Vitória da Conquista -

Ba, pretendente a execução do serviço de Rádio Comunitária, localizad2 

no Povoado de São João da Vitória Município de Vitória da Conquista -

Ba, na Av. Rivadavia Ferraz, n° 396, atende ao disposto em 

"Regulamento sob limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz", 

não submetendo a população a campos eletromagnéticos de 

radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, em anexo 

docs. 17/21; 

12- Anotação de responsabilidade técnica — ART do engenheiro Elétrico 

Hélio Nonato de Oliveira do CREA n° 75.517D — MG, apresentado a 

respectiva Nota Fiscal pela prestação de serviço — docs. 22123, e: 

13- Atestado de responsabilidade técnica — ART do engenheiro Civil 

Ebenezer Fagundes Ferreira CREA 10.470D, consignando o pagamento 
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de R$ 400,00 (Quatrocentos reais) pela prestação do serviço °conforme 

anexo doc. 24. 

Pela providencia que V.Sa. Puder determinar no sentido de agilizar o processo 

de nosso pleito, antecipamos nossos sinceros agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Povoado de Sã•Joã da Vitoria, Vitoria da Conquista-Ba, 05 de Julho de 2013. 

e ar Lúli da Cruz 
Representa te Legal 

Endereço para correspondência: 
Caminho 30, Casa n° 10, URBIS II — Bairro Bateias. 
CEP. 45.052.034 — Vitória da Conquista — Ba. 
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Receita Federal 

  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

..driv.A 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
4u.s... 	

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.863.330/0001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/04/2010 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DO POVOADO DE SAO JOAO DA VITORIA DO MUNICIPIO DE VITORIA DA 
CONQUISTA - BA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CACULA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATU REZA JURID/CA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV RIVADAVIA FERRAZ 
NÚMERO 
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CENTRO 

CEP 

45.111-000 
BAIRRO/DISTRITO 
POVOADO SAO JOAO DA VITORIA 
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UF 

BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DÉTA DASITUAÇÃO ESPECIAL 
............. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 
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N° 
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1"roctiktCCularaTO . 	
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CIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DO POVOADO DE, SÃO 
DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

CGC 11863330/0001-27 

- A 

De) RE 
DE JITULOS E 
DOCUMENTOS 

VITÓRIA DA 

c°NDtalÁRAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO  DA miwvo,,,  ,,,,3  
E DAS COORDENADAS GEOGRÁFICASAv  

Averbado sob t,40,4 	
_35 

Nós, abaixo assinados, diretores da Associação Comunitária gg)a _ Resejclif 	/42Á)/ 
do Povoado de São da Vitória do Município de Vitória da Conquista- BA 
(ACRPSJVC), informamos ao Ministério das Comunicações - Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, que a Entidade alterou o 
endereço de sua Sede provisória ora na Avenida Rivadavia Ferraz, 
sin,-Centro, na Sede do Povoado de São da Vitória, no município de Vitória da 
Conquista-Ba, para "Avenida Rivadavia Ferraz, n° 396, - Centro, na Sede do 
Povoado de São da Vitória, no município de Vitória da Conquista-BA", 
declarando, outrossim, que as coordenadas geográficas correspondentes à 
localidade são as seguintes: S 15°06'34.1" e W 41°04'51.0" do DATUM SAD 
69 E DO FUSO 24 L coletadas por GPS, estão localizadas na Sede do 
Povoado de São da Vitória no Município de Vitória da Conquista-BA, na 
Avenida Rivadavia, n° 396 - Centro. O referido é verdade e damos fé. 

Povoado de São da Vitória, Município de Vitória da Conquista-Ba., 05 de 
Novembro de 2011 

DEi,AAR LULIO DA CR ZIireto Geral - CPF 087922085-68 RG 
0931695 74 SSP-BA - Av. Rivadavia Ferraz 396 - Centro-Povoado de São da 

Vitória do Município de Vitória da Conquista-BA 

RANCISCO LIMA ROCHA-Diretor Administrativo - CPF 465700045-49 RG 
492273 - SSP-BA - Rua São João da Vitória, 06 - Povoado de São da Vitória 

4E1 

do Município de Vitória da Conquista-BA 

IVELTO DE SOUZA-Diretor de Operações - CPF 411605758-36 RG 
5402-X SSP-SP Rua Saída da Areiada, 07 - Povoado de São João da 

itória do Município de Vitória da Conquista-BA 

res t 
140 EI 	i  . 

e'L■... 

AO!  
AV.:,,v6rogMtro 

lium-ra2r.2238 v00 

VErd 

APRESENTADO PREGIS0TPR3.40E  

CARTÓRIO DO REGISTRO DE TÍTULOS  DOO.  È 

ESAIPOONT,A3ADSO 
trIAJ,,,LivRoRÍDA3DIC-0:SS508?xNuovs 

E ORDEM 
	DE ORDEM  5  . 

PROTOCOLO A 	)1-1  	DO REGSTRJ  RI: 	 .0P-4:(0.-2  

	

Vitilliada Conquista, 	de  ,- 2.LPA,0 	de  ,2o/ 3   
• 

Wéltisa M! Teixeira Cunha - Titular .5.-Jui.t: to-A- tc. 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

I- SERVIÇO 	 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

!AlnIt!olFlul 

I 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1111 

IA!sisloicl 	IRIEI IR 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

SIAIOI Hl° Alol IDIAI  INT1I1T101R1I1A1 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

LkkluILIAI !FIM 

A101 11)101 1P101V.1 I D I E Li 
CGC 

1 
	1181613131310101010111 2 
	
71 

I 	I 	I 	1 

	

1 	I 	L 
3-LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

1A1v1E1N1I111111111111111111111 	111111 	111 D i A l  ,R i I i N7 L A,D,A,V,I,A„F I E,R I R / A I Z i  1 3,9 1 6  
BAIRRO 	 CIDADE 

is!Aol Lriol 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1A101 !DAI 1V/IITIO RII1A1 1B1A1 11151°1 0 1 6 1131 4 Hsi4l1jol0i41.151 I  1-1w1 

4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

A1V1E1N I DIA! 
BAIRRO 

ICIBINIT1R 01 	1 1 1 1 I 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 

12■ 1°1 DAI  IVIIITIO1R1I1A1 

IIAI IFIEIRIR1A1Z 1319 6 	11111 
CIDADE 

1 1 1 	IP OIVIOIAID 01 ISIAI01 13[0] 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1115101 O 1 61'1314 H S114111°10 4 } 1 5 1 1  '-Iw l  

5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio nSo se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 1 1."Outras informações de interesse ") 

LOGRADOURO 

IA IV I EINIIIDIAI 1R1I1V1A1DIAIVIIIA1 IF1E1121121A1Z 
BAIRRO 

!CIE N TIRIOI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1Ã101 IDA1 IN/IIT101R1I1A1 

6- TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

1A1U1A1D1 1C101R1R1E1A1 1E1Q1U1I1P1.11 1111  E I L I E I T,R OINIIIclo!sl [L1T1D1 

1 	1 	1 	I 	1 
uF 
iBIA]  

CIDADE 

1 I ! J  Ip!olvio  
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

11151°1 O 	6 H31 4 HSH4111°10141 .151 1 1-1W1 

131 9 1 6 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

AID101 1slA101 IJ101 

2 

MODELO 

Is P5012151  

POTÊNCIA 

1 2 1 5 1 . I01 	watts  

N° HOMOLOGAÇÃO 

6 81. 0LO  3- 	5 

7- ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

II1D1E1A11,1 1I1N1a1 1C101M4 !DEI IAIN T!EINIAISI F C 
MODELO 

0121H12 loto 1 	I 

      

1 
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ALTURA DA TORRE 

3101,101m 
ALTITUDE DO LOCAL 

1 	1718171,10J- 

  

TELEFONE 

13111-1919 6 1 2 171416181 5101 	I 

A1 1  10 1N10I NI AIT10 1@ lfilo I TIml 

1 D1A1L VIA 
UF 

BAIRRO 

SITIA EILIAI 

! 	I 11 .1 c101m 1 

CEP 

3 1 0 5 1 7 1 5 	- 0 

E-MAIL 

E1N1G1H1E1LII 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

I IIIII IIIIII 	 1 
CIDADE 

BIEILIOI 1H101R1I1Z101N1T1E1 

1 	1 	i 	I 	!E 

I 	! 	1 	I 	! 1 	1 	1 	I 	1 	! 	1  
FAX 

11 -1 	1 	 1 

M 1 G 1 

	

GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

O1, 14 1 	dBd 	1 	1301 , 101  rn 	 I  

D 

8 — LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

• T 1 A11, I NIK1 	1 1111 1 	I 	11111111 
MODELO 

IRIGI 	1211 

COMPRIMENTO (L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (1) 

13151 	Im 	 1 6 1 ,10IdB 	 1 	I 	121 

	
lo1,16}21 

-("PL)  
Perdas na linha (PL)=-L.*AL 

	
Eficiência da linha (i) = 10 10 

100 

9 — POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt 	=10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,62) = -18,10 dBk 

Pt 	---, Potência do transmissor, em kW. 
Gitt = Ganho da antena. no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
• = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 — INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) — 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distancia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (-18,1) - 20 log. 1=88,9 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 — DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

1
101Liiio1 INIoINIATol IDIEI loILIIIvElIIR 

REG.CREA 	 ENDEREÇO 

[7151511171 	1D 1 	1 	IRIA!  VIAIN 1A1 
	

9101 

AI, 	1111111111 

131111 	1 	1 	1 ] 

LOCAL 

B1E11,101 iHloiRllizioiNITHI 	 III 

.spINATURA 

- (.),Jé  

1 	1 

DATA 

11171 / 10161 / 2 	0 1 1 1 3 

   

2 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO  

Eu, ADEMAR LULIO DA CRUZ, na qualidade de representante legal da entidade 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO 

DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BA, declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 

represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem 

prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatei. 

Povoado de São João da Vitória, 17 de Junho de 2013. 

ADEMAR LÚLIO DA CRUZ--  

Representante Legal 
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LEGENDA 

01 - Sistema irradiante, sede da entidade, estúdio e diretor geral 

02 — Diretor administrativo 

03 — Diretor de operações 

Circunferência da área de abrangência de 91c1i3.“ 

Aguada 

Edificações 

a 

Restdàncias 

RODOVIA 8R-116 » 

NV 

PROJEÇÃO UNIVERSAL TRANSVERSA DE MERCATOR 

ZONA 24L 	DATUM OFICIAL - SAD 69 
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UHF-Fêmea 

EIA718" 

• 

Antena para transmissão de FM, com polarização Circular. Confeccionada com 
conexão de entrada em UHF-Fêmea. 

Ideal para transmissão em baixa potência. Podendo ser instalada em lateral de 
torre ou tubulão em topo de torre. 

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento. 

Pode ser utilizado diagrama de elevação com tilt elétrico e/ou preenchimento de 
nulo. 

É produzida, sendo sua estrutura em alumínio. 

Sistemas com configurações diferentes as apresentadas, entrar em contato. 

' 

EIA718" 
EIA718" 
EIA718' 

240D 	EiA718" 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS  

Faixa de Frequência 	  87,5 a 108,1 Mhz 

Largura de Banda 	  500 Khz 

Polarização 	  Circular 

Impedância 	  50 ohms 

Ganho 	  Vide tabela 
Potência Máxima por elemento 	 300 Watts (UHF - Fêmea ) 

Ângulo de 'h pot. vertical 	 Vide tabela 

Circularidade 	  < 2,9 dB's 

Relação Axial 	  < 1,2 dB's 

VSWR 	  <1.05:1 

Dimensões 	  Vide tabela 

Área exposta 	  Vide tabela 

Carga ao Vento 	  Vide tabela 

Peso 	  Vide tabela 
Conexão de entrada do sistema 	 UHF-Fêmea, EIA 7/8" 

Resistência a ventos 	  180 Km/h 

Proteção elétrica 	  Por intermédio da estrutura da antena 

MODELO 

FC 

FM Ciro 

N 

1 
N° de Elementos 

H, S 

1 
H= UHF-Fêk'nea 

S= EIA 7/" 

XXX 

Ir 
Canal 

 

5E>001:É:- 
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A = Altura do sistema (mm) 
B = Centro de Fase do sistema (mm) 
C = Espaçamento entre antenas (mm) 
Área exposta (m') 
Carga ao Vento (Kgf) 
Pesa (Kg) 

Características referentes a confecção 
em tubo padrão em alumínio. 

os re eram s a si ornas com equ.ncia e 

Caractenstic-as Mecânicas ". 

1630 	 0,11  111111111111131111 
11E11 10,4 

15,e..  

21,3 

dos referentes a sistemas com equ: ce ■ e 	hz 

111111 
6'2R  Antenas Profissíiona 

FM Ciro 
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15° 0,76 -2.4 57,5% 105° 0,85 -1,4 72,4% 
72,4% 20° 0,76 -2,4 57,5% 110° 0.85 -1,4 
72.4% 25° 0,76 -2,4 57,5% 115° 0.85 1 -1,4 
70,8% 30° 0.77 -2,3 58,9% 120° 0.84 -1,5 
70,8% 35° 0,78 -2.2 60.3% 125° 0,84 -1,5 
69,2% 40° 0,78 -2.2 60,3% 130° 0.83 -1.6 

-1,7 67,6% 45° 0,79 -2,1 61,7% 135° 0,82 
-1,8 66.1% 50' 0,79 -2.0 63.1% 140° 0,81 

63.1% 55° 0.80 -1,9 64.6% 145° 0.79 -2.0 
-2,1 61,7% 60' 0,80 -1,9 64,6% 150° 0,79 

65° 0,81 -1,8 66,1% 155° 0,77 -2,3 
-2,5 

58,9% 
56.2% 70° 0.82 -,7 '1  67,6% 160° 0.75 
55,0% 75° 0,82 -1.7 67.6% 165° 0,74 -2,6 

-2.7 53.7% 80° 0,83 -1,6 69,2% 170° 0,73 
-2.8 52,5% 85° 0,83 -1,6 69,2% 175° 0,72 

044:á 
180 

0.~ 
0.72 

4 :;:â.% 
51,3% 

i0.4 iiái,.::IiIYU:::-:1:t°,4; 
412 95,5% 270. 0.98 

185. 0,72 -2,9 51,3% VW 0,99 -0.1 97.7% 

19W 0,72 -2.9 51,3% 230.  1,00 0,0 100A% 

195° 0,72 -2,8 52,5% MT 1,00 110 100,0% 

106, 

100J0% 
MT 0,73 -2,7 53,7% 290° 1,00 0,0 

MT 0.75 -2,5 56,2% MT 1,00 0.0 

210° 0.77 -2.3 us% no. 0.99 -0,1 97.7%, 

05,9% 
215° 0,79 -2,1 61,66% 305-  0.96 -0,2 

220.  0,80 -1,9 64,6% Te 0,97 -0,3 93.3% 

229.  0,82 -1,7 67,6% 315. 0,95 -0,4 91,2% 

230.  0,84 -1,5 705% WT 0,93 -0,6 87,1% 

235° 0,86 -1,3 74,1% 325.  0.91 -0.8 812% 

240°  0.88 -1,1 77,6% 339.  0.89 -1,0 79.4% 

245. 0,90 -0,9 81.3% 33T 0,87 -1,2 ns% 
72.4% 

MT  0:32 -0,7 85,1% 340° 0.85 -1,4 

MT 0.94 -0,5 89,1% UT 0,83 -1,6 69,2% 

MV 0,95 -0.4 91,2% UT 0,81 -1.8 66,1% 

265° 0.97 -0,3 93.3% 355. 0,79 -2,0 63,1% 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a cota do terreno, no local de instalação do 

sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIOFUSÃO DO 

POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA — BA, na sede do Povoado de São João da Vitória, Município de 

Vitória da Conquista — Estado da Bahia, atende as condições exigidas no 

subitem 192.5.1 da Norma Complementar n° 0112011, Portaria n° 462, de 

14/10/2011, publicada no DOU de 18/10/2011. 

Belo Horizonte, 17 de Junho de 2013. 

Engenheis benezer Fagundes Ferreira 
CREA N° 1 70 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a, instalação proposta da estação da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIOFUSÃO DO POVOADO DE SÃO 

JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BA, na 

sede do Povoado de São João da Vitória, Município de Vitória da Conquista -

Estado da Bahia, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado 

na Portaria n° 1.141/GM5, de 08 de Dezembro de 1987, do Ministério da 

Aeronáutica e correspondentes alteração do órgão competente do Ministério da 

Aeronáutica autorizando a instalação proposta 

Vitória da Conquista, 17 de Junho de 2013. 

Engenheiro enezer Fagundes Ferreira 
CREA N° 10470 
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PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RÁDIOFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO 

DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BA, na sede do Povoado de São João da 

Vitória, Município de Vitória da Conquista — Estado da Bahia, atestando que a 

instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em 

vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica 

situado a mais de um quilômetro de distancia da antena transmissora em nem 

uma direção. 

Vitória da Conquista, 17 de Junho de 2013. 

Engenheiro enezer Fagundes Ferreira 
CREA N° 10470 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ADEMAR LÚLIO DA CRUZ, na qualidade de representante legal da entidade 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO 

DA VITÓRIA DO MUNICIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BA, declaro que: 

- A estação pretendida terá o seu horário de funcionamento de 00h0Omin às 23h59min, 

todos os dias da semana. 

Povoado de São João da Vitória, 17 de Junho de 2013. 

Y-̀ 1  cfr'4  c- 5  
ADEMAR LÚLIO DA CRUZ 

Representante Legal 
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orutor topo 	 Corda de cobra . 	 225  

Dieiét7ice 	 7:25 

Capa 	 PVC 

Especificações Mecânicas 

Temperatura de Operação 	 -40/ +70°C 

 EspèçõesEÍétrcas : 	. 

. 	. 

. 	• 	. 

4,1 ohms/km 

Velocidade de Propagação 

Máxima 7ensão De 

Conitütórintertió. :ResiStêãciaDC-.:-.  

Condutor Externo - Resistência DC 

Frequência (MHz) 	 -ritiação 
Antbiente r- +20°C 	dE/100nt . 	. 

Potência axiina 
cie Trabalho (kW) 

3,5 

5,4 

4,5 

1,88 
1,44 
3,80 
0,65  	 
2.42 
0',27 

0,17 
3,15 
2,13 
0,06 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que, a estação transmissora da Associação Comunitária de Radiofusão do Povoado 

de São João da Vitória do Município de Vitória da Conquista — BA, pretendente a execução 

do Serviço de Rádio Comunitária, localizada no Povoado de São João da Vitória, 

Município de Vitória da Conquista - BA, na Avenida Rivadavia Ferraz, 396, atende ao 

disposto em "Regulamento sobre limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos e 

eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz", não submetendo a 

população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências com valores superiores aos 

estabelecidos. 

Belo Horizonte, 17 de Junho de 2013. 

LJ 	o 	bv(  

Engenheiro Hélio Nonato de Oliveira 

CREA 1\1° 75.517 /D 
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Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

6/13 
	

Certificada de Homologação 

a emitido em 13106/2003. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 

(IntransferNei) 

N° 0680-03-0528 
Validade: indeterminada 

Emissão: 12/0212009 

Fabricante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LIDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatei n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° Te_ 183 , enitido pela 
OCD - ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na 
regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Faixa de Freqüências Tx 
(MHz) 

Potência Máxima de::SaicIa 
(VV).,:,  

DesignaçãO de Emissões 

87,4 a 108,0 25,0 ,;;,:.:;::¡:::: 	' i:Ig:::::::: 	180KF3E 

87,4 a 108,0 25,0 	',..:...:.::: j:::::5::á 	256KF8E 

Potência de saída redutivel até 8 W. 
Quando do sei: fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freoliência(s) autorizadas peio órgão 
técnico competente da Agência Nacipnátik Telecomunicações — Anatei. 

Observações: 
Este certificado substitui o de:: 

Constitui obrigação do fabricante do prcidürtiO:rio:Srasi providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 
do Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim corno observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de 
Gestão de Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente de Certificação e Numeração 
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40~03 4e~ 11~~466  1141¥1* assse» 43g~ 41.11P 
SODSRAR a 0~ aoggik wsegak warist,  osseuo5  

:,-Teety00: 	=mo Mem 

''',wWWWWSMOPM 

Cartão 
BNDES 

• • • • ' • • ::::::::::»»:,».*:•»»»»»:•:•>5»:•5::.:*5.5»,»»»:".»..m.:.».5»:,55»55%,5›:..»~..x,-;,,,u,..»:,:•:•»»:.5..»»:::::,.»»:.:.55:•:•5:55,05»:,»:.:•:*555 '...:,-,:•:,::r.  

Cerrtral de Aturdimento: 	
~ Uai 

teCà%) contaterfaneletronix.camir 
35 34733700 

iTeletroniX 

O Transmissor FM de 25W Banda Larga — SP5025 Agile para rádio comunitária foi desenvolvido com a mais alta 
tecnologia existente no mercado, com a exclusiva tecnologia ALWAYS ON AR, uma inteligência 
microcontrolada por software que permite que sua emissora fique sempre no ar, mesmo nas condições mais 
adversas, como incidência de potência refletida, altas temperaturas, além de outras. 

Equipamento composto por um módulo de 25W, compacto, robusto e de altíssimo desempenho que 
proporciona à sua emissora segurança, eficiência e alta qualidade de transmissão. 

Facilidade de operação através do painel frontal em LCD e teclas de fácil navegação que permitem navegar pelas 
leituras do equipamento verificando sua condição de operação e os 10 (dez) últimos alarmes ocorridos com 
informações de data, hora e causa da ocorrência, acesso ao menu de configurações que permite o ajuste de 
frequência na faixa de 87,0MHz a 108MHz e potência de operação de O a 25W ou zerá-la, estes ajustes são 
protegidos por um jumpeamento interno e por uma senha que é de uso exclusivo do proprietário da emissora e 
ou engenheiro responsável. 

Visando proporcionar comodidade e facilidade este equipamento possui entradas MPX para transmissão 
estéreo, entradas de áudio em L e R com conectares tipo Cannon, pode ser habilitado para transmissão 
morofânica ou estereofônica dependendo da configuração de compra. Estas configurações são: SP5025 
mono, SP5025 com gerador de estéreo e o SP5025 com gerador de estéreo e processador de áudio com placas 
internas adicionadas conforme cada configuração. 

p, PROIX.10 110%101.04A0O 

R:MATEI. "ItY1A4-Én ' ON ANV 
re,  aegto.na-usu 	•-• ..... • • - 

VISA 
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Certificado de Homologação 

   

I Voltar 1 
I Imprimir Documento  Fechar  
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JtáMN,ATEL 

op 

it25025 - Transmissor FM de 25W 

Esped caçô Técnicas 

Visãv P3Mel Trzszairc 

Potência de saída (nominal) 
O - 25W incremento de 1W 

Faixa de Frequência 
87,0MHz a 108,0MHz 

Excitador 
1,5W, transistor 5W 

Conectar de saída 
UHF 

Medidas (leitura painel frontal) 
Temperaturas, tensões, correntes, potência 
direta e refletida 

Alarmes 
Refletida, sobrecorrentes, sobretemperaturas, LOCK 

Gerador de estéreo 
Interno/externo, de acordo com o modelo do 
equipamento (opcional) 

Protecões 
Potência refletida, sobretensão da fonte, 
sobrecorrente, lock, sobreternperatura 

Refrigeração 
Forçada por ventiladores (coclers) 

Estabilidade de frequência @25°C 
+/-200Hz entre 0°C até 70°C 

Atenuacão de harmônicos e espúrios 
>60dB 

Impedánda de saída 
500 

Distorcão harmônica total 
<0,5% 

Nível de ruído da portadora 
>60dB com 100% modulação na portadora 

Impedândia de entrada de áudio mono 
1Cid.2- MPX - e R em 20Hz a 15kHz 

Nível de entrada de audio mono 
0d 3m para 100% de modulação 

Tipo de modulação 
Monofônica: 180KF3E; Estereofônica: 256KF3E 

Pré-ênfase 
Selecionável no painel frontal de 25uS, 
SUS (CC1R), 75uS (FCQ 

Nível de entrada, MPX 
Od8m, conector BNC fêmea 

Geração 
Cristal interno: 2,432MHz 

Piloto 
19kHz +/-1Hz 

Atenuação do filtro de gerador, filtro de 15kHz 
>40dB e 60dB a 19:d-1z 

Separação 
>60dB 

MPX - Resposta de frequência 
+/-0,543 de 20Hz a 15kHz 

Tipos de fontes 
Chavea das, 28VDC, 12v, -12V, 3A 

Indicador de modulação 
Gerado digitalmente com 10% de precisão, 
escala entre 30% a 120% de modulação 

Detector de falta de LOCK 
Corta a potência no período de LOCK 

ALC 
Travamento automático de potência 

Ruído de modulação AM assíncrona 
Mínimo de 55dB abaixo de 100% de modulação 
AM, com sinal de 400Hz e 75uS de de-ênfase 

Ruído de modulacão AM síncrona 
Mínimo de 55d8 abaixo de 100% de modulação 
AM, com sinal de 400Hz e 75uS de dê-enfase 

Temperatura e humidade de operação 
0 - 50°C/ Até 95% 

Consumo em potência máxima 
45W 

Tensão de alimentação 
90 - 240 VAC, 50760Hz 

Dimensões (A x L x P) 
44 x 482 x 430rnm 

Peso 
5,5 kg 

specificaçies estio sujeitas a alterações. Para uma Ssta comp:eta das especificações atualcadas visite nosso sito: www.teletronix.corn.ba  

  

r."1"4.5•4r.fo1;N.li.  

Au3d Corroa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
C.co:ro EropTescrial Prefeito Po...Go Fre,:er:co:oledo.. 90 

Rita do Sapuw/-",..tG 
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	 3. Dados da Obra/Serviço 	  
Logradouro: AVENIDA RIVA DAVILA 	 N°: 000000 
Complemento: S/N 	 Bairro: SÃO JOÃO DA VITORIA 
Cidade: VITÓRIA DA CONQUISTA 	 UF: BA 	 CEP: 45111000 
Data de inicio: 11/06/2013 Previsão de término: 11/11/2013 
Finalidade: CADASTRAL 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO DO POVOADO DE SAO JOAO CNPJ: 11.863.330/0001-27 

v: 7-  Gv  À,g 

kS",s Registro: 04.0.0000075517 

RNP: 1404562575 

HELIO NONATO DE OLIVEIRA 
Titulo profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

1. Responsável Técnico 

Valor: 1_ 500,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

	 2. Dados do Contrato 	  

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RADIOFUSÃO DO POVOADO DE SAO JOÃC CNPJ: 11.863.330/0001-27 
Logradouro: AVENIDA RIVA DAVILA 	 N°: 000000 

Complemento: S/N POVOADO 	 Bairro: SAO JOÃO DA VITORIA 
Cidade: VITÓRIA DA CONQUISTA 	 UF:BA 	 CEP: 45111000 
Contrato: 	 Celebrado em: 11/06/2013 

	 7. Entidade de Classe 	  

ASSOC. BRASILEIRA DE ENGENHEIROS ELETRICISTAS -

8. Assinaturas 
ceda o serem verdadeiras as informações acima 

Li  de 

4542575 

AS 1 AÇÃO oi ITARIA DA RAD1 CNP 11.863.3 0/0001-27 

,(3 

9. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferéncia no sito do Croa. 
-A autenticidade deste documento podo ser verificada no sita 

www.crea-mg.org.br  ou veverd.contea.org.br  
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

VALOR DA CERA: 	P.$ P.Si. 50o, 00. ARE.A. DE ATUAÇÃO: 
TELECOMUNICACAO, 

www.crea-mgior .br  1 0800.0312732 
CRER-MG 1 

   

Via da Obr 

na 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C REA M G ART de Obra ou Serviço 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	 14201300000001194127 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

	 4. Atividade Técnica  	 Quantidade: 	Unidade: 
1 - CONSULTORIA 
PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSAO 	 25.00 	 W 

Apôs a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

6. Declarações 

Nosso Número: 0000000001147772 Vai. da ART:45 , 00 	 Registrada em:12/Cr115713 	Valor Pago:45 , 00 
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-----:::)' 	B2B Sistemas 75"--/G 

LUCAS CRESPO DE OLIVEIRA - 016.007.446-05 

Rua dos Timbiras, 1560 Sala 1408 — Lourdes 	O' 
CEP 30140-061 - Belo Horizonte — MG 

Tel: (31) 9987-1698 
www.b2bsistemas.com.br  - contato@b2bsistemas.com.br  

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 	SERIE  "A" 
Imposto Sobre Serviços 
AIDF N°:530/07/2017 
ValIdade: 30/07/2017 	

1 	O e' : 

. 
' 

Natureza da Operação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Data da emissão' 	6 	juptio  	120  L3   CNP) 15.314.079/0001-00 	- 	Inscrição Municipal 446.317/001-9 

DESTINATÁRIO 

CLIENTE:ASSOCik0C49PWA/iTglitih te 04--fàã)R,ill-,) 'DO pourytto 11, si),3941)4 IÀ7deli4 N Vir.> COAQ..i..51-A 

ENDEREÇO: Abe/vim:1 	Ri VA b41,/i A 	3% 	CeiVI-LQ 

BAIRRO:  eeAfil-0 	 cIDADE:Sio ,Taciz ?A vi-roki 4 	cEp:115.  114 000 	UF: bAr- 

VIEW / CPF: 	'11 	g 63 330  IODO .  — 2-.- 	 INSC. EST./MUN.: 

COND. PACTO.  A 	VÏSTA- 	 TELEFONE: 

QUANT. UNID. 	 DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇO UNORIO 

45001ov   
PREÇO TOTAL 

isoo  L ag  ..d R6srAÇA) te Seiz-viças 

... 

RETENÇÕES: 

C.S.L.LJPIS/COFINS 	% 	RS VALOR TOTAL DA NOTA R$ 

INSS 	 % 	RS Alíquota do ISSQN 	% Valor do ISSQN 	R$ 

R$ 	  I.R.R.F 	 °A 	R$ 

.45 00100 VALOR TOTAL DAS RETENÇÕES 	R$ VALOR LÍQUIDO DA NOTA R$ 
ENCADERNADORA E GRAFICA EXEMPLO LTDA. - R. Bania, 1148 - S/L/.  09 - centro - Telefax: (31) 3222-7187 - BH/MG CINIPJ 00A07.802/0001 10 - lese. Mun. 115.973/001-6 
02 Blocos 50x3 - Nota Fiscal de Serviços Sério "A" - 000.001 a 000.100 - AIDF N°  513994/2012 - Pref. Munia. SH/MG - em 30/07/2012 - Art. 1.° Port. 010/2000. 

cebi(emos, de LUCAS CRESPO DE OLIVEIRA - 016.007.446-05., os serviços constantes desta NOTA FISCAL - Série "A'',  ,..N.6 

Beto Horizonte, 	de 	de 20 

   

Nome CPF 	 Assinatura 
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3. Dados da Obra Serviço 
Endereço : Rua RUA RIVADÁVIA FERRAZ 

POVOADO SAO JOAO DA VITORIA 
Cidade  : São João da Vitória (Vitória da Conquista) 

Data Inicio : 
	

Previsão de Término : 

Finalidade : Cadastral 
Proprietário :ASSOCIAÇÃO COMUN. DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA 

Bairro : Centro 

UF : BA 
	

CEP :45.111-971 
Coordenadas : 
	 0-0 

Código MPOG 
CNPJ :11.863.33010001-27 

N° : 396 

4. Atividade Técnica 
Nível : Execução 	 Atividade Prnfi‘donal / Obra ou Serviço 1  Cornpiemento 

PROJETO / SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS / MAPAS TEMÁTICOS 

Nível 
	 Atividade Profissional / Obra ou Serviço j Complemento 

a 
Nível : 	 Atividade Profinsional / Obra ou Serviço 1 Complemento 

Quantidade Unidade  
2500 metros quadrados 

Quantidade  Unidade  

Quantidade Unidade  

Valor ART : RS 60,00 Registrada em : 33/072013 Valor Paço : RS GC.20 Nosso Número : 24000002013252005-0 

—7. Entidade de Classe 
AREA - ASSOC. DE ARQUIT E ENG. DA CONST. CIVIL DO SUDOESTE -BAHIA 

—S. Assinaturas 
Declaro serem verdadeira 	rrnações acima 

EEENEZER 'U .D 	-CPF 091_ 

OASScCI

C

ACÃ COMUN. DE °DIFUSÃO DO POVOADO bE SÃO JOÃ VITORIA-CNF 

9_ Informações 
A guarda da via acamada da ART será de responsabilidade do 

profinnional c do contratante com o objetivo de documentar o 

vinculo contratual. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Balda 
CNPJ : 15.233.026/0001-57 - Rua Professor Meato de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de aro . - Salvador-SA 

—1. Responsável Técnico 	  

BENEZER FAGUNDES FERREIRA 
tulo(s) do Profissional : 
ngenheiro Civil 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro do 1977 

-"' 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

.mpresa Contratada : 

A 	1 k 

l'-   Resolução n° 1.025/4_ 1) 9 ‘ \  7  r, /,.. 
ART de Obra ou serviço\  \,:)-1 J 

I

NÚMERO CREA-13Á : 2A000000010470-00046g 

BA2013.2520o5 
Tipo de Regisr. o : Inicial 
Tipo de Participação : InclIvIduai 

RNP :0500760543 
Registo : BA10470 

Registro : 

2. Dados do Contrato 
:ontratante :ASSOCIAÇÃO COMUN. DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA 

Endereço : Rua RUA RIVADÁVIA FERRAZ 
POVOADO SAO JOAO DA VITORIA 	 N° :396 

Cidade :São João da Vitória (Vitória da Conquista) 

CNPJ : 
11.863.330/0001-27 

Bairro : Centro 
UF :BA 
	

CEP :45.111-971 
Contrato : 

Valor : RS 400,00 
Ação Institucional 

Celebrado em : 	 ART Inicial do Contrato/Empreendim : 
Tipo de Contratante : Pessoa Jurídica sem Registro no CREA 

5. Observações 

5. Declarações 
Acessibilidade: Declaro que as regran de acessibilidade previstas nos normas tecnicas da ABNT, 

na legislação específica c no Decreto n°  5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às 

atividades técnicaz acima relacionadas 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônit 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanadas dos Ministérios, Bloco R, 

Ed. Anexo Ala Oeste sala 300. 
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11 II 11 

A 31373840 2 BR 

CORREIOS  	 
MPI epTso (I ) 

u 
MANDOU, CUME 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônik. 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanadas dos Ministérios, Bloco R, 

Ed. Anexo Ala Oeste sala 300. 

CEP.: 70.044.900 Brasília — DF. 

vu. • 
„ 

£1011Ar ç 
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ADEMAR LI#JLIO DA CRUZ  
Ass. Com. De Radiofusão do Povoado de São João 

da Vitória do Município de Vitória da Conquista -

Ba. 

Caminho 30, CASA 10, URBIS II — Bairro: Batelas 

CEP.: 45.052.034 Vitória da Conquista — Ba. 
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1 	1 	1  

ASSINATURA DO RECEBE■ CRI SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 
	

DATA DE RECEBIMENTO 

E LEGIVEL DO R EBEDOR / NOM LIS!8LED11.RECEPTEUR 

ti 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

 

    

    

NOME OU RAZÃO SOCIAL DC Of. 2601 /2013/CGRC/SCE-MC 
53000.021819/10 
ADEMAR LÚLIO DA CRUZ 
ASS. COM. DE R ADIÓDIF. DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DO 
MUNIC. DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

	

I r r r 
	

CAMINHO 30, CASA 10, URBIS 11— BAIRRO RATEIAS 

	

CEP 1 CODE POSTAL 
	

45.050 — 015 	VITÓRIA DA CONQUISTA BA 

1. 	! 	1 	! 	I 	!  
ENDEREÇO 1 ADRESSE 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO1 n PRIORITÁRIA/ PRIORITA1RE 

n EMS 

LI SEGURA 1^4,AL-ELIDÉCLARÉ 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO Do 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E M~FMARry0 	M . d 
SIGNATURE DUtt~ 

AT B-"1 968'7  

1.1 1Ma ...V.., Mn.' 1. 

ARIMBO DE — GA 
UNIDADE DE DEO" 

BUREAU DE DEST114j: N 
e.P 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 	 FC0463 /16 114 x 186 mm 
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CORRElOç 
BRÈSIL  

DATA DE POSTAGEM 1 DArE DÉDÉPÕ 

VIS* DE 
RECEBBENT 

AVOS CIVO7 

	/ 
UNIDADE DE POETAGEM 

AGE?:.' *.IPN 

L7A ==v133;  

2013 

a( RA 17768117 O BR 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTAMES DE LIVRAISON 

h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

a_ 

o 
• 

U NO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

— Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 	Brasília-DF 

CIE 
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UF Distância (Km) Município 

G. Conclusão Geral (P arecer Técnico) 

Check List 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1° fase. Solicitar Projeto Técnico. Em, 22/0512013. 
Processo deferido em 2a fase. Revisão Final em 01/08/2013. 

6. Dependentes orden 

Processo 

ados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Status 

Viável 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021819/2010 	 Localidade/UF: VITÓRIA DA CONQUISTA/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DO POVOADO DE SAO JOAO DA VITORIA DO 

Aviso: 	29 	Canal: 200 

  

Coordenadas Distância 

IBGE(A) 
	

Sede(B) 	Sist. Irradiante 

Latitude: 
	S14°50'52" 
	

S15°06'34" 

Longitude: W40°50123 
	

W41°041 51" 

Distância A-C 38.93 Km 

Distância B-C 

Processo 

!. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Rivadavia Ferraz, n° 396 - Centro - Povoado de São João da Vitória N° S/N - B. Povoado de São João 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

■---2-0-2.Á.e) h —  

Cesar gond Vasconcellos 

31/07/2013 Pikilna 1 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 	 2's CO  
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOPIL 
o  u 

ÇSN 
Identificação do Processo 

Número: 53000.021819/2010 	 Localidade / UF: VITÓRIA DA CONQUISTA/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DO POVOADO DE SAO JOAO DA VITORIA DO 

Aviso: 	29 	Canal: 200 

Endereço Sistema 
Av. Rivadavia Ferraz, n° 396 - Centro - Povoado de São João da Vitória N° S/N - B. Irradiante: 

Endereço Estúdio: 	RIVA DAV1LA N° S/N - B. SAO JOAO DA VITORIA VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

Endereço Sede: 	RIVA DAVILA N° S/N - B. SAO JOAO DA VITORIA VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

.). Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° 
VIII, item 6.11) 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VII, item 6.11) 

Sim 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI, item 611) 

Sim 

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Sim 

9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Sim 

10. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
cornpontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim 

11. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços2(n° III, item 6.11) 

Sim 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

14. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

15. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestacão do serviço? 

Sim 

31/07(2013 
	

RADCOM 
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Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : SP5025 

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25 

. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo : 

c. Categoria : d. Certificado: e. Potência (W) : 

. Dados da Antena 

i. Fabricante: Ideal indust. Com. Ant LTDA b. Modelo : FC2H200 

c. Altura: 30,0 d. Ganho Máximo: O 22. Intensidade de campo(dBu) : 88.88 

. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

ferido tecnicamente em 2a  Fase. Revisão Final em 01/08/2013. 

àél   
Cear Segond Vasconcellos 

/712013 
%ama 2 do 2 RADCCM 
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Registro alterado com sucesso! 

Requerente 	Técnical 	Jurídica 	Técnica2 

--R-VL  

	‘'51 

Documentos 	Representatividade 	Indeferimentoer, 
eys, 

CheckList 

Entidade : * 	 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DO POVOADO DE SAO JOAU  wil 
Nome Fantasia : 	CACULA FM 

CNPJ : 	 11.863.330/0001-27 

Telefone(s) : 	 (77) 88214495 

- VITÓRIA DA 

Latitude: 	 1514050'52" 

Longitude: 	 )W40050'23" 

Email(s) : 

Endereço(s) : 
(Sede) 
RIVA DAVILA , POVOADO SIN, SAO JOAO DA VITORIA 
CONQUISTA - BAHIA 

Coordenadas do Sistema Irradiante 

Latitude: * 

Longitude: * 

Distância entre sistema irradiante e IBGE Km 

S15006'34" 

W41°04'51" 

38,93 

Coordenadas da Sede 

Latitude: 

Longitude: 

Distância entre sede e sistema irradiante Km 

N° do processo :* 

Localidade de Pequeno 
Porte? : 

UFlLocalidade: 

Distrito/Subdistrito: 

Aviso de Inscrição:* 

Canal : 

Frequência : 

Fase :* 

Status : " 

Nome Artístico: 

Horário Funcionamento De: 

Observação : 

v 

53000.021819/2010 	 Volume: 0001 

E 
../ BA 	%., 	VITÓRIA DA CONQUISTA 

i Selecione 	 v 	Selecione 

29 - SCE DOU 05/02/10 	22/03/10 - 001/2010 

200 

87,9 

Análise Técnica 	 v 

ADR - ADR - ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO RECEBIDA v i 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO 

às 

Quadro Diretivo 	 

Nome 	 CPF 	 Cargo 

Erivelton de Souza 	411.603.758-36 	Diretor de  
Operações 

	

087.922.085-68 	Diretor Geral 

Mandato Telefone(s) Opções 

2 À 

I 2s1 
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— HISCOrICOS  

Situação 

Recurso 	Data 

Requerente 06/09/2013 

Requerente 06/09/2013 

Requerente 06/09/2013 

Requerente 31/07/2013 

Requerente 19/10/2012 

Usuário 

Andre de Barros Balsalobre 

Andre de Barros Balsalobre 

Andre de Barros Balsalobre 

Cesar Segond Vasconcelios 

Valkiria Ferreira Machado 

11 1 1/1 

Status 

ADR - ANÁLISE DE 
DOCUMENTAÇÃO RECEBIDA 

ADR - ANÁLISE DE 
DOCUMENTAÇÃO RECEBIDA 

ADR - ANÁLISE DE 
DOCUMENTAÇÃO RECEBIDA 

ADR - ANÁLISE DE 
DOCUMENTAÇÃO RECEBIDA 

ADR - ANÁLISE DE 
DOCUMENTAÇÃO RECEBIDA 

Exibir 

Ação 

El 

5 N.,  

Data DOU 	Razão 

Nenhum registro cadastrado 

Número 	Documento 

›si Diretor 
Administrativo 

Francisco Lima Rocha 465.700.045-49 

Av. Rivadavia Ferraz, 
Povoado de São João 

no 396 - Centro -
da Vitória, no S/N 

UF Município 

BA VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

BA VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

Correspondência BA 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

Distrito Endereço 

Av. Rivadavia Ferraz, 
Povoado de São João 

Bairro 

Povoado de São 
João da Vitória 

SAO JOAO DA 
VITORIA 

Povoado de São 
João da Vitória 

CEP 	Opção 

45105000 

45111000 srl 

45105000 

t noereços 

Tipo 

Sistema 
Irradiante 

Estúdio 

no 396 - Centro -
da Vitória, no S/N 

RIVA DAVILA, no S/N 

— Atos 

ADEMAR LULIO DA 
CRUZ 

ff 
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Registro salvo com sucesso! 

m ica 1 
	

Jurídica 	Técnica2 
	

Documentos 	Representabvidade 	Indeferimento 

enchimento Obrigatórios 

Número 

Processo 
Município/UF: 

Entidad e 

Aviso 

Canal 

Endereço Sistema 
Irradiante 

Endereço Estúdio 

Endereço Sede 

Identifiencan dn Processo 

53000.021819/2010 

VITÓRIA DA CONQUISTA/8A 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DO POVOADO DE SAO JOAO DA VITORIA DO 
MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA - BA 

29 - SCE DOU 05/02/10 - 22/03/10 - 001/2010 

200 

Av. Rivadavia Ferraz, n° 396 - Centro - Povoado de São João da Vitória N° S/N - B. Povoado de São 
João da Vitória VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

RIVA DAVILA No S/N - B. SAO JOAO DA VITORIA VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

RIVA DAVILA N° S/N - B. SAO JOAO DA VITORIA VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

1.A Entidade é uma; * 

O Fundação 	Associação Comunitária O Não se Aplica 

2.Check List 

Entregues? 

	

(sue 	,R (SIM) 

	

R (SIM) 	(SIM) 

	

(SIM) 	R (SIM) 

	

R (SIM) 	(SIM) 

Pg:  
❑ (NÃO) 	W'J (SIM) 

	

(SIM) 	R (sue 

	

R (SIM) 	,L7 (SIM) 

	

R (SIM) 	   (SIM) 

	

R (SIM) 	!R (SIM) 

Documento 

Requerimento de Solicitação? 

A Entidade tem por objetivo a execução de 
Serviço de Radiodifusão? 

O Estatuto e Atas estão registrados no órgão 
competente? 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade 
atendem o Art 110  da Lel n° 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento 
prévio do Gabinete de Segurança Institucional 

da Presidência da República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada 
por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área 

pretendida para a prestação do Serviço ou, no 
caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com ralo menor ou 
Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da 
localidade, firmada por pessoas naturais ou 

jurídicas que tenham residência, domicílio ou 
sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Declaração, assinada pelo representante legal, 
constando, se for o caso, a denominação de 

fantasia da entidade? 

Declaração, assinada pelo representante legai 
da entidade, de que todos os dirigentes residem 

na área da comunidade a ser atendida peia 
estação ou na área urbana da localidade, 

conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, 
de que a entidade não é prestadora de qualquer 

modalidade de Serviço da Radiodifusão, 
Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

distribuição de canais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não 

Visualizar 
no Roteiro 	

Folhas 

Pg:  
03 

Pg:  
09 

Pg: 

09,23 	 I 

Pg:  
09,23 

Pg:  
; 59,195 

Pg:  
34,39 

Pg:  
.33 

Pg:  
34,39 

Observação 
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Folhas 

Visualizar 
no Roteiro 

Ei]  

Entregues? 

El 
Documento 	 Observação 

Pg:  
08 

Pg: 

28,31 

pg:  
34,39 

R (SIM) 	(SIM) 

R (SIM) 	R (SIM) 

R (SIM) 	R (SIM) 

tem como integrante de seus quadros de sócios 
e de administradores pessoas que, nestas 

condições participem de outra entidade 
detentora de outorga para a execução de 

qualquer dos serviços mencionados? 

N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Prova de Maioridade e Nacionalidade 

Declaração de Fiel Cumprimento 

Declaração do Endereço da Sede 

Declaração de Ausência de Vínculo 

Comprovante de pagamento de taxa de 
cadastramento 

Relação de Associados 

Certidões Criminais Estaduais 

Certidões Criminais Federais 

Sistemas de Fiscalização da Anatel 

Folha de antecedentes da Polícia Federal 

Folha de antecedentes da Polícia dos Estados 

Certidão que comprove a regularidade fiscal da 
entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual 
ou do Distrito Federa, e Municipal do local onde 

está sediada 

Certidão de regularidade da entidade perante a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) 

Faltam peças. Caso de exigência. 

• (SIM) 	25 (SIM) 134,39  

• ( SIM ) 	(sim) 

R (SIM) 	R (SIM) 

R (SIM) 	R (SIM) 

E (NÃO) RI (SIM) 

E (NÃO) R (SIM) 

El (SIM) 	R (SIM) 

E (NÃO) R (SIM) 

E (NÃO) 	1;1 (SIM) 

E (NÃO) 	12:1 (SIM) 

Cl (NÃO) R (SIM) 

Pg:  
34,39 

Pg:  
40 

Pg:  
24,26 

Pg: 

Pg: 

Pg: 

Pg: 

Pg: 

Pg:  

Pg: 

3.Conclusão Geral (Parecer Legal) * 

Pg: 
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Quadro Diretivo 

Nome 	 CPF 	 Cargo 	 Mandato 	 Telefone(s) 

	

Erivelton de Souza 411.603.758- 
	Diretor de 

36 	Operações 

ADEMAR LULIO DA 087.922.085- 
Diretor Geral 

CRUZ 	 68 
Francisco Lima 	465.700.045- 	Diretor 

Rocha 	 49 	Administrativo 
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Histórico Jurídica 

Entidade 

Associação Comunitária 

Associação Comunitária 

Associação Comunitária 

Associação Comunitária 

Associação Comunitária 

Conclusão 

Faltam peças. Caso de exigência. 

Faltam peças. Caso de exigência. 

Faltam peças. Caso de exigência. 

Faltam peças. Caso de exigência. 

Faltam peças. Caso de exigência. 

Data 

09/09/2013 09:10 

09/09/2013 09:05 

09/09/2013 08:49 

06/09/2013 09:35 

06/09/2013 09:33 

Técnico 

Andre de Barros 
Balsalobre 

Andre de Barros 
Balsalobre 

Andre de Barros 
Balsalobre 

Andre de Barros 
Balsalobre 

Andre de Barros 
Balsalobre 

Página 3 de,„ 

• r2 1  
Ação (c4  

t.r 

)2] 

rJ 

1/2 " 	Exibir : 

 

5 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° 5 ci 50 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de 	de 2013. 

Ao Senhor 
ADEMAR LÚLIO DA CRUZ 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO 
POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA — BA (ACRPSJVC) 
Aveninda Riva Dávila Ferraz, sem número, Sede do Povoado de São João da Vitória 
45111-971 	Vitória da Conquista — BA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.021819/2010. 

Senhor(a) Representante Legal, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.021819/2010, na 
localidade de Vitória da Conquista/BA, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2447/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitarão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
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implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

SAMIR~AA&NDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.021819/2010/CGRC 	 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2447/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.021819/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BA (ACRPSJVC) para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Vitória da Conquista / BA, protocolizado em 
04/05/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal e Estadual, de acordo 
com o disposto no 10.8, alínea "a" da Norma n° 1/2011; 

II. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea 
"j" da Norma n° 1/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

abb/CGRC 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° /2013/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 	de 	t  Ode 2013. 

SAI~ANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

5. 	O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 	de -,UT,9-(le 2013. 

-ILLI(E/4410  
ANDRÉ DE BARROS BALSALOBRE 

Analista Técnico-Administrativo 
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Vitoria da Conquista-Bahia, 14 de outubro de 2013 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

Pri IN VI' E RIO DA .2 COMU14'cA Ç 3E2 

ERA MIJA - CF 

53000 061019/20.13-1 1 

SE AP AJSCE 
21110/2013-09:',31 

Senhor Ministro: 

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PEDENCIA-Referência Processo n°53000.021819/2010 

Em atenção ao seu oficio n° 5050/2013/CGRC/SCE-MC, de 09 de setembro de 2013, 

recebido em 26/09/2013, consoante envelope anexo-doc01, remetemos a Vossa 

Excelência os documentos solicitados, a saber : 

1_ Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada 

dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal e Estadual, de 

acordo com o disposto n° 10.8, alínea 2a" da Norma n°1/2011. 

a) — ADEMAR LULIO DA CRUZ (Diretor Geral), brasileiro, casado, aposentado, 

portador de RG n° 00.931 .695-74,SSP-BA,CPF:087.922.085-68, filho de 

Maria Caçula Periquito, natural de Vitoria da Conquista-Ba, nascido aos 24 de 

março de 1956, residente na Av. Rivadávia Ferraz n° 396, Povoado de São 

João da Vitoria, interior do município de Vitoria da Conquista-Ba, CEP:45.111- 

971, CERTIDÃO ESTADUAL, passada pelo Tribunal de Justiça do Estado da 

Bahia, negativa de ações criminais, de n° 000940526 de 11 de outubro de 

2013, doc02; 

b) — FRANCISCO LIMA ROCHA (Diretor Administrativo),brasileiro, casado, 

lavrador, portador de RG n°04.492.273-67,SSP-BA,CPF n° 465.700.045-49, 

filho de Herminio Neves da Rocha e Nair da Silva Lima, natural de Belo 

Campo-Ba, nascido em 15 de outubro de 1963, residente e domiciliado na Rua 

São João da Vitória, n° 06, no povoado de São João da Vitoria, Bairro Recanto, 

CEP: 45.111.971, munici o  f- Vitoria da Conquista-Ba, CERTIDÃO 

.2c1  i‘c 113 
t MENTO ANEXADO 

IC ES  DATA 
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ESTADUAL do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, negativa de ações z, tom: 
criminais, de n° 000931143, de 04 de outubro de 2013, doc03; 

Fts. nr-2.  
— ERIVELTODE SOUZA (Diretor de Operações), brasileiro, casado, lavrador,Ocs,  

portador do RG n°53.265.402-X, SSP-SP, CPF n° 411.603.758-36, filho de 

Jovino Alves de Souza e de Cleuza Francisca de Souza, natural de Vitoria da 

Conquista-Ba, nascido aos 15 de outubro de 1976, residente e domiciliado na 

Rua Saída da Ariada n° 07, Povoado de São João da Vitória, Bairro Recanto, 

CEP:45.111-971, município de Vitória da Conquista-Ba, CERTIDÃO 

ESTADUAL do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, negativa de ações 

criminais, de n° 000931155 de 04 de outubro de 2013,doc04; 

2_ Comprovantes de residência de todos os dirigentes 

Os comprovantes de residência de todos os dirigentes, embora já constante dos 

procedimentos anteriores e não solicitados no presente oficio respondido, são os 

mesmos constantes das certidões negativas, anteriormente identificadas, passadas 

pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. 

3_ Certidões dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em 

que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal e 

Eleitoral; 

a) _ ADEMAR LULIO DA CRUZ (Diretor Geral),acima qualificado, certidão n° 

1842132 do Tribunal Regional Federal 1 a  Região, referente Certidão Negativa 

de Distribuição de Ações e execuções Cíveis e Criminais, passada em 

30/09/2013,doc05; e certidão negativa da Justiça Eleitoral Tribunal 

Superior Eleitoral, passada em 30/09/2013,doc06; 

b) _ FRANCISCO LIMA ROCHA (Diretor Administrativo) acima qualificado, 

certidão n°1858136, do Tribunal Regional Federal 1a  Região, referente Certidão 

Negativa de Distribuição de Ações e Execuções Cíveis e Criminais, passada 

em 01/10/2013, doc07 e certidão negativa da Justiça Eleitoral, passada 

pelo Tribunal Superior Eleitoral, de 03/10/2013 doc08; 

c) _ ERIVELTO DE SOUZA (Diretor de Operações), acima qualificado, certidão n° 

1842327 do Tribunal Regional Federal 1a  Região, referente Certidão Negativa 

de Dil "bu" ão de Ações 1Èxecuções Cíve e Criminais, passada em Ejc 

c) 
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e ar L lio da Cruz 

Diretor Geral 

30/09/2013, doc09 e certidão negativa da Justiça Eleitoral, passada pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, de 02/10/2013 doei 0; 

4_ Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1 alínea J 

da Norma n°1/2011: 	
.50 C 0_ 

 

Cttil a) ADEMAR LULIO DA CRUZ (Diretor Geral), acima qualificado, portador deo  

CPF:087.922.085-68,constante do rodapé RG n° 00.931.695-74,SSP-

BA,também constante das certidões negativas do Tribunal de Justiça do 

Estado da Bahia n° 000940526, de 11 de outubro de 2013 do Tribunal 

Regional Federal da la  Região, n° 18422132, de 30 de setembro de 2013 e da 

Justiça Eleitoral, do Tribunal Superior Eleitoral de 30/09/2013,doc11; 

b) FRANCISCO LIMA ROCHA (Diretor Administrativo), acima qualificado, 

portador de CPF: 465.700.045-49,constante do rodapé RG n° n°04.492273- 

67,SSP-BA ,também constante das certidões negativas do Tribunal de 

Justiça do Estado da Bahia n° 000931143, de 04 de outubro de 2013 do 

Tribunal Regional Federal da la  Região, n° 1858136, de 01 de outubro de 2013 

e da Justiça Eleitoral, do Tribunal Superior Eleitoral de 01/10/2013,docl 2; 

c) ERIVELTO DE SOUZA (Diretor de Operações), CPF n° 411.603.758-36, 

constante do rodapé RG n°53.265.402-X, SSP-SP, também constante das 

certidões negativas do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia n° 

000931155, de 04 de outubro de 2013, do Tribunal Regional Federal da la  

Região, n° 1842327 de 30/09/2013 e da Justiça Eleitoral, do Tribunal Superior 

Eleitoral de 03/10/2013, docl 3; 

O endereço para correspondência em nome da Associação, aos cuidados do Sr. 

Diretor, em face da agência dos Correios não distribuir correspondência na sede do 

povoado com regularidade, permanece o mesmo: caminho 30, casa 10 Urbis II, Bairro 

Bateias, CEP 45.052-034, Vitoria da Conquista-Ba. 

Sem outro assunto para o momento, apresentamos a Vossa Excelência nossas 

Cordiais Saudações, 
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11110/2013  000940526 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

r, 2- 

   

CERTIDÃO ESTADUAL  

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°:  000940526 

A 

.,;.,Rebew 
o. 

FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 10/10/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ADEMAR LULIO DA CRUZ, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG: 00.931.695-74, CPF: 
087.922.085-68, filho de X..zc e Maria Caçula Periquito, natural de Vitória da Conquista - BA, nascido aos 
24/03/1956, residente na AV. RIVADÁVIA FERRAZ, 396 , POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITORIA , CENTRO, 
CEP: 45111-971, Vitória da Conquista - BA.***'*"'""'"*--***" 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida peia intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, sexta-feira, 11 de outubro de 2013. 

  

PEDIDO N°: 

 

Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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04/10/2013 	00093114 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°:  'J9931143 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba_jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 03/10/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

FRANCISCO UMA ROCHA, brasileiro, casado, lavrador, portador do RG: 04.492273-67, CPF: 
465.700.045-49, filho de Herminio Neves da Rocha e Nair da Silva Uma, natural de Belo Campo - BA, 
nascido aos 15/10/1963, residente na RUA SÃO JOÃO DA VITORIA N 06, POVOADO DE SÃO JOÃO DA 
VITORIA , RECANTO, CEP: 45111-971, Vitória da Conquista - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado elou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas- 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, sexta-feira, 4 de outubro de 2013. 

PEDIDO N°: 	 Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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04/10/2013 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 30931155 

.:;3'S  C  
C."-- AÍ)) 

■;.'L Ru 	L' o 	_/ 0„ 
FOLHA: 1/1 -6% _ 5 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia intemet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuiçóes de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 03/10/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ERIVELTO DE SOUZA, brasileiro, casado, lavrador, portador do RG: 53.265.402-X, CPF: 411.603.758-36, 
filho de Jovino Alves de Souza e Cleusa Francisca de Souza, natural de Vitória da Conquista - BA, 
nascido aos 15/08/1976, residente na RUA SAíDA DA ARIADA N 07, POVOADO DE SÃO JOÃO DA 
VITORIA , RECANTO, CEP: 45111-971, Vitória da Conquista - BA. ************ 	""*"****************"""""*"*" 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as açOefs de competência eia audítolia 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida peia intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, sexta-feira, 4 de outubro de 2013. 

000931155 
PEDIDO N°: linemoun Norrneide de Araujo Silva 

Setor de Certidão 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1' Região 
	

Página 1 deÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1842132 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA ADEMAR LULIO DA CRUZ, ou vinculado(a) ao CPF: 087.922.085-

68, no sistema processual de 2°  grau deste Tribunal Regional Federal da la 

Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

desti natá rio; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribuna! Regional Federal da la Região (www.trfi.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 11h21, 30/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.  J 
Fone: (61) 3314-5225_ e-Maii: nucjutrfl_gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 30/09/2013 11:21 

,tut nebrim,  

http://www.trf1jus.br/Servicos/Certidao/trfl  emitecertidao.php?orgao=TRF1&nome... 3 0/09/20 13 
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A 

, .#1* 

44'  
JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em 
julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor:  ADEMAR LULIO DA CRUZ 

Inscrição:  016841710590 	Zona: 39 	Seção: 112 

Município: 39659 - VITÓRIA DA CONQUISTA 	UF: BA 

Data de Nascimento: 24/03/1956 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: MARIA CACULA PERIQUITO 
NAO CONSTA 

Certidão emitida às 13:47 de 30/09/2013 
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• .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 15  Região 
	

Página 1 de 1 

Certidão de Distribuição  
Acões e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1858136 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA FRANCISCO LIMA ROHA, ou vinculado(a) ao CPF: 465.700.045-

49, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional Federal da 1a 

Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfljus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 211150, 01/10/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 01/10/2013 21:50 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
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‘ti  

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em 
julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: FRANCISCO LIMA ROCHA 
Inscrição: 010409140590 Zona: 177 	Seção: 123 
Município: 33693 - BELO CAMPO 	 UF: BA 

Data de Nascimento: 15/10/1963 	Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: NAIR DA SILVA UMA 

HERMINIO NEVES ROCHA 

Certidão emitida às 21:36 de 03/10/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em 
julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: ERIVELTO DE SOUSA 
Inscrição: 081055580574 	Zona: 40 	Seção: 247 
Município: 39659 - VITÓRIA DA CONQUISTA 	UF: BA 

Data de Nascimento: 16/10/1976 	Domiciliado desde: 21/05/1994 
Filiação: CLEUSA FRANCISCA DE SOUSA 

3OVINO ALVES DE SOUSA 

Certidão emitida às 21:24 de 03/10/2013 
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Comarca de Vacu da conquista - b'o 

1,  TARLIDNATO DE NO S - PAES 
Confere com o original a mim ap sulado, dou fé . 
E  Be4E5dgar I unir Racha 	- Tabelião -,,,,-. , 

bi 	EB—  p,:ri,t" 	., ,;,„s- 	elião. . ti7"'"' 

of  

p,,,,,,,c.,. iri:  
eDjur ii.4,-1;0' o 	4, 	5 vente . 	. 

	

»,4 	 
a V3IDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL Ea1 4WitT:9. 

o 

• è " 
45~ 

00".:931.695-74 

ADEMAR LÚLIO DA CRUZ 

MARIA CAÇULA PERIQUITO 

VITÓRIA DA CONQUISTA 8A 

03-07-2013 

24-03-1956 

C.CAS. CM  VITORIA DA CONQUISTA BA OS 
1° OFÍCIO LV BAUX.13 FL 236 RT 7195 

087.922.085-68 

±' cie 

,.. , 

,c) 
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poà.ex /2g7C-4.-- Fr-etxcei g 

VÁLIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

04.492.273-67 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

k70044-900 	Brasília-DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3343/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.021819/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA — ACRPSJVC para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Vitória da Conquista/BA, protocolizado em 07/05/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. 	O requerimento de autorização foi protocolado em 07/05/2010, no entanto, 
pela leitura do envelope dos Correios, às fls. 196, não é possível saber quando a documentação 
foi postada_ Dessa maneira, a entidade deverá comprovar a data de postagem, para que se 
determine a tempestividade ou não da correspondência. Caso contrário, seu requerimento será 
indeferido. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

abb/CGRC 
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de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

 

4t,  
Brasília, 6 de £de 2013. 

  

     

ANDRE DE BARROS BALSALOBRE 
Analista Técnico-Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 	/2013/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 	de de 2013. 

SAMIR AM).N1i0 GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 abb/53000.021819/2010/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° 70.g o /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, g( de 2,,:cf,,,,Á2.-0 de 2013. 

Ao Senhor 
ADEMAR LÚLIO DA CRUZ 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO 
POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA — ACRPSJVC 
Caminho 30, Casa n° 10, Urbis II, Bairro Bateias 
45050-015 	Vitória da Conquista — BA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.021819/2010. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.021819/2010, na 
localidade de Vitória da Conquista/BA, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
3343/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 

CGRC 
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)fica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

es meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
És como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenadqr- eral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 53000.021819/2010/CGRC 
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Ádémai Lulio da Cruz 

 

 

a2.5  

Vitória da Conquista-Bahia, 23 de desembro de 2013 

SAIMra"TÉRIO 
i 	- C' F 

53000 077129/2013 
SE4PA1SCE 
31/12/2013-08:09 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

Senhor Ministro: 

ASSUNTO:CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIA-Referência Processo n253000.021819/2010 

Em atenção ao seu oficio n27030/2013/CGRC/SCE-MC,DE 09 de dezembro 
de 2013,recebido em 17/12/2013, consoante envelope autenticado 
anexo-doc01, com AR,remetemos a Vossa Excelência o documento 
solicitados, a saber: 

I — Fotocopia autenticada do oficio remetido a esse Ministério em 28 de 
abril de 2010, recebido nesse Ministério em 03 de maio de 2010, 
consoante doc n2  2 anexo 

2 — Sem outro assunto para o momento, tendo respondido a indagação 
solicitada, agradecemos a Vossa Excelência a tramitação do processo de 
nossa Associação Comunitária de Rádiodifusão. 

Cordiais Sau 

Di etor Geral 
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N1'- W 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO folINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	„ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURbICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA Ptt  

COTA il12 261/2010/DPF/CGCE/CONJIJR-IviCIAGU  
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes, 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
. RacUQdifUsãp Comunítária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da peSsoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença cio interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimentcoOlo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 22  que o serviço de radiodifusão 
comunitária obèdecerá, no que couber, ao disposto no '.Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade dá comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
ra diodifusão, 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitti paironaa 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

	

1 	Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

	

2, 	Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

	

3. 	Este é o motivo p to qu I restitu os processos relativos à outo9a para 
execução do serviço de radiodif ão oil 	

l  
unitárl , em trâmite nesta Coordenaçao-Geral 

i 

Assuntos Jurídicos de Comunicaç o El t?ônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito apiSs,,,a.,ael ção as medid sugeridas. 

tas ia, 27 de setembro de 2010. 

DAERáRA DE FRA- --- 
Advogado da Llnião 

Coordenador-Gerai de àuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica 
„ . 

Esplanada dos mirastérIos, Bloco R" -..1J§2ç)— CEP 70.044-9D O 	DF 
Telefones: (61) 3311-5535/3311-6248 Fax: IW.} 3p11-6602 Email: conjur@mc.gov.br  

• „ . 

•-"•---7--"à2":4,:. • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel — Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. 	Frente à análise do processo n° 53000.021819/2010, de interesse da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO 
DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA — ACRPSJVC, na 
localidade de Vitória da Conquista. / BA, e em atendimento à Cota n° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 289 dos autos, informamos o que se 
segue: 

1. 	Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina 
em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG 
dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização 
RADAR, da Anatel. 

Brasília,  jr  de 	"14)-C 	de 2014. 

ANDRE DE BARROS BALSALOBRE 
Analista Técnico-Administrativo 

abb/CGRC 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

62,,s CO
""
A, 

29/ -2- 
W 

vsS _ 

NOTA TÉCNICA N2  157/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Referência: Processo n° 53000.021819/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA 
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA — ACRPSJVC demonstra interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, em atendimento ao Aviso de Habilitaçãoblicado no Diário Oficial da 
União de 05 de fevereiro de 2010. 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou 
requerimento em 07 de maio de 2010, e postado em 28 de abril de 2010, às fls. 287, subscrito 
por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória 
do Municipio de Vitória da Conquista - ACRPSJVC  

QUADRO DIRETIVO 
Ademar Dilio da Cruz — Diretor-Geral 
Francisco Lima da Rocha — Diretor Administrativo 
Erivelton de Souza — Diretor de Operações  

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE 
Avenida Rivadavia Ferraz, n° 396, Centro — Povoado São João da Vitória -
Vitória da Conquista — BA 
Latitude: 15° 06'34" S; Longitude: 41° 04'51" W  

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
Avenida Rivadavia Ferraz, n° 396, Centro — Povoado São João da Vitória — 
Vitória da Conquista — BA 
Latitude: 15° 06'34" S; Longitude: 41° 04'51" W  

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de 
interesse se encerrava em 06 de maio de 2010. 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de março de 1998, e a Norma Complementar n° 1, de 26 de janeiro de 
2004, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo: 

ABB/CSV/53000.021819/2010/CGRC 
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ITEM ANÁLISE 
1.  Estatuto 	social 	registrado 	em 	conformidade 	com 	os 

preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei 
n° 	9.612, 	de 	1998, 	e 	aos 	pressupostos 	da 	Norma 
Complementar n° 1, de 2004. 

Ok, fls. 09/16. 

2.  Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes 
registradas, em conformidade com os preceitos do Código 
Civil e adequadas às finalidades e requisitos da Lei n° 
9.612, de 1998. 

Ok, fls. 17/23. 

3.  Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos 
dirigentes. 

Ok, fls. 29. 

4.  Manifestações 	de 	apoio 	à 	iniciativa 	da 	requerente, 
formulados e encaminhados pela comunidade. 

Ok, fls. 41/195. 

5.  Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 1, de 2011. 

Ok, fls. 229/257. 

6.  Declarações 	relativas 	aos 	integrantes 	do 	quadro 
administrativo 	da 	requerente, 	demonstrando 	a 	sua 
regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 
da Norma Complementar n° 1, de 2004, e ainda demais 
declarações 	e documentos requeridos 	com 	intuito de 
confirmar alguns dados informados. 

Ok, fls. 32/39. 

7.  Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há 
existência de 	imputação de execução 	de 	serviço 	de 
radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na Cota n° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Ok, fls. 270/278 e 
290. 

5. 	Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 
Km entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

CONCLUSÃO 

6. 	Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito, conforme 
check-list constante do item 4, opinamos pelo encaminhamento do presente processo à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de janeiro de 2014. 

ÁtÁtel,,Ã_ 	AUgu■ 
ANDRÉ DE B OS BALSALOBRE 

Analista Técnico Administrativo 

Brasília, 13 de janeiro de 2014. 

1/4_,X2u.4) 2. i0J.~62.145 
CESAR SEGO VASCONCELLOS 

Analista / Chefe de Serviço 
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De acordo. À consideração do Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, /3 de íci4ne-*"'-.1----D de 2014 

RICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, 23 de 
	

de 2014. 

SAMIR AMAl11SO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadbr-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de Delegação n° 166, de 18/10/2012, 
publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração da Senhora Secretária de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 2:9- 	 de 2014. 

OCTAVI 	A PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, O de 4\-AN& de 2014. 

PATRÍCiA RITO ÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da P Região 	 Página de 1 - 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 
Subseção Judiciária de Vitória da Conquista 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Criminais 

.1k.  C1-, • 

3 °3. 
5:wt.(42 

5.9 

N° 4138 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

/ 1.967-até a presente data, que contra: 

ADEMAR LULIO DA CRUZ, ou vinculado ao CPF: 087.922.085-68, 

NADA 	C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Subseção • 

Judiciária de Vitória da Conquista. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a -informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessadó e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (www.jfba.jus.br), pelo 
prazo de até 3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f).A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Vitória da 

Conquista, com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Estado da Bahia = Vitoria da Conquista/BA; 

Vitoria da Conquista/BA, OhhO, 17/02/2014. 

Endereço: Av. Sete de Setembro n° 37. CEP: 45.015-000. 
Fone: (77) 3421-6710. e-Mail: Olvara.VCA@trfl.gov.br  
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Página 1 de 1 Sistema de Emissão de Certidões Negativás da P Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribuna! Regional Federal da ia Região 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Criminais 	 N° 4140 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

FRANCISCO LIMA ROCHA, ou vinculado ao CPF: 465.700.045-49, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Subseção 

Judiciária de Vitória da Conquista. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titula'ridade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Sübseção Judiciária de 'Vitória da Conquista (www.jfba.jus.br), pelo 

prazo de até 3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta'Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federaj. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Vitória da 

Conquista, com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Estado da Bania = Vitoria da Conquista/BA; 

Vitoria da Conquista/BA, Oh'hO, 17/02/2014. 

Endereço: Av. Sete de Setembro no 37. CEP: 45.015-000. 
Fone: (77) 3421-6710. e-Mail: Olvara.VCA©trfl.gov.br  
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■ 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 
Subseção Judiciária de Vitória da Conquista 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Criminais N° 4141 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ERIVELTO DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 411.603.758-36, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção 

Judiciária de Vitória da Conquista. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente,.através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (www.jfba.jus.br), pelo 

prazo de até 3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF .informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Vitória da 

Conquista, com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Estado da Bahia = Vitoria da Conquista/BA; 

Vitoria da Conquista/BA, OhhO, 17/02/2014. 

Endereço: Av. Sete de Setembro no 37. CEP: 45.015-000. 
Fone: (77) 3421-6710. e-Mail: Olvara.VCA@trfl.gov.br  
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ADVOCACIA-GERAL DA.UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

FÀRECER N° 0237/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGUIAGU 

PROCESSO N° 53000.021819/2010-57 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão João da Vitória do Município de 
Vitória da Conquista. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
_comunitária no Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no Município de Vitória da 
Conquista. Estado da Bahia. 
II - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
III - Pelo deferimento- do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia. 

2. ' 	Conforme constou da Nota Técnica n" 0157/2014/CGCR/DEAA/SCE-MC, 

291/292, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia .Q5/02/2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 06/05/2016. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 04/05/2010, conforme requerimento de fis. 01. 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
V:scnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais: (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 20 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

	

(i) 	estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 9/16, Art. V. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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ntinuação do PARECER N° 0237/2014/LRm/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls. 17/23): 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 29); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 34); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fl. 59/194). 

Realce-se que no estatuto social da entidade, no artigo 13, fls. 1 3,' consta a 
ev,sãoo de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 

de 1988. 

5 	 No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não -optassem por se associar, segundo o disposto 
nos SS 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada; não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois. o antevisto no S3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.". 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n2  73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- .As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 

assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II 

	

	exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 
e entidades vinculadas; 

III 

	

	fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir "a autoridade • assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secreta 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 	Fax: (61) 3311-6602 	Email: conjur@mc.gov.br  

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0482070)         SEI 53000.021819/2010-57 / pg. 125



ántinuação do PARECER N° 0237/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

9. 	 Preliminarmente, Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os' 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária,; 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, com o fim de orientar a SCE a adotar providências no 
sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, frente 
ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4:117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária 
ao serviço-de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612, de 1998. 

10_ 	 Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem corno os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral. Passou-se a solicitar, também, a juntada de 
declaração atestando a existência, ou não, de imputação à entidade- de execução ilegal de 
serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com vistas a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões'criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência (fls. 
2701272 e 293/295). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 290, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

'13. 	 Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n2  9.612, de 1998, do Regulamento' do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto 	2.615, de 1998, e da Norma Complementar n9  1, de 2004, aprovada pela Portaria 
n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

14. - Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição' dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta.a Nota Técnica n" 0157/2013/CGCR/DEAA/SCE-MC, fls. 291/292. 

16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada no 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notada 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n2 1/2004, conforme demonstrado 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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continuação do PARECER N° 0237/2014/LRACCVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

	

17. 	Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do 0: Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
1 2 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

	

" 18. 	Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 

. seguir os preceitos do art. C, parágrafo único, da Lei n2  9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta infOrmar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunic 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de fevereiro de 2014. 

Cláudia cria Vilela von Sperling 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 0681/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N° 53000.021819/2010-57 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão João da Vitória do Município de 
Vitória da Conquista. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Vitória da Conquista, Estada da Bahia. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N' 0237/2014,1RM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. .  

1

1 

Brasília,D 	de fevereiro 2.014 

Sr.a 	fmL0/7C(J.9 
SOCORRO A AINA M. LEONARDO 

Adi ada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 	Fax: (61) 3311-6602 	Email: 
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o 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO . 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N°. 0681/201 4/S_L/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N°53000.021819/2010-57 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão João da Vitória do Muniçipio de 
Vitória da Conquista. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando 'autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N" 0237/2014/1RM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-Se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília,D / de fevereiro 2.014 

0.4  LÁK 
SOCORRO A AINA M. LEONARDO 

Adv ada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 	Fax: (61) 3311-6602 	Email: 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0482070)         SEI 53000.021819/2010-57 / pg. 129



PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL IDE  CR  05 	_ 
Página:  04'9 	Seção: 
ANOTADO POR: 

PORTARIA I\12  3 6 6 	, DE 2 5 DE 	ABRIL DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9' e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n' 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n' 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.021819/2010, resolve: 

Art. 1' Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão do 
Povoado de São João da Vitória do Municipio de Vitória da Conquista — ACRPSJVC, com 
sede na Avenida Rivadavia Ferraz, n° 396, Centro, Povoado São João da Vitória, no Município 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n' 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2' A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3' Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0482070)         SEI 53000.021819/2010-57 / pg. 130



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria-de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.021819/2010. 

1. Certifico que, as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),, permanecendo com o 
mesmo número do processo fisico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a 
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir 
dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 12 de maio de 2014 

( 	I li 11. 
VAL 	FERREIRA MACHADO 

Chefe de Divisão 
CGRC 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 29 de abril de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 29/04/2015, às
11:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0482077 e o código CRC B5B892BE.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.021819/2010

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 366, de 25/04/2014, no Diário
Oficial da União de 09/05/2014, que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA
VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - ACRPSJVC a
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de VITÓRIA
DA CONQUISTA/BA, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.021819/2010, em cópia
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

À consideração superior do Sra. Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, e por fim, encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações para as providências.

Brasília, 20 de maio de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Tassiana Cunha Carvalho,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/05/2014, às
18:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0002594 e o código CRC 56F7D3D0.
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Presidência da República 
Secretaria de Relações Institucionais 

Subchefia de Assuntos Parlamentares 
. Praça dos Três Poderes,'Palácio do Planalto — 70150-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 3411-1440 — Fax (61) 3411-1120 — supar@ presidencia.gov.br  

Ofício n.2  3 7 /2015 - Supar/S121. 
■•■ 

Brasília, 	de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília DF 

Assunto: Restituição de processos de radiodifusão. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Restituímos a Vossa Senhoria, confoune relação anexa, 151 Processos de 
Radiodifusão e respectivas Portarias, para oitiva do atual Ministro dessa Pasta. Informo, 
também, que as Exposições de Motivos estão sendo restituídas pelo Sidof. 

Atenciosamente, 

ANUO GENNARI 
Sub .hefe-Adjunto 
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Expos"ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

1 
53740000783200032 MC 00002 2013 Mandaguaçu PR / Licit/FM -1 (um) volume 

2  53000022860200826 MC 00003 2012 Cáceres MT / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado proCesso n" 53690.000864/1998 -com 1 (um) volume 

3  53740000857200031 MC 00003 2013 Santa Terezinha de Itaipu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

4 
53000064010201281 MC 00013 2014 Centenário TO / RADCOM - 1 (um) volume 

5 
53000023661201050' MC 00014 2014 Itumbiara GO / RADCOM - 1 (um) volume 	 ,. 

6 
53000023655201001 

( 
MC 00015 2014 Humberto de Campos MA / RADCOM - 1 (um) volume 

7  53000066201201105 MC 00017 2014-Catuti MG / RADCOM - 2 (dois) volumes  

8 
53000007834200878 MC 00018 2012 Lapa PR / Renov/FM - 1-  (um) volume Apensado processo n" 53740.000488/1998 com 1 (um) volume 

9  53000054585201113 MC 00018 2014 Porto Esperidião MT / RADCOM - 1 (um) volume 

53000036914201136 
10  

MC 00019'2014 São Jorge do Patrocínio PR / RADCOM - 1 (um) volume 

11 
53000055599200760 MC 00020 2014 Palmas TO / RADCOM - 1' (um) volume 

12 
53000005277200770 MC 00021 2012 Criciúma SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n9- 53820.000056/19'97-29 com 1 (um) volume 

13  53000027485200991 MC 00022 2014 Assis Chateaubriand PR / RADCOM - 1 (um) volume 

14 
53000015437200951 MC 00024 2012 Criciúma SC / Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n' 53740.002183/1999-14 com 2 (dois) volumes 

15 
53650000551200174 MC 00024 2013 Viçosa do Ceará CE / Licit/OM - 1 (um) volume 

16 
53000009365201127 MC 00020 2012.  Cesário Lange SP / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n" 53830.000087/2001 com 2 (dois) volumes 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

17  53670000962200041 MC 00025 2013 Campo Novo do Parecis MT / Licit/FM - 1 (um) volume 

18 
53000063165201209 MC 00025 2014 Aparecida do Rio Doce GO / RADCOM -,2 (dois) volumes 

19 
53000049325200651 MC 00026 2012 Pelotas RS / Renov/FM -1 (um) volume 

20 
53710000579200150 MC 00026 2013 Montalvânia MG / Licit/FM -1 (um) volume 

21 
53000029325200987 MC 00026 2014 Santa Bárbara BA / RADCOM -1 (um) volume 

22 -- 
53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP / Renov/FM - 2 (dois) volumes 

• 

23 
53710000579200150 MC 00027 2013 Matias Cardoso MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

24 
53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

,,.. 

25  53640000236200247 MC 00029 2013 Campo Formoso BA / Licit/OM - 1 (um) volume 

26 
53000066680201151 MC 00029 2014 Avaré SP — FME - 1 (um) volume ) 

27 
53710000449200206 MC 00030 2013, Araporâ MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

28 
53000057408201181 MC 00030 2014 Dourados MS — FME - 1 (um) volume 

29 
53000041092201024 MC 00031 2013 Lagarto SE / Licit/FM - 1 (um) volume 

30 
53000008620201203 MC 00031 2014 Estância SE - FME -1 (um) volume 

31 ' 
53000022885201125 MC 00032 2012 Blumenau SC / Renov/FME - 3 (três) volumes 

32 
53000056116201121 MC 00032 2014 Paranaguá PR - FME - 1 (um) volume 

Outros (origem externa) Ofício nº 37/2015 - Supar/SRI (0470950)         SEI 53000.021819/2010-57 / pg. 138



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

33 
53650000792200113 MC 00033 2012 Orás CE / Renov/FM - 1 (um) volume 

34 
53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmaco Borba PR - FME -.1 (um) volume 

35 
53000059022201111 MC 00034 2014 Criciúma SC - FME - 1 (um) volume  

36 
53000009979201117 , MC 00035 2012 Niquelândia GO / Rénov/FM -1 (um) volume 

37 53000059718201130 MC 00035 2014 Santarém PA - FME - 1 (um) volume 

38 53000058587201173 MC 00036 2014 Nova Friburgo RJ - FME -1 (um) volume 

39 53000066082201182 MC 00037 2014 Trindade GO - FME -1 (um) volume 

40 -- 53670000698200215 MC 00038 2013 Novo Gama GO / Licit/FM - 1 (um) volume 

41 53000007971201299 MC 00038 2014 Senhor do Bonfim BA - FME -1 (um) volume 

42 
53000027954201014 MC 00039 2012 Prata MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

43 
53000007969201210 MC 00039 2014 Serrinha BA - FME 	1 (um) volume 

44 53710000613200013 MC 00040 2012 Itamogi MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

45 
53000008174201229 MC 00040 2014 Januária MG — FME -1 (um) volume 

46 53000045699201083 MC 00041 2012 Treviso SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

47 53000000127201318 MC 00041 2014 São João do Sábugi RN / RADCOM -1 (um,) volume , 

48 53000026910201069 MC 00042 2012 Cambuquira MG / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Expos'ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

49 
53000028478200915 MC.00042 2014 Japaratuba SE / RADCOM - 1 (um) volume 

 

50 
53000003089201011 MC 00043'2012 Sáo Benedito do Rio Preto MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

51 
53000042881201244 MC 00043 2014 Indianópolis PR / RADCOM - 1 (um) volume 

52 
53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG / Licit/FM -1 (um) volume 

53 
53000053959201094 MC 00044 2014 Mataraca PB / RADCOM - 1 (um) volume  

54 
53000060892201125 MC 00045 2014 Capim PB / RADCOM - 1 (um) volume 

55 
53000047616201171 MC 00046 2014 Chalé MG / RADCOM - 2 (dois) volumes 

56  53000028337201290 MC 00049 2014 Virgolândia MG! RADCOM - 1 (um) volume 

53000055538201189 
57 

 
— MC 00053 2014 Jaraguari MS / RADCOM - 1 (um) volume 

58 
53710000754199814 MC 00056 2014 Alvinópolis MG/RADCOM - 1 (um) volume 

59 
53000038735200757 ,MC 00057 2014 Itaquíraí MS/ RADCOM - 1 (um) volume 

60 
53000003556201266 MC 00060 2014 ltapipoca CE/FM - 1 (um) volume 

61 
53000015303201235 MC 00061 2014 Castanheira MT/RADCOM - 3 (três) volumes 

62 
53720000367200234 MC 00062 2013 Novo Progresso PA - Licit/OM - 1 (um) volume 

63 
53000067466201031 MC 00062 2014 Santa Terezinha de Goiás GO/ RADCOM -1 (um) volume 

64 
53000060366201165 MC 00063 2014 Dois Riachos AL/RADCOM - 1 (um) volume  
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

65 53000021819201057 MC 00064 2014 Vitória da Conquista BA/RADCOM -2 (dois) volumes 

66 
53000003793201227 MC 00066 2014 Porto Grande AP/RADCOM -1 (um) volume 

67 
53000000317201335 MC 00067 2014 Amapá do Maranhão MA/RADCOM -1 (um)-volume 

68 
53000001388201355 MC 00070 2014 ltamaraju BA/RADCOM - 5 (cinco) volumes 

69  53000053917201215 MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM -1 (um) volume 

70 
53000051948200693 MC 00073 2013 Limoeiro PE / Renov/FM 1 (um) volume Apensado processo n2  53103.000408/2000 com 1 (um) volume 

,71  53000014329201002 MC 00074 2012 Umbaúba SE / Licit/FM - 1 (u-m) volume 

72 
53000043799201237 MC 00074 2014 Floral PR/ RADCOM -1 (um) volume 

73  53000056849200941 MC 00075 2012 Coari AM7 Licit/FM -1 (um) volume 

74  53000017857201358 MC 00076 2014 Governador Nevvton Bello 111N RADCOM - 1 (um) volume 

75 
53000036335201193 MC 00077 2014 Araruna PA/RADCOM - 2 (dois) volumes 

76  53000006756201017 MC 00083 2013 Tamarana PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

77 
53000004706201097 MC 00084 2013 Argirita MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

78 
53000003848201037 MC 00085 2013 Bandeira do Sul MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

 

79 	' 53000043932201093 MC 00086,2013 \Santa Fé do Araguaia TO / Licit/FM - 1 (um) volume 

80 
53790000837200155 MC,00087 2013 Torres RS / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

81 
53790000837200155 MC 00088 2013 Tapejara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

82 
53000002269201077 MC 00090 2013 Condena BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

83 
53000060821201041 MC 00091 2013 Irará BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

84 
53000012652200819 MC 00101 2012 Gravalá PE / Renov/FM - 1 (uM) volume Apensado processo n2  53103.000044/2000-56 com 2 (dois) volumes 

85 
53000008986201193 MC 00103 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1( um) volume 

86  53000064843200785 MC 00105 2012 Jata GO / Renov/FM - 2 (dois) volumes 

87 
53000067686201065 MC 00106 2012 Santos SP / Renov/FME - 1 (um) volume 

88 
53740000559200211 MC 00111 2013 Araucária PR — FME =1 (um) volume 

89 
53000034004200902 MC 00117 2013 Goiânia GO / Renov/OC -2 (dois) volumes 

90 53000065263200713 MC 00129 2012 Sananduva RS / Renov/FM -: 1 (um) volume 

91 	, 
53000020768200406 MC 00132 2013 Osório RS - FME - 1 (um) volume 

92 
53000036097200730 MC. 00144 2012 Santa Izabel do Oeste PR / Renov/OM -1 (um) volume 

93 
53000024523200873 MC 00145 2012 Monte Azul Paulista SP / Renov/OM - 1 (um) volume 

94 
53000019707200901 

MC 00148 2012 Poços de Caldas MG / Renov/OT --2 volumes apenso processo 53710.000189/2002 com 1 volume e processo 
53710.000793/1996 com 1 volume 

68  53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinho RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53790,000305/1998 com 1 (um) volume 

96 
53000012106201183 MC 00151 2012 Concórdia SC / Renov/FM - 1 (um) volume 
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Expos'ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

97 
53000026993201096 MC 00156 2012 Rondonopolis RO / Renov/FME - 1 (um) volume 

98 
53720000299200041 MC 00156 2013 Pacajá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

99 
53000014693200335 MC 00157`2012 Varginha MG / Renov/OM - 1 (um) volume 

100 
53720000299200041 MC 00157 2013 Jacundá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

101 
53000010790200863 

MC 00158 2012 Santo António de Pádua RJ / Renov/OM - 2 (dois) volumes Apensado processo n2  53770.001066/1998-03 com 1 (um) 
volume 

102 
53720000225200277 MC 00158 2013 Limoeiro do Ajuru PA / Licit/FM - 1 (um) volume  

103 
53000056154201183 MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC / RADCOM - 2 (dois) volumes 

104 
53000091533200652 MC 00161 2012 Araguaina TO / Renov/OT 	1 (um) volume 

105 
53000048738201266 MC 00161 2013 Uirapuru GO / RADCOM -1 (um) volume 

106 
53000002920201271 MC 00162 2013 Bacabeira MA / RADCOM - 2 (dois) volumes 

107 
53000076774200671 MC 00163 2012 Catu BA / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53640.001298/1998-39 com 1 (um) volume 

108 
53000044548201016 MC 00164 2012 Campo Grande. MS / Renov/FME - 2 (dois) volumes 

109 
53000027679201292 MC 00164 2013 Jequitibá MG / RADCOM - 3 (três) volumes 

110 
53000013790201030 MC 00165 2013 Montes Claros MG / RADCOM - 1 (um) volume 

111 
53000012984201018 MC 00166 2013 lbirataia BA / RADCOM - 1 (um) volume 

112 
53000026544201129 MC 00169 2013 Embu-Guaçu SP / RADCOM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto  

113 
53000003387201264 MC 00171 2013 Princesa Isabel PB,/ RADCOM - 12 (doze) volumes 

114 
53000038016200655 MC 00173 2013 Amaporã PR / RADCOM - 1 (um) volume 

115 
53000054603201230 MC 00175 2013 Mutunópolis GO / RADCOM - 2 (dois) volumes 

116 
53000019859200814 MC 00179 2013 Carrasco Bonito TO / RADCOM - 1 (um) volume 

117 
53000006409200942 MC 00180 2013 Arneiroz CE / RADCOM - 2 (dois) volumes 

118 
53000046729201150 * MC 00182 2012 Cassilândia MS / Renov/OM - 1 (um) volume 

119 
53000006481201011 MC 00185 2012 Jupi PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

120 
53650000357200270 MC 00186 2012 Parambu CE / Licit/FM -1 (um) volume 

121 
53000003644201004 'MC 00187'2012 Lagoa da Prata MG / Licit/FM -1 (um) volume 

122 
53790000211200068 MC 00188 2012 Chui RS / Licit/FM '- 1 (um) volume 

123 
53000013513201027 MC 00190 2012 Campo Belo do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume 

124 
53000008281200285- MC 00227 2012 Águas Belas PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

125  53000004483201068 MC 00228 2012 Glaucilândia MG / Licit/FM -1, (um) volume 	 , 

126 
53000042680201085 MC 00229 2012 Olho DÁgua PB / Licit/FM - 1 (um) Volume 

127 
53000062713200716 MC 00230 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53820,000061/1998 com 1 (um) volume 

128 
53720000345200274 MC 00231 2012 Água Azul do Norte PA / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

129 
53720000345200274 

f  
MC 00232 2012 Aurora do Pará PA / Lcit/FM - 1 (um) volume 

130 
53000026644201074' MC 00237 2012 Angelândia MG /,Licit/FM - 1 (um) volume 

131 
5300000627120101'5 MC 00238 2012 Betânia PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

132 
53640000323199721 MC 00239 2012 Salvador BA / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n° 53000.016821/2007 com 1 (um) volume 

133  53000007818201008 MC 00241 2012 Rio Bonito do Iguaçu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

134 
53000045150201099 MC 00242 2012 Santa Rosa do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume  

135 - 
53000058819200979 

, 
MC 00247 2012 Olho d'Água das Cunhâs MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

136, 
53740000259200223 MC 00249 2012 Matos Costa SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

137  53000005447201011 MC 00250 2012 Maturéia PB / Licit/FM - 1 (um) volume 

138 
53740000282200218 - 

, 	
. 

MC 00251 2012 lomerê SC / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 

139 
53000026104201091 MC 00252 2012 Paranapuã SP / Licit/FM - 1 (um) volume 

140 
53000042099201068 MC 00267 2012 Bom Jesus PI / Licit/FM - 1 (um) volume 

141 
53830000286200297 MC 00269 2012 Jaci SP / Licit/FM -1 (um) volume 

142 
53790001359199707 MC 00272 2012 Igrejinha RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53000.051345/2004-72 com 1 (um) volume 

143 
53000015250200523 MC 00278 2012 Viamâo RS / Renov/FM - 1 (um) volume 

144 
53000019342200825 MC 00290 2012 Aquidauana MS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53700.000177/1998-18 com 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

145 53000005831201103 MC 00291 2012 Itabaiana SE / Renov/FM -1 (um) volume 

146 
53000039692201022 MC 00292 2012 Estreito' MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

147  53830000887199862  ,MC 00874 2011 Presidente Venceslau SP / Renov/FM -1 (um) volume ApenSado processo n(2  53000.014729/2008-95 com 1 (um) 
volume 

148 53790000368200093 MC 00889 2011 Itaara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 	 , 

149 53000001057199706 MC 00294 2012 Canguçu RS - cancelam-ento de outorga FM - 2 (dois) volumes , 	 . 

150 
53000000039200425 MC 00159 2012 Rio Grande RS - Renov/FM - Retificação de Portaria - 1 (um) volume 

151 
53000022272200892 MC 00174 2012 DivinOpolis MG / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n9  53710.000610/199/-04 com 1 (um) volume 
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EM Nº 166/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município
de Vitória da Conquista, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Vitória da Conquista / BA, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.021819/2010-57 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.
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Respeitosamente,

 

 

 

RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às
11:55, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0489962 e o código CRC D648709B.
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EM nº 00098/2015 MC 
  

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São 
João da Vitória do Município de Vitória da Conquista, explore o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Vitória da Conquista / BA, em conformidade com o que dispõe caput 
do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998. 
2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 
3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.021819/2010-57 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 
5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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PARECER Nº 0237/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.021819/2010-57 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão João da Vitória do Município de Vitória 
da Conquista. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia. A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. Pelo deferimento do pedido. 
 
I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia. 
II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV – Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

 
I – DO RELATÓRIO 
 
1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica 
processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 0157/2014/CGCR/DEAA/SCE-MC, fls. 291/292, o Aviso de 
Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
05/02/2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 
06/05/2010. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi protocolado no dia 04/05/2010, conforme 
requerimento de fls. 01, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, a 
entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à 
análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço 
de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

i. estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o 
serviço de radiodifusão comunitária (fls. 9/16, Art. 2º, fl.09); 

ii. ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (fls. 17/13); 

iii. comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 29); 

iv. declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (fls. 34); e 

v. manifestações de apoio à iniciativa (fl. 59/194). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, no artigo 13, fls. 13, consta a previsão de instituição de 
conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são igualmente 
de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse 
diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, 
segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em 
apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o 
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antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do 
Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à 
referida entidade.” 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se devidamente 
instruído. 

7. Eis o relatório. 

 
II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 
 
8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a 
competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República 
e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

I. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II. exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 

vinculadas; 
III. fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser 

uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação 
normativa do Advogado-Geral da União; 

IV. elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput 
deste artigo; 

V. assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem 
por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação 
jurídica; 

VI. examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das 
Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
1. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

 

9.Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às outorgas 
para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público 
Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, com o fim de orientar a SCE a 
adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro 
diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os 
atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos 
feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da 
entidade, documentos estes que comprovariam a sua idoneidade moral. Passou-se a solicitar, também, a 
juntada de declaração atestando a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de serviço 
de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com vistas a comprovação de sua idoneidade moral 
para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões criminais dos 
seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência (fls. 270/272 e 293/295). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi expedido 
o Despacho de fl. 290, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na 
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localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da 

Norma Complementar no 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se 
o seguinte: 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de constituição e de 
eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 
1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, 
estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica nº 
0157/2013/CGCR/DEAA/SCE-MC, fls. 291/292. 

16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão em 
consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras estabelecidas na Norma Complementar 
nº 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das quais se 
denota que em face deles não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade 
para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E,através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela 
entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

IV – DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão 

comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato 
de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu 
deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de fevereiro de 2014. 
 

 
Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 
 

DESPACHO Nº 0681/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
PROCESSO Nº 53000.021819/2010-57 
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INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão João da Vitória do Município de Vitória 
da Conquista. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia. A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. Pelo deferimento do pedido. 
 
 
Aprovo o PARECER Nº 0237/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 
 

Brasília, de fevereiro 2.014 

 
SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

 
DESPACHO Nº 0682/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.021819/2010-57 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão João da Vitória do Município de Vitória 
da Conquista. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia. A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. Pelo deferimento do pedido. 
 
Aprovo o DESPACHO Nº 0681/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 
0237/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

 
Brasília, de fevereiro de 2014. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

 
DESPACHO S/Nº 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança 

de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que 

conclui pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da 

Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Brasília, 10 de junho de 2015. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

 
 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:33 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
bruno.lins@comunicacoes.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 
 
 
 
 
 
EM MC 00064 2014 Vitória da Conquista BA/RADCOM foi arquivada por ter 
sido gerada no ano de 2014 e encaminhada para a PR no ano 2015. 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a 
Presidência: EM MC 00098 2015 Vitória da Conquista BA/RADCOM 
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:33 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br 
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Autor do Documento: Wendy Batista de Araujo 
Data de Encaminhamento: 17/06/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
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Assunto: MC 00098 2015 Vitória da Conquista BA/RADCOM 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ®ES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721— 70044-900 Brásília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 19960/2015/SEI-MC 

- Brasília, 24 de junho de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZ AIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da 
República — Substituto. 
Palácio dQ Planalto, 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

-Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 	 ° 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n°00083/2015 MC 

53000.000127/2013 

EM n° 00084/2015 MC .- 

- 53000.028478/2009 

EM n° 00087/2015 MC  

-53000.053959/2010 

EM n° 00088/2015 MC 

53000.047616/2011 

EM n° 00089/2015 MC 	̀~ 
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-53000.028337/2012 

EM n° 00090/2015 MC  

- 53000.064008/2012 

EM n° 00093/2015 MC '  

- 53000.001388/2013 

EM n° 00094/2015 MCt, 

- 53000.028384/2009 

EM n° 00095/2015 MC 2.~ 

-53000.053917/2012 

EM n° 00096/2015 MCy 

- 53000.000317/2013 

EM n° 00097/2015 MC e  

- 53000.003793/2012 

EM n° 00098/2015 MC c`- 

-53000.021819/2010 

EM n°00101 /2015 MC  

-53000.015303/2012 

EM n° 00102/2015 MC w  

- 53000.029325/2009 

EM n°_00104/2015MC  

- 53000.027485/2009 

EM n° 00105/2015 MC  

- 53000.036914/2011 

EM n° 00106/2015 MC 

-53000.054585/2011.  

EM n° 00108/20-15 MC  

- 53000.023,655/2010 

EM n° 00109/2015 MC - 

- 53000.023661/2010 
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EM n° 00111 /2015 MC j 

-53000.006409/2009 

EM n° 001 1 2/201 5 MC  - L 

- 53000.019859/2008 

EM n°00113/2015 MC ,  

-53000.020885/2010 

EM n° 00114/2015 MC 	2 

- 53000.054603/2012 

EM n° 00115/2015 MC 

-53000.038016/2006 

EM n° 00116/2015 MC 

-53000.012984/2010 

EM n°  00117/2015 MC 

-53000.013790/2010 

EM n° 001 1 8/201 5 MC   

-53000.027679/2012 

EM n° 00119/2015 MC 

- 53000.002920/2012 

EM n° 00120/2015 MC 

- 53000.048738/2012 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente .por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 24/06/2015, às 18:29, conforme art. 30, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

- 	 1. - 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0573011 e o códigá CRC C2E5C967. 

Criado por nelsonk, versão 4 por nelsonk em 24/06/2015 18:27:22. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.021819/2010-57
 
Referência:  Ofício nº 19960/2015/SEI-MC, de 24 de junho de 2015.
 
Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São
João da Vitória do Município de Vitória da Conquista
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 19960/2015/SEI-MC, de 24 de
junho de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 26 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
29/06/2015, às 12:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0576172 e o código CRC F469B83A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho Consulta1 0576172         SEI 53000.021819/2010-57 / pg. 160
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.021819/2010-57

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE
SÃO JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1748072 e o código CRC 3882C85F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.021819/2010-57 SEI nº 1748072
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.021819/2010-57

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE
SÃO JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/03/2017, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1748074 e o código CRC B78C9858.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.021819/2010-57 SEI nº 1748074
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.021819/2010-57

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE
SÃO JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 157/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (Folhas 118 a 120 do
Processo Digitalizado Vol. II 0482070) e do Parecer Conjur nº
0237/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (Folhas 124 a 127 do Processo
Digitalizado Vol. II 0482070), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1748076 e o código CRC 154A1F0B.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
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Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do
Município de Vitória da Conquista, explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Vitória da Conquista / BA, em conformidade
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa
do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.021819/2010-57 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.021819/2010-57 SEI nº 1748076

Despacho CGRC_CC 1748076         SEI 53000.021819/2010-57 / pg. 175



EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município
de Vitória da Conquista, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Vitória da Conquista / BA, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.
 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.021819/2010-57 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1824583 e o código CRC E7BD5E71.

Referência: Processo nº 53000.021819/2010-57 SEI nº 1824583
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Ao Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Dra. Vandil Jugurtha Bonna Nogueira.

Brasília:'" DF

Prezada Secretária,

I
A Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória

do Município de Vitória da Conquista - Ba - CNPJ: 11.863.330/0001-27, na localidade do

POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, mui.

respeitosamente comunicar que vai colocar em caráter experimental a Rádio CAÇlJLA FM no

dia 13 de Maio de 2017 às 00:00 horas até 23:59 horas de 12 de Junho de 2017. Sõlicitamos a

emissão da licença Provisó~ia. I
Solicitamos de Vossa Senhoria o que puder direcionar no sentido de agilizar o

acima exposto, antecipa-lhe agradecimentos.

Atenciosamente,

Representante legal

Endereço para correspondência:

Caminho 30 - Casa 10 - URBIS 11

. Bairro Bateias.

Tel 77-981166259/ 988461635

CEP: 45.052-034 • Vitória da Conquista - BA. OOC:UMIlNTO E)oiTREGllEPelO COMEtO

:::: O~r:;;7-;:;5:;h:.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19081/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ADEMAR LÚLIO DA CRUZ
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO
POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA -
ACRPSJVC
Caminho 30, Casa 10 - URBIS II - Bairro Bateias
45.052-034 / Vitória da Conquista – BA
​CNPJ n° 11.863.330/0001-27
  
Assunto: Informação sobre Licença Provisória.
   

Senhor Representante Legal,
   

1.                 Em atenção à correspondência sob protocolo nº 01250.024560/2017-
27, na qual  V.Sª solicita emissão da Licença em Caráter Provisório, informamos
que a referida licença somente poderá ser emitida após o decurso do prazo de 90
(noventa) dias sem que o Congresso Nacional tenha deliberado acerca do ato de
autorização; tal prazo começa a contar a partir da data de apresentação no
Congresso.

 

2.                  No presente caso, ressaltamos que o processo nº
53000.021819/2010-57, da entidade em questão, encontra-se aguardando
assinatura da Exposição de Motivos pelo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações. A partir daí, uma cópia do processo é
enviada à Casa Civil, que encaminhará ao Congresso Nacional, para emissão e
publicação do Decreto Legislativo.

                       
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2017, às
10:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1843899 e o código CRC A67289EA.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 19081/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.021819/2010-57 - Nº SEI: 1843899
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Correspondência Eletrônica - 1862253

Data de Envio: 
  09/05/2017 09:26:26

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ademarlulio@gmail.com
    luui@bol.com.br
    contato@b2bsistemas.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.021819/2010-57

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1843899.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885908 e o código CRC 73DB394D.

Referência: Processo nº 53000.021819/2010-57 SEI nº 1885908
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EM nº 00343/2017 MCTIC 
  

Brasília, 13 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São João 
da Vitória do Município de Vitória da Conquista, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Vitória da Conquista/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.021819/2010-57 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.021819/2010-57
Referência: Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2101047 e o código CRC 63306485.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.021819/2010-57 SEI nº 2101047
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44248/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ADEMAR  LÚLIO  DA  CRUZ
Representante Legal da  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  RADIODIFUSÃO  DO 
POVOADO  DE  SÃO  JOÃO  DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA -
ACRPSJVC (CNPJ n.º: 11.863.330/0001-27)
Caminho 30, Casa 10 - URBIS II - Bairro: Bateias
45.052 - 034     Vitória da Conquista - BA

 

Assunto: Informação sobre Decurso de Prazo para Emissão da Licença
Provisória / Processo nº. 53000.021819/2010-57

 

                                  Senhor  Representante  Legal,

 

1.                         Em atenção à correspondência sob protocolo n.º
53000.021819/2010-57, na qual a ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE
RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE SÃO JOÃO DA VITÓRIA DO MUNICÍPIO
DE VITÓRIA DA CONQUISTA - ACRPSJVC, solicita emissão da Licença Provisória
para funcionamento da estação, informamos que, de acordo com o parágrafo
único do art. 2° da Lei 9.612/98, a referida licença somente poderá ser emitida
após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias sem que o Congresso Nacional
tenha deliberado acerca do ato de autorização; ou seja, as entidades autorizadas
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e  Comunicações, cujos
processos estão tramitando no Congresso Nacional, somente poderão ter a licença
de funcionamento em caráter provisório caso tenha transcorrido o prazo previsto
no Art. 64 § 2º e 4º da Constituição Federal, que começa a contar a partir da data
de apresentação no Congresso. Informamos que o referido processo foi
encaminhado à Casa Civil de onde será remetido ao Congresso Nacional, somente
após o encaminhamento do processo pela Casa Civil ao Congresso Nacional é que
se inicia a contagem dos 90 dias para emissão da licença provisória, para saber o
andamento do seu processo na Casa Civil é só contatar o telefone (61)3411-2486.
 

2.                      Diante do exposto, comunicamos que o pedido foi anexado aos
autos do processo, estando sua análise sobrestada até que tenha transcorrido o
prazo previsto na referida Medida Provisória, ocasião em que este Departamento
providenciará a emissão da Licença em Caráter Provisório.

 

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/11/2018, às 08:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3525521 e o código CRC A8761239.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44248/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.021819/2010-57 - Nº SEI: 3525521

Ofício 44248 (3525521)         SEI 53000.021819/2010-57 / pg. 186



Correspondência Eletrônica - 3546739

Data de Envio: 
  09/11/2018 10:40:37

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ademarlulio@gmail.com
    luui@bol.com.br
    contato@b2bsistemas.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.021819/2010-57

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3525521.html
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326681)         SEI 53000.021819/2010-57 / pg. 205



18

53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326681)         SEI 53000.021819/2010-57 / pg. 212



25

53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.021819/2010-57.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São
João da Vitória do Município de Vitória da Conquista - ACRPSJVC

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4338530 e o código CRC C0163F5F.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.021819/2010-
57, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de São
João da Vitória do Município de Vitória da Conquista - ACRPSJVC, inscrita no CNPJ
sob n° 11.863.330/0001-27, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vitória da Conquista - BA, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 157/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n° 0237/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR/MC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 366 de 25 de
abril de 2014, publicada no DOU de 09 de maio de 2014..

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.021819/2010-57 SEI nº 4338530
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EM nº 00242/2019 MCTIC

 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.021819/2010-57, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Comunitária  de  Radiodifusão  do Povoado de  São João da  Vitória  do  Município  de  Vitória  da 

Conquista - ACRPSJVC, inscrita no CNPJ sob n° 11.863.330/0001-27, explore pelo prazo de dez 

anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Vitória  da  Conquista  -  BA,  em 

conformidade com o que dispõe caput do art.  223, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 157/2014/CGRC/DEAA/SCE-

MC,  de  modo  favorável  à  outorga.  Da  mesma  forma,  a  Consultoria  Jurídica  do  MCTIC,  por 

intermédio  de  seu  Parecer  n°  0237/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR/MC/CGU/AGU,  também 

apresentou considerações favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 366 de 25 de abril de 2014, publicada no 

DOU de 09 de maio de 2014..

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34125/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.021819/2010-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4650043 e o código CRC 19D4488C.

Referência: Processo nº 53000.021819/2010-57 SEI nº 4650043
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